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à' suti""' raz saber que a câmara
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Art. 1s. A esErurura, orsanização " i:"'l:.X}?:liil:31"H".fl:
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j'"'1"'*:::'i;slln:ilui;1ru'"1'lx1:*?::#]fi';ffi i""i

:"J;il;icorar, doravante' somente os cargos comr

'orã."ri" r,"i Jseus Anexo-s' 
orsanizacional e funcionar do poder Executivo Municinal é

' §1s. A esEuturz

d i reci o nad à a o p, e n o .*-gfi}*1'Êil:**":i* ii ruffil ::: "^ ::, :,.'"tà"ta"t e ao alcance ooloo'íto' 
efetivos existentes " 

tti"ãoi pot ttgislações municipais

§ 2s. os cargos p

::::*ft 
,TT'JJêr"'-,^",l'J,:iff #:ff$:}l.,l:*T.H""fi dl*ra;':[í#:

llà.'L"rã*i"t servidores oúblicos efetivos em que

vinculados tenha sido t*o*Jãí t""aificado pela presente Lei'

Art. 2e' o Poder Executivo é- 
' 
estruturado por órgãos e entidades'

re pre se nta d os p 
" 

r u e a * il.iià' ç ã' ; úbi{' r'r urri' ip 
" 

i i i'"n ".f *;::";* ã:'oo :;"t}';
Municipal Indireta' amoas comprom-eti{as co1 

^1 -:Hffiil:,iãáã op"t"io"it "
respeitadas u"u"' "'otJãcid-aããs 

individuais' os seus objetivos e metas operact

serem alcançadas'

Art' 3s' A Administração Pública Municipal Diretã compreende-os órgãos

*uni.ip,iJ"n-,::m'iii"l*xi:lx':'í.$;5*',ift ,}:":üüi.'J'-':'8""d"0""
ordenamento operaclon

desenvolvimento "'"tunti'"iã 
iiu"itíplo' u"-' to-o u pt"tttção de assessoramento

diretoaochefedo';d;u;.*;o'úuniciptl-'io'"'"ttttiodassuastunções
institucionais.
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ÂrL 4s. A Administração púbrica rv{}}:,i:l 
l*'"..".r."firJirT*:ri:

entidades instituída-s para complem:not i -i11ç"1t execudva no desempenho de
irfüfi." 

-ltr""i.ipat 
Dlieta ou aperfeiçoar su^a lÇao.

atividades de interesse púufià' ã! t"'í" econômiio' ambiental ou social'

ArL 5!' O Poder Executivo Municipal é 
-exercldo 

pelo Prefeito Municipal'

auxiliado pelo Vice-Prefeil' ;;i;;;tt"tetio' a" Município e equiparados' e pelos

ãil;;r;"ã;"nuá'a"' auái*inistração Pública Municipal lndireta'

ArL 6s' As Secretarias do Município' respeitadas as ' Peculiaridades

decorrentes das suas .o*p"têrrai"r, terão sua esEutura organizacional básica constiftída

pát ,riá"a.t orgânicas e instâncias administrativas'

CAPÍTULO tr

Dos PRINcÍPIos NoRTEA;õnrs E DA AÇÃo ÁDMINISTRATIVA

Art. 7s' A ação administrativa' em todos os níveis da Administração Pública

Municipal, obedecerá '*";;"to';;ã 
legalidade' impessoalidade' moralidade'

oublicidade e eficiência, bt- 
tt";;:;;; 

ilemais princípios constantes nas Constituições

ã"ã".ái"iJ.aual, e na Lei orgânica do Município'

Art. 8c' Respeitados os princípios constantes do artlgo 7c destâ Lei' as ações

adminisraüvas municipais p't"tilt-t"ia" em esEita observâncla às seguintes bases

fundamentais:
I - Planelamento, programação' avaliaçã,o e controle dos resultados;

ir - ÉU.", transparência' controle e fiscalizaçeo;

iII - coordena6o funcional sistemáüca;

IV - Eficlência, eficácia e efeüúdade;

V - EquilÍbrio entre receita e despesa;

VI- Valorização ao' '"*iaot"t 
e capacitat'o dos recursos humanos;

uI n"tion"t]l'çao' 
- 

àesenvoivimento sustentável e modernização

uaminis§l'. 
As secretarias do MunicÍpio' de que são tltulares os secretários do

MunicÍpio, são órgãos a"'pt-i*"it" nÍvel 
'hierárquico para a execução das políticas

púbticas por meio au, 
'ço"Jgou"tn 

amentais do Pod-er Executivo Munlcipal'
- 

§ 2c. os Conseüã' 
'úunitip'it 

são órgãos de cooperação governamental'

criados por lei, com 
"'p"tiÁt'çO"t 

próprias'. especialmente em relação à sua

composição, organização, ;;;l"ç;"' compàtência' atribuiçóes' funcionamento' forma

de nomeação dos Utulares e l'pttnt"t e prâzo de duração dos mandatos'

TÍTULO II
DA ESTRUTURA BÁSI.A Oa eolvriNrs'rRAçÃo PÚBLICA MUNI.IPAL

CAPÍTULO I
DOS ÓRGÃOS

Art. 9s. São órgã
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conselho de classe'

que os criou'
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I - Chefia de Governo' constituída por:

al Gablnete do Prefeito:
ii i..."ar.i" r"funicipal tle AdministraÉo' Finançás e Governo;

íí õ;gãtt de Assessoramenb Imediato ao Prefeito:

à1 eroãumaori' Geral do MunicíPio;

ú Controladoria Geral do MunlcÍpio;

tú ' órgaos Executivos de Inliaestmtura:

aJ Secretaria r',I"niJpãf aL Obras' lnfraestmtura e Serviços Públicos;

bl Secretaria Muniti'p'lã" UtUanismo' Meio Ambiente e Recursos HÍdrlcos'

Iti:ó",'gã". Bt;t'úuàt a"t Áreas sociais:

a) Secrãtaria Municipal de Educação;

bJ-Secretaria Municipal de Saúde; .,
c)secretariaMil;i;;id"i;tb'lho'D"t"o"olvlmentosocial'Mulherese
Direitos Humanos'
d) Secretaria Municipal de De.senvolvimento^Agrário;

"j 
i"...o,i' Municiial de cultura' Juventude e Turismoi

Art, 10. cada secretaria Municipal e/ou Órgão Público equivalente à

Secretária Munlcipal 'pt"""nL 
sua própiia esÚutura interna que poderá ser

composta por Assessorl"t"'""tonlt' Coordenadoiias' Gerências' Unidades'

Conselhos, etc'

ArL 11. As atribuições referentes aos cargos comissionados da Adminlsbafo

Pública Municipal Dlreta estão dispostas nos Anexos desta Lei'

Parágrafo tn,,rto' ôãgo comissionado de Assessor Técnico exige' para

sua investidura, que o indi;;;;;'a o nível de escolaridade de ensino superlor

completo, com formação-- ""ãê*itu 
nut áreas de Administração' Direito'

contabilidade, Economia, e.quit"tua", ou Engenharia e possua registro no respectivo

Nt i.lz. Os órgãos colegiados criados por leis especÍficas' bem- como os

Fundos Municipais, r"ssalvJ" ã ãitp"tt' nesta Lei' são disciplinados pela legislação

CAPÍTULO II
ÓEs E ESTRUTURAS DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRÁÇÂO

DAS ATRIBUIÇ
PÚBLICA MUNICIPAL

SEçÃO I
GABINETE DO PREFETTO

Art. 13. O Gabinete do Prefeito como órgão de assistêncla dlreta e imediata

ao Prefeito, tem Por finalidade Promover o aPoio técnico instltucional às ações

promovldas Pelo Chefe do Poder Executivo, e alnda' Promover a lntegração entre as

Secretarias MuniclPais, bem como orlentâr as decisões administraüvas, polÍticas e

sociais do Prefeito Mu

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL OE SALJTRE{E

nicipal de Salitre, Promovend o a articulação instituclonal,

ú
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visandodarefetividadeàsaçôesdoMunicípio,competindo-lhe:
I - Receber, analisar e encaminhar processos e demais papeis de caúter

técnico e administrativo, submetendo sempre que possível, à deriberafo do Prefeito

Municipal; . ,--- -^-^--i+-- ,ro infnr-nac-
II - Receber dos órgãos competentes' assuntos que necessitam de informações

especÍficas para a tomada de decisão;

III - Assessorar e auxiliar o Prefeito na adoção de medidas administrativas,

polÍticas e soclais qu" toua'n"rn com a harmonia das iniciativas propostas pelos

diferentes órgãos municip'i', f'o-ou"ndo a ardculação institucional necessária ao

fu ncionamento do Governo;
[v - prestar assi;tência ao Prefeito Municipal para a tomada de dectsões de

ordem polÍüco-,a.ini,t.,.iu,, g"ren"iundo e propondo ações que resultem em beneffcio

à população;
V - Solicltar Ínformações de todas as ações executadas pelas Secretarias no

âmbito do MunicíPio de Salitre;

VI - Coordenar as atividades de representação dos interesses da administr?Éo

municipal quando solicitadas pelo Chefe do Execuüvo;

vII - Desenvolv". 'tiüdud", 
de relaçôes públicas, no sentido de divulgar as

realizaçôesdaPrefeituraMunicipaldeSalitre,externamente,proporcionando
i"i"..à.ui. entre o poder Executivo Municipal e a comunidade;

VIII - Registrar e organlzar ' em arquivos específicos' as matérias de interesse

da Prefeitura Municipal de Saútre divulgdos nos meios de comunicaÉo;

D( - Planejar, coordenar e supervisionar' aüavés da Coordenadoúa de

Comunicação, os programas e proietos relacionados com a comunicaÇão interna e

externa de ações da Prefeitura Municipal de Saliüe' bem como redigir matérias sobre

atiüdades da Gestão Municipal e disütbuí-las à imprensa para divulgação;

x.AssessoraroPrefeitoeoVice.Prefeito,osSecretáriosedemaisautoridades
da Prefeitura Municipal de Salitre em assuntos relativos à comunicafo;

XI - Promover o relacionamento entre a Prefeitura Municipal e a imprensa'

zelando pela boa imagem insütucional do MunicÍpto de S a I i tr e ;

xII - Providenciar a atualização do site oficial da Prefeitura Municipal de

Sa I i tre, com ações executadas pelos órgãos competentes;

XIII- Facilitar " ."irç"o entre 
-a 

Prefeitura Municipal e as organizações não

governamentais;
xIV - Articular servidores ou setores para parücipação representaüva da

GestãoMunicipalemeventossociaisoupolíücosdeinteressedaPrefeituraMunicipalde
Salitre;

XV - Manter informado o Chefe do Poder ExecutÍvo através de meios próprios'

dasaçõeseatividadesdesenvolvidaspelaSecreEriaseenddadespúblicasaquetiver
conhecimento;

XVI - Atender às convocações da Câmara dos Vereadores;

XVII - oesemÃhar outras aüüdades necessárias ao cumprimento de

suas finalidades, bem como outras que lhe forem delegadas'

XVIII - Planelar e coordenar o apoio e a execução de ativiít'des esportivas e

de lazer, promovendo a humanização da vida urbana e a integração da comunidade;

PREfETTURA r.lUNICIPAL 9E §ArITÍIE'CE
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XIX - Planeiar e coordenar projetos e programas de desenvolümento de

atividades esPortivas e de lazer;

)fr - contribulr para a manutenção e ampliação de áreas públicas para prádca

esportiva e lazer;
)O - Desenvolver, promover, divulgar e controlar as atividades esportivas

nos cenfios de lazer do MunicÍpio, estimulando o hábito de esporte de massa na

comunidade;
XXII - Promover a manutenção e construção de equipamentos esporüvos do

Município;
)o II - Proceder à cessão, concessão, permissão ou autorizafro' mediante o

cumprimento das formalidades legais, dos aparelhos que administra para a realização de

fesUvaisecertamesdecaútercívico,filantrópico'socialouarlsdco'bemcomoparaas
compedções despordvas ofl ciais;

nw - Apoiar e estimular projetos de esporte e lazer que úsem atender às

necessidades das Pessoas com Deficiêncla (PcDJ;

X)(V - Elaborar um calendário anual de eventos esportivos;

)O(VI - Realizar capacitações para melhor qualiffcar vários segmentos' a

exemplode:árbitro,atleta,professoresdeeducaçãoflsicadaredemunlcipal'estaduale
privada, denre outros;

x)(vII-Advidadesdeproteçãodapopulação,dosbenseserviçospúblicos,e
a manutenÉo da ordem Pública;

XXUII - Patrulhamento preventivo e ostensivo' fiscalização de Eânsito e

postura, zelar por bens, equipamentos e prédios 
-públicos' 

apoiar a fiscalizafo e o

funcionamento dos serviços municipais, apoiar a defesa civil' orientar o público;

ArL14.oGabinetedoPrefeitopassaateraseguinteestrutsrrabásica:
I - Chefia de Gabinete do Prefeito;

aJ Secretaria da Chefia de Gabinete'

Il - Assessoria de Administração;
lll - fusessoria OPeracÍonal'

IV- Ouüdoria MuniciPal;

V - Coordenadoria da Sala de Proietos;

a) Assistência Técnica'

V[ - Coordenadoria de Comunicação;

Vll - Coordenadoria de Articulação PolÍtica;

Vlll - Cerimonial'
IX - Coordenadoria Municipal de Defesa Civil;

X - Coordenadoria Municipal de Segurança no Trânslto;

Xl - Departamento de Segurança Públlca e Patrlmonial;

XII - Departamento de Políticas Públicas para Esporte e Lazer;

rarágràfo únlco. As at-lbuições de cada cargo comissionado do Gabinete

do Prefeito estão dispostas no Anexo desta Lei'

sEÇÃo u
DA PROCURADORIA GERÁL DO MUNICÍPIO

#PEEFÉTTURA MUNICIPAL DE SALITRE{€
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- A proPosição ao Chefe do Poder Executivo Municipal de

ArL 15. A Procuradoria Geral do MunicÍpio compete' sem preiuÍzo de

outras aEibuições legais e regimentais previstas em noimatizações próprias' desde que

não conflitantes com as disposições desta Lei:

I - A representaúã-úili'l e exrajudicial do Município' a consultoria e a

assessoria iurÍdica aos Otgáos e enddades integrantes da estrutura da Admlnistração

Municipal, bem como a emlssão de pareceres' normativos ou não' para fixar a

interprLução de leis ou atos administrativos;
II - A Elaboração de proietos de lei' decretos' portarias e outros- atos

normativos de compeGncia à" àrr"r" áo poder Executivo Municipal e/ou dos secretários

Municipais;
III - O acompanhamento e o controle das ações cula representação iudicial

do Município tenha sido conferida a terceiros;
IV - A defesa, .* 1"Í'o ou fora dele' aEiva ou passivamenE' 9o:. 

aJos e

prerrogativas do Chefe do Poder Executivo Municipal e a representação iudicial do

iaunialio e de suas enüdades de Direito Público;

V - A elaboração de minutas de correspondências ou documentos para prestar

informações ao |udiciário em rnandudo' de segurànça impetrados conql'P tio Chefe do

Poder Execuüvo Municipal e de outras autoridades que forem indicadas em norma

regulamentar;
VI

encaminhamento de rePresentação

normativos e a elaboração da corre
oara a declaração de inconstitucionalidade de atos

spondente pe6ção e das informaç6es que devam ser

prestadas;
VII - A proposição de atos de natureza geral e medidas de caráter jurídico

oue visem proteger o patrimánio público e a mãnifestação sobre providências de

liã"-ã-i"i.trJtiva e !urídlca aconselhadas pelo interesse público;

VIII - A defesa dos interesses do MunicÍpio iunto aos contenciosos

administraüvos;
I)( - A proposição de medidas para uniformizaçáo da iurisprudência

administrativa e represenáção extraiudicial ão Município de Salitre- em matérias

relaüvas a contratos, acordú e convênios, bem como exame e aprovação de minutas

dos editãis de licitações u u ã",ia" manifestação sobre quaisquer matérias referentes às

licitações públicas p.ornot id", petos órgâos da Àdministração Direta e pelas

Autârquias, se necessário;
X - A manifestação prévia com referência ao cumprimento.de decisões

judiciais e nos pedidos de extensão de julgados' relacionados com a Administração

Direta;
XJ - A manifestaÉo, sempre que solicitada' em processo de sindicância.ou em

processo ,à*ini.t 
"uro 

aisáipíinu. óu uinda.m ouros processos que haja questão judicial

que exija orientação )urÍdica como condição de seu prosseguimento;

xII-oacompanhamentodásProcessosAdministrativosDisclplinaresque
üsem apurar r""po.,rrbilid"de de servidor por inftação pradcada no exercÍcio de suas

;ib;;ã;t. ou que tenha relação com as àtribuições do cargo em que se encontre

investido.
XIII - A representaÉo às autoridades

reclamadas pelo interesse do Município e pela

i[V - A colaboração com as autorida

sobre as proüdências de ordem jurídica

aplicação das lels ügentes;
dãs no conuole da legalidade no âmbito

PREfETÍURA I'IUNICIPAL DE SAUTNE-CE @
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I - Gabinete do Procurador Geral;

al Àssistência de Apoio Operacional'

lí - Procuradores Adiuntos;
til - A"t"tto.i" Técnica Especial'

Parágrafo único' As "i'ü'tçu"t 
de. cada 

. 
Cargo Comissionado

";;àí.1-;" 
MunicÍpio estão dispostas no Anexo desta Lei'

SECÃO III
DA CONTROLAOO"íü ãENEI' DO MUNICÍPIO

o

do Poder Ef:'I'"-Illlllt 
a..,u.,rão de nulidade ou a revogação de quaisquer atos

XV - A ProPostçao

administraJàs co:[1#'r:"J[TJ$::Í}"T:y"]:seemissão de parecer iurídico sobre

benefÍcios, direitos, '""o*u"""t"ã"""t"tt 
t- oütig'çotí ààt servidores públicos da

AdministraÉo p'iuri" r',tuniliptl ;i;;?:-1']:-11o 
*roit* 

de competência específica dos

órgãosque jnte1li"fl 
I'l§nt"T,illliài::1",1,"::T^11*::'^*,tT::ffu,t'"

Pública Municipal Direta " '"'1"t'*"' 
tiJüti" tt"tndo termos dl conEatos' convênios

ouquaisquerouootaotu*'Jnlo"';;;;;;;t-"do:q:l'GestãoMuniclpaldesalitre;
xuII - o "*"" ül;i"i-.à' ãã' áait,r''ae'ticüão' dos conratos' dos acordos'

dos convênios u/ou ^iu'tu""q,"';lhtt-il;; 
submeudoi à apreciação pela comissão

pã.'*n"nt"a"l"i"3Xi;llir"r'."T:"e?."sã* da Administração Direra. " Jlgl:-.3 
d"

Município de salitre J:]]5;i ,*T;1niot-'çt"' soliiitaaas pelos trlbunais de

contas da União, Estado " 
a" ü'"üp"s' em razão'das suas reso'luções;

XX - A proposü'"''ãt':drãç''l'ãitur e-extraiudicial'da dívida ativa do

Municínio 
!;sta'ii'""rr"'u"' rela regularidad'. iYídt:1.9:'^*Í:"T::Ti:::'.::gociais'

políticaseadminisüativ"ãoÍu"itípiodesalitre'submetidasàsuaapreciação'
xXII-Exercera.*ffi;;;ôia.iooni"ldoMunicípio,realizandoagestão

das publicafoes aã i"i''Attttt"t' atos oficiais' convênios e contratos;

XXJII - 
'"rotrn"i "'ãi"ft''ã; 

Poder. Executivo e/ou a Secretaria de

Administração, Ftnanças "ã*""rná,lo"vés 
de meios próprios, áas ações e atiúdades

áJr".t.f"iá"t pela Procuradoria Geral do Município;

XXf9 - gnt"*intt"t aos órgãos competentes' assuntos que repassem

informações especÍficas para tomada de decisão;

XXV - Atender it tt'"tt'çott da Câmara dos Vereadores;

XXVI - o ptot"ã*"nto dó todos os atos^referentes à ordena@o de despesa de

sua competência, gerindo ;fiãi;;il; t"*t'ot financeiros pertinentes à Procuradoria

Geral do MunicÍpio; -^^^--árirc an nrmnrimento de suas
XXVII - Desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento I

finalidades, bem como outras que lhe forem delegaoas'

ArL 16, A procuradoria Geral do MunicÍpio passa a ter a seguinte estruhrra

básica:

Procurad

da

ArL 17' A Controladoria Ge

controle da legalidade, Eansparência
ral do MunicíPio te
da administração,

PRÉIErÍ!,EÂ XUNIçIPAL PE SAIIYNE'ÇE

m como finalidade Promover o

visando à efeüüdade, controle
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interno e social das ações do MunicÍPio de Salitre, comP etindolhe, sem Preiuízo de

outras aEibuições legais e regimentais previstas em normaüzações PróPrias, desde que

não conflitantes com as disPosições desta Lei:

A realização do controle interno das aüvidades de adminisüação

financeira, Patrimonial, orçamenÉria e contábil dos órgãos e entidades da

Administração Direta e Indireta, bem como dos fundos municipals e dos convênios

firmados com entidades que recebem subvenções ou outras transfe rências à conta do

orçamento municlPal no que se refere à legalidade, legitimidade e econ omicidade;

II A programaçao, coordenação, acomPanha mento e avaliação das ações

etoriais, através da realização de insPeções e de auditor ias, e ProPosição de aPlicação

de sanç ões, conforme legislaçã o vigente, a gestores e agentes inadimPlentes;

I

s

responsabilidal""'riif;.'#;" 
diversos sesmentos d'o,9i'':T:'11:'YlH"o#'i'.'"" "

indireta, nas entidades p'rulit"' "' privaãas que recebam' a qualquer dtulo' recursos

ffnanceirosdoxTisor'.?*rto 
da legalidad'.' "'1':.çi-o^9:lÍ:l"l ilsiir:"' 

u*

eestões orçamenúria, finantc"eí" t p't-*i"r nos órgáos e entidades da Adminisração

úunicipal e da aplicação d";;;;Jt ;J;iito' pot entitades da lniciaüva privada;

vl-Aauditoriadafolhad.prgr-.niãdosórgãoseentidadesda
Administração Direta e Indireta;

Vll - A verificaçao ãL"guf'riaade d-e processos de licitaÇão pública;

vut _ A flscalizaçâã-rl-t?"-ã-.u.ervântla dos-úmites e cóndíções estabelecidos

na regisraçã.o r:"1T*,j:;r".;1,1L:1,::i[".,"1iffâ",Hljlt""t"JI;:lo.s, erros, farhas
lX - A ProPostPo

ou omissões na eiecu6o orçamenúria e financeira;

X - o zelo t "É;';J';"'"t'tttptit 
a PolÍtica Municlpal de Transparência'

acessoaos.iaàaot a'.rnroi*'iã"' e éuca na-Admt^':fff: tfilf;r dos órgãos da
Xl - Expedir recomendações aos servl

edministráfao vtunicipal, quando. se l'"t n::-t-tÍ'::
XII - Acompanh"iã litituçott' contratos' convênios e alustes;

XIll-ecompanh*;-;;ã;á'dasobraspúblicas'ieformaseserviçosda

III A aPuração de denúncias relativas a irregularidades ou ilegalidades

praticadas em órgão ou entidad e tla Administraç ão, dando ciência ao Prefeito MuniciPal,

ao interessado e ao tiÍular do órgão ou autoridade equivalente, sob pena de

Prefeitura MuniciPal;
XIV - AcomPanhar e examinar as operações de crédlto' sob os aspectos

legais e "t'iilltliro"nhar a aplicação dos suprimentos de tundos' sob os aspectos

da legalidade;_ 
Acompanhar as doações, subvenções, auxflios e contribuições concedidos

pela Prefeihrra Municipal de Salitre;

xvlt Examinar Prestações de contas relaüvas aos suprimentos de fundos'

convênios, aiustes e acordos ém qu" o MunicíPio seia interveniente;

XVIII - Manter informado o Chefe do Executlvo, através de meios PróPrios, das

ações e atividades desenvolvidas Pela Contro ladoria Geral do MunicíPio;

xrx - Atender convocações da Câmara MuniciPal de Sa I itre ;

xx Oprocessamento de todos os atos refãrentes à ordenafo de desPesa,

PREFÉTTURA MUNtg|PAL DE SÀUÍRE'gÉ

s pertinentes à Confo ladoria Geral do

@
gerindo e fiscalizando os recursos financeiro

-

'.8â%*%ãr#''â.a:à^.^
ãNPo: t2,464.49lloool'oo

iffIíSiL'ã:::?T.,.""
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básica:

Controlad

da

I - Gabinete do Controlador Geral;

II - Ars"s"oria Técnlca EsPecia!;

Ill - Coordenadorla de Conuolt Interno' N orm atrzação e Orientação'

Parásafo únlco' As ;;;i;ã;;-'de cada - 
carso comissionado

.'#ãã;i;" ü""üpl" estão dispostas no Anexo desta Lei'

sEçÃo rv
DA sE CRETARIA MUN IcIPAr', ns 

-i»-úrusrRÂÇÃo', rIN AN çAs E GovE RN o

Art.19'AsecretariadeAdministração,Finanças.eGove111,tem
como finalidade adminis'r'r'a;, ;;.;i";; coord;nar, supervisionar' executar'

controlar e avallar " ";;;;; 
ui'inü*uu"t e financeiras ào MunicÍpio de salitue'

por meio da PolÍtica H'*r" àT tlrã'''át*"*t trlbuúria' orçamentária e da PolÍtlca

Administrativa, gerindo os ;;;";* relaciorados ao' "tut'ã' 
humanos e folha de

pagamento, competindo-lhe, 
-sJm 

pteluÍ'o de outras atribuições legais e regimentals

prevlstas em normauzaço"t ptãpttít'''a"tde que não conflltantes com as disposiÇões

desta Lei: ^^^i..ãô Ílp rêcrrrsos Dara
I - A gerência e execução de ações para captação de recursos pr

programas e pro;etos de interesse do MunicÍpio;

II - A assessottl'"" i*,',"f"ção e definição dos programas e proietos

sovernamentais para a #;;;;; da Lei de- Diretrizes orçamenúrias' da Lei

ã'camenúria Anual e dt P;;;úÀal do MunicÍpio' observando as normas da

;;lrJ;,;.; a"ã"ial e da t'ei de Responsabllidade Fiscal;

ItI - Manter "*'it'"a" '- 
tadastro com informações gerais referentes aos

assuntos pertinentes 
" "õ;";t;;;uow'a"t 

em c3da secretarla Municlpal' além de

informações sob." o'ptogJ;'tl"t " 
pt"i"t"t aprovados' mas pendentes de execução no

MunicÍpio de Salitre; -,^ Di^r^f^ê âÂ inrêrpsse da Prefeit.ra
IV.PromoveraanáliseeelaboraçãodeProJetosdeinteressedaPrefei

Municipal de Salitre, propondo alternativas para seu aperfeiçoamento;

v - Prestar *';;J;;'"tiÀtiu' e dámais setores/órgãos públicos da

Prefeitura Municlpal d" s;il;;; na elaboração de proietos de captação de recursos;

VI - Planejar, tootdtntt' disciplinar' executar e orlentar as políticas

relacionadas à concessão, permissão e autorização dos serviços públicos;

VII - Coordenar as ações relaHvas ao orçamento participadvo;

vIlI - oesenvXi;#'ffià;;;t 
- 
t"i"tio"'a"" à tributação' através do

lançamento, ",t"t'a'çao'"'ttrl""i" " fiscalização dos tributos e demais receitas

municipais, bem como a cobranç*" qÍYid1i'lf:,^.
IX - Executer a polÍtica fiscal do munlclplo;

x _ coordenar a'.*..uà. a fiscalização de posturas municipais;

xI - cadasrar, fi;;;* "t"tua" 
at tet"itas e rendas municipais e exercer a

PREFEIÍURA }''IUNIçIPAL PE SAIJTRE<E

t+ '.

MunicíPio;
XXI - Desempenhar oufias atividades - 

necessárias ao cumprimento de

suas ffnalidades, Utm to'no-ã'tras que lhe forem delegadas'

Art. 18. A ConEoladoria Geral do Município passa a ter a seguinte estrutura

fi scalização tributária;
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XII - Desenvolver atividades de recebimento' guarda e movimento de recursos

nnanceiroseolmffiieiátuuuauae'relacionadasaocadastrofiscaleimobiliário;

xw - Estudar " ";:it;";;;"*"n* "o* 
a proluradort" Geral do MunicÍpio' a

legislação 
If*ilffi.T'?oo"n#;lt'3t?sponsabiridade 

os processos de registros de

licitações "filT1Xt"*#tffi*""; procedimentos 
- 
administrativos para compra de

marcriais, contrauçao ae serãio"s 
" 
ãitt" "tttttarios 

às atividades da administraÉo;

xvII - Estabel'::'J:''*;;;;;;; " 'sisEma 
de protocolo' bem como o

arouivamento de todas as tãit"tponOcniias recebidas e' exnedidas;

xull "n"l"o"tlffi;.tJi.;;; 
ãúalizado o cadasro de todos os

fornecedores;
XIX - Execução' coordenaqão -e controle das atividades referentes à

administraÉo de pessoal 
-" 

.ã.ãiÀ*.i, das contribuições prevldenciárias e tributos'

quando for o -caso; - r^^ ^s"i.râÀo" r'plativas ao olano de classificação de cargos' ao
XX - Execuçao das atividades relativas ao ç

recrutamento, 'o 
o"'n"'i""n"ü' 

-a 
'"t"çao 

a9 
. 
r"gime iurídico' a coordenação de

pagamento, ro. tonttolt" fulti"n'i'' p'"uia"nciarioi' financeiros e de assentamento de

servidores, execLrtando " ;iil;; 
;;'J*arização .do 

quadro de pessoar, denunciando os

excessos e opinando 
'"'JJ'oll1"t""i"t'"-lt 

a"*is atividadls de adminis*ação de

pessoal'"iif]ât:$ità'; 
numerar, registrar e manter sob sua responsabilidade e guarda

as pastas indiüduais d"' ';;id;t;;' 
lúos de ponto' f;lhas de pagamento protocolos de

requerimentos, p.ototo'o'"ã" 
'!'àtãtto' 

administrativos' nos respectivos sistemas' bem

como cópias do. t"t'no''df"ú::; {": t::t-q:ttt nomeados e ouros atos normativos

o".iã".áç,1;g;ie5li*1 [H[:Xllo, .o* 
" 

padronização, compra, estocasem,

controle e distibui$o O" t"ao "t"tial 
utilizado.pela admlnlsEaÉo;

xXtII - conuoúi;;";i;á;i; mobiliárià e imobiliário da sede da prefeiura;

)iXW - Promover a organização t m"nut"náo de sls@mas de registro elerônico

de protocolo qut ptoprcl" ' 
p1""ã'f"t"lização. e'obtenção da situação de qualquer

documento ou processo em and"m"nto na administraÇão;

XXV - Cuaraar 
^t 

*unot os documentos ohciais' providenclando a extjnção

daqueles'"#r"TiX'"';:?T'lt'lo.*.u e fechamenro das dependêncras da sede da

prefelhrra; 
xxvlt - Planeiar e fazer executar os serviços"adm1'1t^Y:::t^.0*;""t:"."ott''

XXVIII - Colaborar com o Gabinete ao nefeiá e demais secretarias fornecendo

subsídios para a formula'fi;i" ilÀ;;tiúii*'' pt"no"' projetos e programas de interesse

do Munic,íPio;
XXü - Planeiar' organizar' coordenar. e executar os serviços- inerentes à

viglância, guarda e ploüçao" dos bens' das instalações e dos serviços públicos

municiPals;u* 
- Realizar o planejamento geral do Poder Executivo em conjunto com os

órgãos da administraÉodireta e indireta do-municíplo;

XXXI - Fazer o acompanham"nto p"t'"ntnie áo patrimônio em conformidade

com os inventários;

PREf,Ern,lEA MUNIq!PA! PÉ SAUTFE'CE

Eâ%,*%H:§:"i"ú:à^*
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)O§II - Examinar, com todas as unidades das secreErias municipais, a qualidade

e eficiência das oPerações administradvas e da Prestação de serviços' Propondo medidas

necessá rias ao melhor ate

XXXIII - Coorde
ndimento da PoPulação;
narecontrolaraelaboração das propostâs do Plano Plurianual'

Lei de Direrizes Orçamentá

XXXry - AProvar
rias e Lei Orçamenüíri

os proietos e medidas
a Ànual;
administrativas e técnicas relacionadas

a seguinte

*"*""oiiffi:.;i:Til,l;{:rruffi 
*írql;:[i;ãr*]T,'i,l-#i:i"'::

da Prefeitura, racionalizar

informáüca; .^,. nermanentê controle, cópias dos convênios,""""^*--fuo[vll - organizar e manter sob permanen

acompanhando_o, o".rn"n"n?";.*"';;; I ãrã nnrt de aprovafro pero tribunal de contas

respectivo; 
xxxvrll - Zelar pelo cumprimento da Lei de R esoonsabilidade Fiscal;

xxxtx - n"'gu'üit ''iiittg'ia"a" 
dos slstemá eletrônicos reladvos à folha

de pagamento " t"aastro' funáonais' tesouraria' contabilldade' patrimônio'

almoxarifados, depositos, g;s;o oib"áti" e outros de sua competência;

xL _Realizar , #; ;rtã"; ;nservafo dos.arquivos municipais'

xLI - Manter t";;'ff';""; ;;;;;'j;'E;"t"uvo' através de meios próprios' das

acões e atividades desenvolvidas pela Secretaria; -.
XLII - At"'a"t tãn'ãiões da Câmara Municioal de Salitre;

XLIII - o ptot"*"*unâ de todos os atos r"fàrentes à ordenafo de despesa'

serindo e fiscalizando "rÇ;rr*-n;;n..i.o, 
p".tinàntes à Secretaria Municipal de

Ãdministraçao3t:T§;;r?l"jlojutras auvidades necessárias ao cumprimento de suas

finalidades, úem como o"trus que lhe forem delegadas'

Art 20. A secrebria Municlpal de Administração, Finanças e Governo passa a ter

esEutura básica:

I - Gabinete do Secreério;

al Secretaria Executiva:

tí- Assessoria Técnlca EsPecial;

al Diretoria Adminisu'aüva;
bi Diretoria de Gestão e Planejamento;

.í óit"to.i, de Tecnologia da lnformação;

dl oiremria de Pessoal:

el Gerência de Pessoal'

í Diretoria de Compras Governamentâis:

sl Gerência de ComPras'

fii Coord"nadoria de Almoxarifado;

iíAssessoria da Adminlstração;
ii Coordenadoria de Licitação;
íl comlssão de APoio ao Pregão;

iícoord"nadoria de Fiscalização de Contr-atos;

íiÉi."úr, de Administração de Patrimônio: ^ .

"íá"à.à""ra"ria 
de Administração de PatrimÔnlo'

o) Gerêncla de Frotas;

PRÊFE|ÍI,,RA MUNICTPAL DE SAIJÍFE-€E @
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III - Tesouraria:
al Gerência de Tesouraria;
úi cerencia de Contabilidade e Finanças'

Ií Àrr..,oti' de APoio oPeracional;

lú - Diretoria de Tributos:

,i c..an.iu de Administração Trlbutária;

ii ã"ia".iu da Díüda Ativa e Fiscalização;

.í ce.ên.iu de CadasEo tmoblliário:

c1) Assistência Técnica de IPTU'

V - Coord"n"doria do Contencioso Adminisradvo;

Vl - Coordenadoria de Convênios'

MI - Coordenadoria de Recursos Humanos;

Parágrafo únlco. As aEibuições de cad-a Cargo Comissionado da Secretaria Municipal de

Administração, Finanças 
" 

t'.rãt'"tno estão dispostas no Anexo desta Lei'

sEçÃo v
SECRETÁRIA MUNICIPAL "t ítffl;;lFRÂEsrRUruRA 

E sERvIços

ArL 21. A Secretaria Municipal de Obras' Inftaestrutura e Serviços Püblicos tem

como finalidad" u rorru"fi" 
'ã.- 

p'Jrai.ffi públicas, diretrizes gerais, planeJamento'

implantação e monitoramenlfã**ãUlrr'p,lüfiás no MunicÍpio de Sàlitre, compeündo-

lhe, sem preluÍzo a. o'u-" tt'iüuiçOes tlgais e regim-enaii prevlstas em normatizações

p.7p""t, i"ia" que não conflitantás com as disposições desta Lel:

I - Prestar ,"";à;;*';t;* ao prefàito Municlpal' no desempenho de suas

atribuiÇõesir 
- Planejar, proJetar, orçar' coordenar' executar e'fi:-:']Í-T,"r:o3ti**T t u"

Prefeitura Municipal t' ;;;;ã;tia com a secretaria Municipal de Adminis*ação'

Finanças t 
,ti'jtl"o**amação, coordenação e execução da política urban{stica do

MunicÍpio e o cumprimento do Plano Diretor;

w- Formutar .;;l;;;;;tíoca municipal de estruuraÉo da infraestrutura

urbana e rural do MunicíPio;
V - Anallsar, 'p'o"t e fiscalizar projetos e a execução de ediflcações e

construções; 
- Executar obras de saneamento básico em articulaÉo. com a^secretaria

Municipal de saúde, s;;;i, ü;;i;pãl a" uruunismo, Meio Ambiente e Recursos

Hidricos e órgãos Federais e Estaduais;

vII - Executâr'"itlJ a" 
'gt'nde 

complexidade cuJa origem de 
-recursos

derivem de convênios "";i;;;i"-;"balho 
áriginários dos governos federal e

estadual; 
vIII - Formular, desenvolver e fiscalizar' dlreta ou por contratâÉo de

terceiros, a elaboração ã"-" piài"t"t e de obras públicas de ordenamento e

embelezamenb urbano;
D( - Exercer a responsabilidade técnica pelos proJetos de engenharia e

arquiteturalesenvolüdos diretamente pela equipe da secretaria;

X - Executar e avallar planos' programas e projetos de melhoria e expansão da

çPREFEÍTUBÂ MUNICTPA! T'€ §ÂUTEÉçE

- lÍr:1'.
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rede viária rural do MunicÍpio; ,s solicitados pelas demals
xI - Executar as obras e/ou ::Ptt:

secretarias, em articulação ,oi, ,"i, ,ã.* específiàos de prédios e equipamentos;

Xll - Promover ;':;t:;;à; ãã'"nho' das obras proietadas' mapas e

gráncos ""i1il':'T,*:i#'fuT3.",,,". .o sis*ma_, 
1"^ .T,11:l:,1:'o 

e conservação

Drevenüva e corretiva a' tn"fn"'tiãti" urbana e rural do Município;

^ xry - supurui'io#ã *tptiü*to das normas relatlvas ao zoneamento e uso

do solo;
XV - Fiscalizar a aplicação de normas této'T^t urbanísücas do MunicÍpio;

XVI - Conservar ;;m; praça'' 
"alç'mentos' 

esuadas e prédios públicos em

geral;
XVII - Controtar e fiscalizar a execução' direta ou indiretamente' dos proietos de

construção e manutenÇão ã" ãUt* ptiUrctt 'tb "' 
re-snonsabilidade técnica;

xvlrt _ Rearizar ações de captação. de reÀrsos orçamentários 
. 
federais e

esEduais que permitam 
^ 

uiiiiú'çáo do finánciamento dos programas' proietos' ações e

;;;ã" infra"tuutura urbana e rural;

XD( - Assessorat-;;;;"1; órgãos' na sua.área de competência;

XX - Manter info;á;;A;?; do Execuuvà' atavés de meios próprios' das

acões e aüüdades desenvolvidas pela Secretaria;..

xxl - Atender t;;;;;;ç;"" da Câmara Municlnal de Salitre;

xxfi - o p'ot"']'ã*tntã de todos os atos ref;entes à ordenação de despesa'

gerindo e fiscalizando "' ***"t-nt'nceiros- pertinentes à Secretaria Municipal;

)oilu - oesemp"e"n'irtt ""út "t"'aádes 
necessárias ao cumprimento de suas

ffnalidades, bem como outrãs que lhe forem delegadas'

AÍt, zz.A Secretaria Municipal de obras, lnfraestrutura e Serviços Públicos

Dassa a ter a seguinte estrutura básica:
' t - cábinete do Secreúrio;

U - Assessoria Técnica EsPecial;

III - Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura:

aj Cerênci' de Arquitetura e D.eserho'

Ú - Coordenadoria de Conrrole Urbano;,.

V - Coordenadoria de Engenharia e FlscalizaÉo;

VI - Assessoria de Apoio Operacional' -
VII - Coordenaããáá ãt rnrtã"tttutura e- serviços Públicos:

aj Gerência de Manutenção de Vias Públicas;

Ui C""nti' de Fiscalização e Avallação de Imóveis;

cj Gerência de Serviços Públicos' 
-úII - Coorden'doria de Máquinas e Transportes;

lX - Coordenadoria de Abastecimento de Agua;

rarágrafo rinilt' * 'áiu"'çu"s 
de cada.Cãrgo comlssionado da secretaria

Municipal de out", rnnMti''ti;;;;;t"iç;t Públicos"estão dispostas no Anexo desta

Lei.

sEçÃo vI
DA SECRETARIA MUNICIPAI' óT UNSÁNISMO' MEIO AMBIENTE E

FRÉFEITURÂ MVIIICIPAL DE SÂLITRÉCE

ffi*a

G
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RECURSOS HÍDRICOS

À1.23. A Secretarla Municipal de Urtranismo' Meio Ambiente e Recursos

Hídricos tem como nntfii'ã" a"gnir u' políticas núblicas' o planeiamento' o

ordenamento e o controle al-" 
'mUi"t't"s 

natuial e consruÍdo no Município de Salitre'

responsabilizando*" ptt*""ioiiãt"t 
-pt:urtt" 

-de ,limpeza 
urbana no MunicÍpio'

compeúndo-lhe, r",n.Ott'"oo'd"-ourt" 'ttiUuições 
legais e regimentais previstas em

normatizações propnas, o"J" qu" não conflitantes com as disposições desta Lei:

I - Formular poiiãLf t àit"oi'es de desenvolümento ambiental para o

Município; 
ll - Planejar, coordenar e executar políticas'.gtt""t'":.:-1::t^ 1::J?:I '

proteÉo, recup..rç"o, ton"iáfo e melhoria da qualidade ambiental do Município;

lll - Conceder, t""i"I*"-aitp"tto ao regulamento' alvarás na área de sua

competência em consonância com legislação vigente;

IV - Elaborar ";;t";;;;f";; 
t t'e"ií visando ao estabelecimento de padrões

de sustentabilidade ambiental;
V-Integrar"i."iiooambientalàspolÍdcassetorialsprevistasnoPlano

Diretor MuniclPal;
Vl - Articular as ações ambientais nas perspectivat.T:ni"p1: ' ::?::,::t:"^-
vll - Manter inter;âmbios e parcerias com órgãos públicos e com organizaçoes

não governamert"i,, n"iàn"i' e inLtnacionais' üsando à promoção dos planos'

p.og.rIn"t u proietos ambientais locais;

VIll - Estjmular e realizar o desenvolvimento de estudos e pesquisas de caráter

clendfico, tecnológico, t"l*t"i-t ta"aüvo' ob'leüvando a produfo de conhecimento e

" 
áiÀtão'a" .ra ionsciência de preservação- ambiental;

lX - Garantir u p'Àtip'çaá da comunidade no processo de gestão

ambiental, assegurando 1 
""pre'"ttt'ção 

- 
de todos os segmentos sociais no

pi.r"i"*"nto da polÍüca ambiental do Município;

X - Expedir licenças e/ou alvarás para a execução de obras públtcas e/ou

particulares no MunicÍpio; 
^,,'.hFrF ,c nírrmâs referentes ao

Xl - Expedir, monitorar' fiscalizar e fazer cumprir as normas referenl

ordenamento territorial e utb'no do Município' podendo' para tanto' aplicar multas

estabelecidas na legislafo específica; ---:r^-r^- r^ -^hêÂÍ
XII - Planelar, re-flrmar' implantar e administrar unidades de conservaçáo'

bosques, praças, parques, ;;ãi"; ;;t;'ls áreas verdes do Município em parceria com a

õ"ãiÃJJr',túr,cipal àe oúras, lnfraestrutura e Serviços Públicos;

XIll - Exercerãü;;;; polÍcia administrativa de controle ambiental, dos

espaços públicos e de observância das posturas municipais' necessário ao desempenho de

sua missão institucional;
XIV - Coordenar e flscalizar as atiüdades exercidas pelos ambulantes e

feirantes nos logradouros públicos' mercados e espaços destinados a este fim em parceria

com a Secretaria Municipai de obras' Infraestrutura e Serviços Públicos;

XV - PlaneJar, coordenar' disciplinar' executar e orientar as políticas

relacionadas à con.es,ão, iermissão e autorização dos servlços públlcos;

XVI - Programar, executar' e conservar a arborlzação dos logradouros públicos

I
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e atividades afiil,rl"n"ir" 
coordenar, disciplinar, executar e operaclonalizar as polÍticas

públicas 
'iJ,'i11"í1,::t#1ood"n"., disciplinar e orientar '",i11I'',^T:'."j^l"":"u.ff*

e enüdades púbricas ,*ui.nLlrl.i;;;ça" . operação das poliricas públrcas de resíduos

,Oiiàot, ", 
consonância com a legislação pertinente;

XIX - Planeiar' ;;;;ã;;;t' orientar' monitorar e executar aüvidades de

conservafo de vias púuricai eÀ parcerla com a secretaria Municipal de Infraestrutura e

serviços Públicos;ogramar 
e gerenciar as aüvidades t""Y::] 

^*l::1"^:*:t':"t#u*
domiciriares e comerciais, "1..tá", -pi* e,rtmpeza de üas e logradouros públicos;

XXI - Apoiar t ttt*"i" pt'ietos de reciclagem de resíduos sólidos;

XXll - Manter t'i"trn'àá t tnefe do Podei Executivo e/ou a secretaria de

Administração, Finanças u'ãou"tno' atravês de meios próprios' das ações e ativldades

desenvolvidas Pela Secretaria ;

XXIII.Atender.onvocuçõ"sdaCâmaraMunicipaldeSaliüe;
)OOV - O processamento'de todos os atos referentes à ordenação de despesa'

gerindo e flscalizanáo os recursos financeiros pertinentes à Secretaria;

xxv - o","*pániut outras advidades necessárias ao cumprimento de

suas finalidades, bem como outras que lhe forem delegadas'

ArL24.AsecretariaMunicipaldeUrbanismo,MeioAmbienteeRecursos
Hídricos passa a ter a seguinte estrutura básica:

I - Gabinete do Secretário;

ll - Diretorla em Licenciamento Ambtenta'l;

III - Assessoria Técnica em Licenciamento Ambiental;

lV- Coordenadoria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos;

V - Coordenadoria de Projetos e Programas Especiais;

Vl - Coordenadoria de Limpeza Urbana:

a) SuPervisão de LlmPeza Urbana'

úl - Àss"ss'ri' de APoio oPeracional;

MII - Conselho Municipal do Meio Ambiente'

raragraro rricá' Á' 
''úuutço"s 

de cada Cargo Comlssionado da Secretaía

Municipal de Urbanismo' üeio Ambiãnte e Recursos HÍdricos estão dispostas no

o

Anexo desta Lei.

sEÇÃo vll
DA SECRETARTe rvrÍrtl r crp'u', DE EDUcAÇÃo

Art 25' A Secretaria Municipal de Educacão tem como finalidade

programar, coordenar " "*"t;;;; ;;;lt;"à'*tional na rede públlca municipal de

ensino, administrar o sistema àt 
"n'ino 

e instalar e manter estabelecimentos públicos

municipais de ensino, 
"onootunao 

e fiscalizando o seu frrncionamento' mantendo e

assegurando a universalizffii* 'f""o -1"-^::.tl"t 
sob responsabilidade do

Município, visando proporcionâr os meios necessários à oferta e qualidade dos
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serviços sob a resPonsabilidade do MuntcÍPio, comPetindo-lhe, sem Prejuízo de outras

atribulções legais e regimentais Previstás em normatizações próPrias, desde que não

conflitantes com as disPosições desta Lei:

I - A Formula ção, planeiamento , organizaçáo, confole e imPlementação da

polÍtica educacional do MunicÍPio' fundamentada nos obietivos de desenvolvimento

político e social das comunldades e a concretização do Processo educacional de forma

democrática e participativa, destacando a função social da escola na formação e

transformação do cidadão ,em harmonia com o Conselho MunictPal de Educação;

II A elaboração e imP lementação de Program as, proietos e atiüdades

ducacionais, com atuação prloritária no ensino fundamental e pré-escolar;

III A integração das ações do MunicíPio üsando à erradicação doe

educação; 
lV - A administraf o e a execução das ativldades d" .t1iit:-"^ti::*::i:*'

fundamental e de Jovens e 'ilitãt' 
p"t l'i"rmédio das suas unidades orgânicas e da Rede

Municipal 
t:ãtl";-or"hamento e o conrole da aplicação 

.0":* I",T:::,l:::ttj*t
de custeio e invesflmento no sistema e no processo educacional do MunicÍpio, para

fins de avaliação . ,.rincaçãã ão *p.i-."to das_obrigações_con:tttu-clonals,,_ -.-
M - Gerlr o'- tt*t'ot' do FUNDEB - Fundo de Manutençao e

Desenvorvimento da Educaçáo gr.i., 
" 

de valorização dos profissionais da Educação,

destinados à educação, ;;";;" ;; Fundo Municipal de Educação''!en!9 cSmo

referência a polÍrica Mrri;;p;i^;; ;ãr;çr. e os Planos Nacional e Municipal de

Educação; - -..^-+i!^.-ii,^ c nrrelitativo. das
UI - O diag-nóstico permanente' qu.antitâtivo e qualitativo'

caracrerísticas " 
qr"tin.rçá"1"ãài"!i.iãir", da popuração esrudan-ril e. da ahração dãs

unldades escolares " 'o" 
tã*p"tiUilüade com as demandas identificadas;

VIII - A coordenação' a supervisão e o controle das ações do MunicÍpio

relatlvas ao cumprlmento'Ji' 
-â"ttt*inações 

constihrcionais referentes à educação'

ãrãnao a pt"t"rvação dos valores regionais e locais;-

IX - A promofo 
" 

o int"nã* a qualificação e capacitação dos profisslonais que

atuam nos ambientes educacionais do MunicÍpio;

x - Desenvolver;;;à;;"t d" gestão educacional e escolar de segmentos de

Educação Infantil, Etti";;;;;;;;tlnducação de Jovens e Adultos e Educação

Esoecial, de conformldadt t"l i"' de DireErizes e Bases de Educação Nacional' Leis

Estaduais e demais legislações vigentes;

XI - Proplclar 'í'u "atãçao 
integrada' associando a cada nível de ensino as

analfabetismo, à melhoria da qualidad e do ensino e à valorizaçã o dos Profrssionais de

iniciativas culturais e desportivas;

Xll - Gerenciar as atiYi dades que integram a escola, famflia e comunidade em

perfeita sintonla com os desPortos' cultura, saúde, assistência social e cidadania'

eútando suP erposição de atiüdades e obietivando um trabalho ParticiPatívo'

atendendo aos anseios da PoPulação;
Xlll - Gerir todas as atividades relacionadas a lotação de Escolas em todos os

níveis, desenvolvimento de recursos humanos, material, Patrimônio e serviços gerals

em nlve'l de Secretaria e também

PRÉF€TTTÚRA MUNICIPAL DE SAL|TR;-CE
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I

responsabilidade; 
^ ^--minhar nrocessos e demais papeis de caráter

XIV - Receber' anallsar e encaminhar process

técnico e administradvo, ";;;'à;' 
delibera6o do Prefeito Municipal;

XV.Encamlnharaosórgãoscompetentes,assuntosquerepassemlnformações
específicas;;a-'il:ll:.1ffffi:o 

o chefe do poder Executivo e/ou a Secretaria de

Administração, Finanças t á"'"À' '""vés 
de meios próprios' das ações e atividades

desenvolvidas Pela Secretaria;

XMI -Atender tonvot'çOt' da Câmara Municinal de Salitre;

Xvlll - O p'ot""t"ntl de todos os atos r"f"àntes à ordenaÉo de despesa'

gerindo e fiscalizando os ttt"'o' financeiros pertinentes à Secretaria;

XIX - Desempenhar outras aüvidades necessárias ao cumprimento de suas

ftnalidades, bem como outras que lhe forem delegadas'

Ata 26,A secretaria Municipar de Educação passa a ter a seguinte estruü*a básica:

I - Gablnete do Secretário:

a) Assessoria de Apoio Operacional'

bl Assessoria Técnica EsPecial;

Ii- Diretoria de GesüÍo Escolar:

a) Coordenadoria de Planejamento e Gestão:

a.11 Gerência de Gestão de Material Didático;

a.2l Gerência de lnspeção Escolar' 
-

III - Coordenadoria' dl Controle Inrcrno e Monitoramento de Programas

Federais:
IV - Assessoria Técnica de Artlculação com Conselhos;

v - Assessoria tit'iã a" s"rta Famflla e PSE - Programa saúde na Escola'

VÍ - Diretoria de Recursos Humanos:

a) Gerência de Recursos Humanos:

a.1J Assistência Técnica'

VII - Diretoria de AdmtnisEaüvo Flnanceiro:

a) Coordenadoria Administrativa Financeira:

"'11 
Attittêtta' do Patrimônio'

VIIi - Coordenadoria de Transporte Escolar:

a) Assistência de Manutenção Mecânica;

b] Assistêncla de Fiscalização do Transporte Escolar;

c) Assistência de LogísHca'

IÍ - Coordenadoría da Alimentação Escolar:

a] Gerência Nutricional;
bJ Assessoria de AdminisÚação da Agricultura Familiar;

cl Assessorta de Administraf ão de Monitoramento de Sirstemas'

X - Coordenadoria de Almoxarifado'

Xl - Diretoriâ do Desenvolvlmento da Aprendlzagem:

a] Gerêncta de Monitoramento de Sistemas;

bj Coordenadoria Municipal Mais PAIC:

cj Gerêncla de Formação de Professores'

@PREFEITr.,EÂ }.TUNICIPAL DE SAI.IÍNÉ'CE
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- dl Coordenadoria da Avaliação;

"j 
ãoo.d"n'aotia da Educação Infantil;

í coordenadoria do Ensino Fundamental:

i.f] c".Onti" da Educação Integral;

iii à".cn'i" da Educação de Jovens'ig1rl::i.- tlo'

i.ãiã".e.4' a" Educaiao lnclusiva e ?iY:lt\d'd"'
i.+i ã"te..i, tte Educação Física e Modalidade Esportiva;

f,SJ Gerência de tt"gti*"' S"fo^UN.tCEF tto)-"t" e Olimpíadas'

XI I - Coordenadoria"rlas Competênclas Socioemocionais:

a] Cerência das Competências Socloemoclonais'

XIII - Coordenadoria àe Projetos e Eventos Educacionais'

XIV- Escolas MunlciPais:

a) Diretor Escolar;

b) Coordenador Pedagógico;

cJ Secretário Escolar' 
-^ r^-r--i^arân 

^e 
secreta '

Parágrafo únlco'-Às atriUuiçOes de cadl Cargo Comissionado da Secretana

Municipal ã. ea"r.uçao estão dispostas no Anexo desta Lei'

sEçÃo vÚ
DA SECRETARIE UUTTTCIPAI' DE SAÚDE

AÍt.27. Asecreeria Municipal de Saúde tem como ffnalidade implementâr

a gestão do sistema d" S"ú;;';;;üià'úa s-anitária' de Vigilância Epidemiológica' de

ConEole de Zoonoses " 
OJrria" d"o Trabalhador, meiliante a deflnição das políücas

públicas, diretrizes u ptogtã*' para promover o atendimento integral a saúde da

população do MunicÍpio o"-iJi*"' competindo-lhe' sem prejuÍzo de outras atribuições

legais e regimentats previstas em normaázações próprias' desde que não conflitantes com

as disPosições desta Lei:

I - A formulação de políticas de saúde' de acordo com os princípios

norteadores do Sistema Único de Saúde;

lI-Acoordenação,supervisão-eexecuçãodeprogramas,-pro,etos,
atividades e ,çá". t'itt'l'Jã' 'o sitt"t' Único de Saúde' em articulação com a

Secretaria de Estado a, su,iã", rrlinirte.io da saúde, iniciativa privada, universidades

e entidades afins; - ,, r ot àat..la.'
III -A ges6o do Fundo MuniciParde Sa:*:li"l""l'liiiffi::""tãfJ,'§ffi

incluindo o planejamento, a coordenafro e a execuçac

financeiras e contábeis, sou hscatizaçaá do Conselho Municlpal de Saúde;

tV - A prestaÉo at '"*içot 
de saúde. à população no que tange a

nrevencão de doenças " i p;;t;;;;'àã 'atiae 
coletiva' com foco em seu caráter

lducativo, curativo, reabilitador e de urgência e emergencla;

V - A execução de adviúdes integradas de assistência' prevençao e

ügilância alimentar e nutricional' epidemiológica' sanitária e ambiental' respeitando

as suas esPecificidades;
V! - A implementáção e fiscalização de polÍticas relativas à saúde pública e de

controle de vetores de dolnças e zoonoses' em articulação com outros órgãos

PRÉ'FEÍn.,RA MUNICIPÀL DÉ SAIJÍRE.çÉ @
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públicos; 
vll - Promover, desenvolver e presar serviços de saúde' eflciente fiscalizafro

sanitária,aunao",pe"i"tcoberturaaoenfoqueepidemlolóuico:
MII - Gerenci,,;;;;;;"; de atenção. bási"ca à saúde, de ügilância

sanitária, de vigilância "pi;;i;;;;'' 
de controle de zoonose' com controle e

avaliação de estadsticas para melhor administrar os recursos humanos e proporcionar a

;;;;i;É";rn 'erviço 
de saúde mais humanizado;

IX - A implantaça" á' p"fftit" de Humanização do Atendimento' em caráter

permanente, nos serviços de saúde;

x - A regulação,;";;;i;' avaliação e auditoria dos prestadores de serviços

hospitalares e ambulatoriais tã"""*'fi'"a"s com o Sistema Único de Saúde;

Xl - o planelam"t'" t"rlotf" e garantia do suprimento de medicamentos e

insumos necessários à assistência farmaiêutica' em conformidade com a política

nrJonrf e direúizes do Sistema Único de Saúde;

XII - lmplemenàt't ã"t"'*fver açÕes de atendimento :1T::t:*:-*
modernos ins*umentos de a.esso à população carente, especiarmente com prevenfo de

cárie dentária e doença periodontal;

XIII - Priorizar a saúde prevenüva' realizando' com competência e

planeiamento, ações e esu-atégias especÍficas; 
-

XIV - Realizar ;;;;;;" com a Secretarla Municipal de Urbanismo' Meio

Ambiente e Recursos Híd;J"-;;i;utas públicas em favor da saúde e proteção animal

no âmbito do MunicÍPio de Salitre;

XV - e presu6-o t- t*t* técnico e administraüvo ao Conselho Municipal

de saúde; 
xü _ A divulgat'o dos canais de comunicação ,unto a ouvidoria Muntclpal que

possibilitem avaliação, "nif"tuç'o 
e redirecionamento das atividades desenvolvidas

pelo sistema de saúde municiPal;

XVII - Capacitar ãí'iáti'"t ptonssionais de. saúde do Munlcípio de Salitre' com

participação em cursos "tp'"tfnt"t' "âtinas' 
seminárlos e outros' de modo a melhorar o

atendimento à populaçaá e fortalecer a parceria com as Sociedades Ciendficas e os

Conselhos de Classe;

XVlll - Manter lnformado o Chefe do Poder Executivo e/ou a Secretaria de

Administração, Finanças " 
áo'u*o' 't"vés 

de meios próprios' das açôes e atividades

desenvolüdas Pela Secretaria;
XIX - Atender convocações da Câmara Municipal de Salitre; 

-
)0( - O processamento de todos os atos referentes à ordena@o de despesa'

gerindo e fiscalizando os recursos financeiros pertinentes à Secretaria;

Xxt - oesempenút ou*' adüdádes necessárlas ao cumprlmento de suas

finalidades, bem como outras que lhe forem delegadas'

ArL28'AsecretariaMuniclpaldeSaúdepassaateraseguinteestrutura
básica:

I - Gabinete do Secretário;

Il - Ouvidor do SUS;

tit - l.r".roti, Técnica de Planejamento em Saúde;

@PRÉFEITURA MUNICIPAL DE §AUTRE{E
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IV - Assessoria Técnica EsPecial;

V- Dlretoria AdminisEativa e Financeira:

a) Coordenadoria de Recursos Humanos;

b] Gerência de TransPorte;

cJ Gerencia de Patrimônio:

cl ifassrstencia de Manutenção Patrimonial'

d) Gerência de ComPras:

à'11 art.tto.i' de Apoio 0perational'

e) óoorilenador de Almoxarlfado:

e.11 Assessoria de Apoio Operaclonal'

í) Gerencia de Conüole Interno:

f.11 Assessoria de Apoio Operacional 
-

g) Secretaria Execuàva do Conselho Municlpal de Saúde'

ül - Diretorla de Assistência Farmacêuüca:

áj cooiÀ.nuao.i" a"- ú"ait""ntos Componente Básico e Estratéglco;

í; ãoordenadoria Farmacêutica do Componente Especializado:

b.11 Assessoria de Apoio Operacional . .
Vll ' Diretoria de Atenção Primária à Saúde:

a) Coordenadoria do Programa Saúde na Escota;

b) Coordenadorta do Sistãma de Cadastramento de Usuários do SUS;

cJ Coordenadoria do e-SUS;

dl Coordenadoria de Distrito Sanltárlo:

dlt; coordenailoria de Unidade Básica de Saúde:

d.t,1) Assessoria de Apolo Operaclonal

el Coordenadoria de Saúde Bucal:

f) Coordenadoria do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO'

93 Coordenadoria de Vigilância Allmer§r e NutricionaL

üll - Di..,o.i" de Atenção Secundária Especializada:

al Coordenadori" áo Cántto de Especialidades e Diagnósticos - CED;

bj Coordenadoria do Serviço de Atendimento Domiciliar - SAD;

c) Coordenadoria do SAMU'

IÍ - Diretoria de Vigllância em Saúde:

al Coordenadoti"i"" vigia"ia Ambiental' Risco Biológico e Saúde do

Trabalhador;
b) Coordenadoria de Vigilância Sanitária:

b.1) Gerência de Mobilização Soclal'

X - 
-Coordenadoria 

de Vigllância Epidemiológica:

al Assessoria de Apoio Operaclonal'

XI - Coordenadoria de Controle de Vetores' Endemias e Zoonoses;

XII - Coordenadoria de Imunização;

XIII - Coordenadoria de Saúde e Proteção Animal;

XIV - Coordenadoria de Tuberculose/Hanseníase'

XV - Diretoria de Controle' Avaliação e Auditoria;

XVI - Coordenadoria de Regulação - CREMU:

al Gerência de Tratamento Fora do Domicflio - TFD;
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bJ Gerência de Órteses e Próteses:

b.1) Assessorla de Apoio Operacional' .. -
Xvíl - Coordenadoria de Auditoria' Avaliação e Regulação;

a) Gerência de Tecnologia da Informação'

xvtll - Diretoria da ET-SUS:

aJ Coordenadoria Pedagóglca da ET-SUS:

a.11 Assessoria de Apoio Operacional'

XIÍ - Conselho MuniciPal de Saúde'

Parágrafo único' lt 
'*iU'içO"s 

de cada Cargo Comissionado da Secretaria

Municipal de Saiile estão dispostas no Anexo desta Lei'

sEÇÃo x
DA SECRETARIÂ MUNICTPAL DO TRABALHO'

DESENVOLVIT"TTNió SúúT,, MULHERES E DIREITOS HUMÀNOS

ArL 29' A Secretaria Municipal do Trabalho' Desenvolvimento Social' Mulheres

e Direitos Humanos tem como finalidade planeJar, executar' monitorar, avaliar e

coordenar as ações aos iireitos humanoi, da proteção e desenvolvimento da

cidadania, da assistência soJal, da segurança alimentar e nutricional' da habltação' da

vigilância sócioassistenciaf, ã''muftei do trabalho e renda' no âmbito municipal' em

conformidade com os princÍpios e direrizes das. respectivas poríticas nacionais,

.ã*p"'o"ã"-f lr", sem preluízo à" out'u' atribuições legais e regimentais' previstas em

;;;;;;ú"t proprias, âesde que não conflitantes.:om as disposições desta Lei:

I - Viabilizar a e**iao a"t polÍücas da Administração Municipal na área de

incentivo ao desenvolvlm"ti" 

""tid' 
àtravés da adequada gest?io da estrutura e dos

recursos disPoníveis;
II - organizar e coordenar o Sistema Únlco de Assistência Social - SUAS no

âmbito municipal, observando as deliberações e pacEuações de sua respectiva

instância;
III - Estabelecer prioridades e metas' üsando à preven@o e ao enfrentamento

das vulnerabilidades, das desigualdades e dos riscos sociais;

IV - Normatizar u tãg'f" a políüca de assistência social na esfera municipal'

em con§onâncla com as normas gerais do Estado e da União;

V- Executar " 
P;;; ãe Aprimoramento do sistema Único de Assistêncla

Social - SUAS;
M - garantir o comando único das ações do Sistema Únlco de Assistência

Social - SUAS pelo órgão g""ot d' potÍüca de assistência social' conforme preconiza a

Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS;

V - Realizar, "* *núnt com o Conselho Municipal de Assistência Social'

as conferências de assistência social;

VI - Estimular " 
*olifi"ç"o e organtzafo dos usuários e trabalhadores do

Sistema Únlco de Assistência Social - SUAS para a participação nas lnstâncias de

controle social da polídca de assistência soclal;

VII - PromoveJ' p"ttitlp'çao da sociedade' especialmente dos usuários' na

elaboração da polÍtica de assistêncla social;
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MII - Garantir que a elaboração da peça orçamenúria esteia de acordo com

os Planos de Assistência Social e comprámissos assumidos no Pacto de Aprimoramento

do Sistema Único de Assistência Social - SUAS;

XIX - Garanür ' integrrrara" da proteção socioassistenclal à população,

primando pela qualificação dos-serviços do Sistema Único de Assistência Social -

SUAS, exercendo essa responsabilidade de forma compartilhada entre a União' o

Estado e o MunicÍPio;
XX - Garanür e organizar a oferta dos serviços sócioassistenciais conforme

Tipifi cafr o Nacional de Servlços Sócioassistenciais;.

XXI - Estruhlrar, lmplantar e implementar a Vigilância Socioassistelcial;

XXll - Definir os fluios de referêncla e contrarreferência do atendimento nos

serviços socioassistenciais, lom respeito às diversidades em todas as suas formas' de

modo a garantir a atenção igualitária;
XXIII . Gerir, de forma integrada, os serviços, beneffcios e programas de

transferência de renda de sua competência;

XXIV - Regulamentar os beneffcios eventuais em consonância com as

deliberações dispostas na Legislaf o Municipal;

XXV - Implemeúr os protocolos pactuados na Comissão lntergestora

Tripartite, garantindà a formação da Rede de Assistência Social;

XXVI - Promove. , ,ttituUçao intersetorial do Sistema Único de Assistência

Social - SUAS com as demais polÍticas públicas e o Slstema de Garantia de Direitos;

XXVII - Desenvolvár, parucipar e apoiar a realização de eshldos' pesqxisãs e

diagnósticos relacionados à polÍticà de assistência social' em especial pam

n nãr*"no, a análise de situáções de vulnerabilldade e rlsco dos territórios e o

equacionamento da oferta d" seruiços em conformidade com a tipificação nacional;

XXVlll - Elaborar, implantar e executar a política de recursos humanos' de

acordo com a Norma operactonal Básica/Recursos Humanos - \OBLRH 
do SUAS;

XXIX - Implementar a gestáo dos proflssionais do Sistema Único de

Assistência Soclal - SUAS e a qualiflcição permanente de gestores e trabalhadores;

XXX - Assessor,. à upoiut u" àntidades e organlzações da sociedade civil'

visando à adequação dos seus serviços, programas' proietos e beneffcios de assistência

social às normas do Sistema Único de Assistência Social - SUAS;

XXXI.Promoverecoordenarconvênios,conEatos,acordoseoutros
documentoscomentidadesprivadas,assistenciais'órgãosestaduaisefederais'üsandoá
melhoria dos serviços pr"ddos relacionados ao desenvolümento social no MunicÍpio;

XXXII-Garantirrecursoshumanosemateriaisaosconselhosvinculados
a esta Secretaria, de modo à viabilização de suas atrÍbuições;

)00(lll - Promover a direção de habitação;

)OO(IV - Manter lnformaáo o Chefe do Poder Executivo e/ou a Secretaria de

Administração, Flnanças e Governo, através de meios próprios' das ações e atividades

desenvolvidas Pela Secretaria;
XXXV - Atender convocações da Câmara Municipal de Salitre;

XXXVI - O processamento de todos os atos referentes à ordenação de despesa'

gerindo e fiscalizando os recursos financeiros pertinentes à Secretaria;

XXXVII - Desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento
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desuasfinalidades,bemcomooutrasquelheforemdelegadas,

Art. 30. A Secretaria Municipal do Trabalho' Desenvolúmento Social'

MulhereseDireitosHumanospassaateraseguinteestruturabáslca:
I - Gabinete do Secretário;

II - Assessoria Técnica de Gestão;

lll - Diretoria Administradva Financeira:

a] Gerência de Recursos Humanos;

b) Gerência de TransPorte;

c) Assistência de Patrlmônlo;

dJ Asslstência de Almoxarifado;

e) Assistêncla de Manutenção'

Iú - Diretoria da ProteÉo Social Báslca:

aJ Coordenadoria de CRAS;

ii ãoo.a".,"aoria do Programa Cadúnico/Auxflio Brasil;

.j ãoora"n"aotia do Programa Criança Feliz e Mais InÉncia;

dJ Gerência dos Beneficios Evenhrais'

ú- Diretoria da Prote@o Social Especial:

a) Coorilenadoria do CREAS;

b) Gerência do AEPETI;

cJ Gerência do Núcleo Para lusdça;
dl Coordenadoria de Unidade de Acolhimento'

ú - Diretoria do Trabalho e Renda:

a) Assistência de Iniciação e Formação !rg!y.ona;
ú1 Cerêncta de Artesanato e Economia Solidária'

vil - Gerência da Segurança Alimentar e Nufiicional:

aJ Gerência da Cozinha Comunitárla'

VIll - Coordenação de Programas e Projetos:

a) Gerêncta de íIabitação e Regularlzação Fundlária;

bJ Coordenadoria de Defesa Ciül'
IÍ - Coordenadoria de Vigilância Socioassistencial;

X - Direfo de Mulheres e Direitos Humanos:

"1 
Cootá"n"çao do Centro de Referência da Mulher;

t] e..ioen.i, da Diversldade e Igualdade Racial

Xi - Secretaria Executlva dos Conselhos'

Parágrafo úntco' As atribuiçOes de cada C-argo Comisslonado da Secretaria

Municipal do Trabalho, n"'*ol"it""to Social' Mulheres e Direitos Humanos esüio

dispostas no Anexo desta Lei'

sEÇÃo x
DA SECRETARIA MUNICIPAL óN OTSTT'IVOLVIMENTO AGRÁRIO

Art.3l,AsecretariaMunicipaldeDesenvolvimentoAgráriotemcomo
finalidade fomentár " ut*'p"nh* as atividades agrárias' rurais e 

-voltadas 
à

economia familiar toot, .o*fãúrrdo-lhe, sem preiuÍzo de outras atribuições legals e
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regimentais previstas em normaüzaçôes próprias, desde que não conflitantes com as
disposiçôes desta Lei:

| - O planelamento, organlzação, ardculação, coordenação, integração,
execução e avaliação das polÍticas municipais relativas às áreas da agricultura,
plscicultura, apicultura, ovinocultura, caprinocultura, suinocultura e pecuária do
MunicÍpio;

ll - O fomento, incenúvo, orlentaÉo, assistência técnica e sanitária aos setor€s
agúcola e peorárlo do MunlcÍplo de Salire;

lll - Á lmplementação do Plano lrtegrado de Desenvolümento do Meio
Rural, em conjunto com as demals secretartas municipals e órgãos federais e
estâduais com atuação no setor;

IV - Levantar e lnterpretar o desempenho da agropecuária no Município, nas
áreas de produção, comercialização, abastecimento e afins;

V - Formular direEizes e esEaté$as para o desenvolvimenb agrícola do
Munldpio;

VI - Selecionar as prioridades municipais nas áreas de agropecuária,
abasteci me[to e agroindúsfia;

VII - Compaüblllzar a execufro de projetos agmpêorários, conforme
trormils e posufils municlpais;

VIll - Fornecer, na medida do possível, insumos, máquinas, implementos,
mudas e sementes;

lX - Incendvar a instalaÉo de unidades experimêntais, campos de
demonsuação e de cooperação, lavouras e hortas comuniárias, proteção amblental e
lazer;

X - oferecer meios pâra assegurar ao pequeno produtor da agriculhrra familiar,
e trabelhador rural, condiÉes de uabalho e de mercado para os produbs, rentabllldade
dos empreendimentos e a melhoria do padrão de vida da famflia;

XI - Coordenar programas de desenvolvimento sustentável de bacias
hidrográffcas, e empenhar-se na proteção dos mananciais d,água;

XII - Promover a política de fomento à economla solidária e ao
empreendedor, em âmbito rural, nos termos da legislafo especÍffca;

XIII - Incenürrar adüdades relacionadas à produfro e comercialkafro de
produtos orgânicos;

XIV - Apoiar a realizafo de feiras e eventos, vlsando o incremento da
comerciallzação dos produtos da agrlcultura famlliac

XV- Apoiar e incenüvar as atiúdades não-agrícolas no meio rural;
XVI - Orientar aos agricuhores familiares na obtenção do reglsfo junto ao

SIM - Selo de Inspeção Municipal;
xvll - orientar e apoiar os agricurtores fam rares no acesso às compras

governamentais - úa PNAE (Programa Nacional de Alimentaçâo Escolar) e pÂA
(Programa de Aquisição de Allmentos);

xvlll - Desenvolver banm de dados com infurmações perünenbs às aüvrdades
da secretaria, a exemplo de associaçôes, engenhos, produtores de leite e de outros
produtos de origem animal e/ou vegetal;

XIX - Fomentar polÍticas públicas para capacitaÉo dos jovens viabilizando a
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inclu§o no pFocesso produtivo amvés de parcerias com instihtições
proffssionallzantes;

XX - Incendrrar a compra dos produtos da agrloilurra familiar para a
merenda escolar;

XXI - Fortalecer e apoiar o Conselho Municipal de Desenvolümento Rural
Sustentável e Solidário (CMDS);

)üll - Implantar programas de capacitat'o voltados para a realidade local;
XXIII - Incentivar técnicas de convivência ctm o semi-árido: plantio dlreto,

escarificação do solo, agriodtura orgânica, entre outros;
)ülV - Promover e executar políUcas que visem beneffciar os pequenos

produtores ruraÍs, dando-lhe acesso à melhoria de vida, reforço no orçamento familiar
e aJudando os mesmos a desenvolverem atiüdades com técnicas agícolas e pecuárix
que melhorem a qualldade dos produtos oferecidos;

XXV - Organizar e supervisionar o funcionamento dos Mercados Públicc
do MunlcÍplo de Salife, bem como da felra livre;

XXVI - Manter informado o Chefe do Poder Executivo e/ou a Secretaria de
Administração, Finanças e Governo, através de meios próprios, das ações e atividades
desenvolúdas pela Secretaria;

XXVII - Atender convocaçôes da Câmara Municipal de Salite;
XXVII - O processamento de todos os atos referentes à ordenafro de despesa,

gerindo e ffscalizando os necutsos ftnancelros perünentes à Secretaria;
XXIX - Desempenhar ouE?s aüúdades necessárias ao cumprimento de suas

ffnalidades, bem como ouras que lhe forem delegadas

Ârt. 32. A Secretâria Municipal de Desenvolvimento Agrário passa a ter a

seguinte estrutura básica:
| - Gabinete do Secretário;
ll - Coordenadoria de Projetos e Programas Especiais;

Ill - Coordenadoria de Desenvolvimento Rural e Abastecimento:
a) Gerêncla de Agrlcultura Familiar:
a1) Assessoria de Apoio Operacional.
Parágrafo únlco. As aEibulções de cada Cargo Comissionado da Secretaria

Municipal de Desenvolúmento Agriário esüio dispostas no Anexo desta Lei,

sEçÃo xr
DA SECR.ETARIÂ MUNICIPAL DE CT'LTURÁ" JUVEÜTT'DE E TURIS}IO
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Art. 33. A Secretaria Municipal de Cultura, Juventude e Turismo tem como
flnalldade formular e coordenar as políticas públlcas no âmbito cultural, hlrktico,
esporE e de lazer relacionadas ao Município de SaliEe, desenvolvendo ações que
üsem à proteÉo da memória e do paflmônio histórlco art{stico e cultural,
promovendo pnogramas que fomentem a formação, criação, produçãg e circulação
das expressões culturais e artísticas, o fortalecimento da economla da cultura, a
preservação das prédios históricos, a requalificação dos espaços públicos e o pleno
exercício da cidadania, compedndoJhe, sem preJuízo de outras aribuições legais e
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regimentais prevlstas em normatizações próprias, desde que não conflitantes com as

disposições desta [ei:
I - Promover o planejamento e fomento das aÚúdades culÚrais com uma

visão ampla e integrada, considerando a cultura como uma área esUatégica Flra atrair

turistas e para o desenvolvimento do Município;
II - Valorizar todas as manifestações ardsticas e q.rlturais que expressam a

diversidade éurica e social da Cidade de Salitre;
III - Planeiar e implantar uma política de incentivo e valorizafo a diversidade

ardstica, culural e htrística no âmbito municipal;
IV - Preservar e valorizar o patrimônio cultural material e imaterial da

Cidade de SaHEe, universalizando o acesso dos Salitrenses à fruição e à produção

sociocultural e turística;
V - Pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor ao público a

doanmentação e os acervos ardsticos, culhrrais e históricos de interesse do Município;
VI - Promover intercâmbio culural nos âmbitos regional, nacional e

itrErnacional;
VII - Fortalecer o sistema de incenüvo à Cultura e promover aç6es de

fomento ao desenvolvimento da produção cultural no âmbito do Municfpio;
VIII - Promover, conservar, preservar e valorizar o paÚimônio hisÚrico,

arquitetônico, memória, saberes e hzeres, por meio de incenüvos, regisros, ügilância,

tombamento e ouras formas de acautelamenb de preservaÉo;
lX - Promover o levantamento e a divulgafo das manifestações culturais da

memória da cidade e realiza$o de concursos, exposições e publicações para

divulpÉo;
X - Democratizar os equipâmentos, as ações e os eventos culturais,

democraüzando o acesso aos bens cr urrais;
Xt - Estruurrar e realizar crrrsos de formafro e qualificafo profissional, em

especial nas áreas de criafo, produfro e gestiio c1dural;
XIt - Estruurrar o calendário anual dos eventos, programas e campanhas

ctltrrais realizados no Municfpio de Salifie;
Xlll - Elaborar estudos especÍficos para a idenüficação de cadeias

produtivas da cultura para, em articulação com ouEos órgãos municipais, Eaçar
políticas de desenvolvimento voltadas aos envolvidos no proce§so da produção

cultural;
XIV - Administrar o patrimônio histórico, ardstico e orlalral do municÍpiq

apoiar os artistas de forma geral, coordenar a participafo do município nm festeJos de

caÉter popular, incenünar e apoiar as tradições folclóricas, os folguedos e o parimônio
imaterial do munlcípio;

XV - Incenüvar o desenvolümento do Turismo no Município, promovendo
açôes de melhoria da infraestrutura dos produtos tuísticos existentes, incluindo a

realização de encontros de negócios, congressos e ouuas atividades congêneres;

XVI - Implantar e manter o Sistema Municipal de Informações da Culura e

Turismo - SIMCULT, para eventuais pesquisasi
XVII - Elaborar e programar projetog com finalidade de frromover as

manifestações culbrrais do município;
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Xvlll - Planeiar táüca e esEategicamente as aüvidades ürÍsdcas no que se

refere ao meio ambiente, ao parimônio natural, ao parimônio hlsórico materlal e ao
paEimônio hisúrico imaErlal exlstente e potenclalmente explorável no Município de

Saltue;
XIX - Formular direfizes e promover, coordenar, implementar e acompanhar a

implantafro de planc, programas e projetos municipais de turismo no âmbito municipaL
re$onal, estadual e nacional;

XX - Planeiar e avaliar as políücas de urrlsmo, ardculando com a Secretarla
Munlcipal de Administrafo, Finanças e Governo ações publicitárias que alcancem o
máxlmo de pessoas, demonsfando as belez^s naurr:lis, arquiEtônicas e arlurrais
presentes no Município de Salitre;

)O(l - Manter lnformado o Chefe do Poder Execuüvo e/ou a Secretaria de
Admlntstraçâo, Finanças e Governo, através de meios próprios, das ações e atividades
desenvolúdas pela Secretaria;

XXII - Atender convocações da Câmara Municlpal de Sallre;
)0OII - O processamento de todos os atos r€furentes à ordenaio de despesa,

gerindo e fiscalizando os recursos financeiros pertinentes à Secretaria;
Xl(lV - Desempenhar outras atiúdades necessárias ao $mprimento de suas

ffnalidades, bem como outras que lhe forem delegadas.

Àt 3l1. A Seoetaria Munlcipal de Cul§rra, luvenurde e Turismo passa a Er a
seguinE esbutura b&ica:

I - Gablneb do Secretário;
II - Coordenadoria de Cultura, Folclore, Fazeres e Saberes:
aJ Gerência de Culnrra e Dlversldade.
lll - Coordenadoria de PaEimônio Histórico e Culhrral:
a) Gerêncta de Bibliotecas;
b) Gerência de Pafimônio e Equlpamentos Públicos.
lV - Coordenadoria de Turismo:
a) Gerência de Turismo
V - Coordenadorla de Proletos e Programas Especiais;
VI - Coordenadoria de Curadoria do Teafo e Cine'TeaEo;
Vll - Conselho de Culhrra;
VIII - Conselho de Turlsmo;
IX - Conselho em Defesa do PaHmônio Histórtco, Artístlco e Ârquitetônico.
X - Coordenadorla de ProJebs e Programas Especiais:
Parágrafo únlco. Ás aflbuições de cada Cargo Comisslonado da Secretarla

Municipal de Cultura, Turlsmo, Esporte e fuvenhrde estão dispostas no Anexo desta
Lei.

sEçÃo xrr
DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPÂL

Ârt 35. Os Órgãos Colegiados do Poder Execuüvo Municipal,são órgãos
consulüvos, oplnativos e de supervisão, tendo por finalidade assessorar o Chefe do
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-

N\f
t

G-



es

a SAUTRE
PPEFEITURA MUNICIPAI,

o Povo É QUÉr rlz

Pol4^ sÃo FRAXclSCq SN
cEÊ 63155{0(). S&rrBE/cEÂna
cllP& !2Á54,49ÚOOO!-OO
Forae íE8l !ar7-r2o
www-s uTnE.cE.G](,\.se

Exeordvo Municipal, bem como o Secretárlo Municipal, quando diretamente vinculados à

Pasta específica, no estabelecimento de polÍdcas e diredzes, hcando suas atrlbuiçôes
deffnidas em normas e regulamentos próprios, observada a le$slat'o vigente.

Parágrafo únlco. Os conselhos, comitês, juntas, câmaras, comissões, além de

outros, Já regulamentados por Lei específfca, no âmbito municlpal, permanecem
vinculados ao órgão previsto na referida legislação.

CÂPÍTULO In
DO QUADRO DE CARGOS COMISSIONÂ"I,OS

CÂPÍTULO TV

DO QUÂDRO DE C.âRGOS DE PROVIMENTO EFETM DO poDER
EXECUTTYO DO MUNICÍPIO DE SA}TTRE

ÂrL 37. Os cârgos de proümento efeUvo do Poder Execuüvo Municipal
permanecem com quadro inalterado, com suas respectivas quantidades, conforme
legislação municipal que os criou, desde que vigentes até a data de publicação desta
Lei.

§ 1r. Os cargos efetivos ünculados a Secretaria Municipal que pffi ser
extinta e/ou modificada por força desta Lei, serão realocados por meio de Decreto
Munlcipal ou Portaria de Lotação iunto à Secretaria Municipal pertinente na nova

Pf,GTEIIUAA 
'.'U 
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ÁrL 36. O quadro dos órgãos da ÂdmintsEação Municlpal ffca composto
por cargos comlssionados, enumerados conforme consta nos Anexos desta Lei, tendo
por referência os padrões e valores de remuneração também prevlstos nos Anexos.

§ 1c. Os carBos comissionados podem ser proüdos por proffssionais do quadro
de servidores públicos efeüvos do Munic'ípio de Salitre/CE ou por profissionais
alhelm a este quadro.

§ 2e. O servidor efetivo, ao ocupar crrgo em comissão, pode optar por
receber çeta remuneração do cargo comissionado ou a remuneraSo
do seu cargo efeüvo acrescida do percenEral de 4O%(quarenta por cento) sobre o valor
da remunerat'o do cargo comissionado ocupado, quando sua jornada for de 200h
mensals e de 100% fcem por c€nto) quando sua Jornada for de 100h metrsais,
ressalyadm os casos dispostos em lei específica, sendo aplicada a Iei especÍffca sem
que haja cumulaÉo de gradficafro, observando, em todos os casos, o llmlt€ do teto
remuneraúrio do Municíplo.

§ 31. O Sêrvidor efetivo dos quadros do Municfpio que for nomeado para o
cargo de Secretário Municipal tení direito a optar pelo recebimento do valor do subsÍdio
do cargo ou pela remuneração do cargo efedvo acrescido de um adicional de 100% (cem
por centoJ incidido sobre o valor da remunerafro.

§ 4r. Em caso de nomeafo de pessoa não pertencente aos quadros de
servidores efedvos do Municfpio de Salitre para o Cargo de Secretário Municipal, este
será remunerado excluslvamente por subsÍdio fixado em parcela única, vedado o
acrésclmo de qualquer gratificação, adicional, abono, pÉmio, verba de representação
ou ouEa espécie remuneratórla.
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Estrutura Administraüva do Município de Salitre'

§ 2s. Esta Lei não extingue nenhum cargo efedvo existente do MunicÍpio de

Salitre devendo todo o quadro de servidores públicos efetivos ser condensado em uma

única legislação municiPal.
TÍTULO UI

DAS DISPOSIçõES GERAIS, FINAIS E TRÁNSITÓRIAS

ftt38.AsaribuiçõesdoscargosemcomissãoprevistosnoAnexolll,estiio
dispostas, de forma genérica e não tâxãtiva, nos Anexos I-A à I-K, desta Lei'

Art.39. A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar integra a

estrutura da Procuradoria lurÍdica Municipal de Salitre.

Art.40. Os cargos de Procurador Geral do Município, Tesoureiro, Chefe de

Gabinete do Prefeito, conEolador Geral do MunicÍpio, Diretor do Departamento de

Segurança Públ.ica e PaEomonial e de Diretor do Departamento de Esporte e Lazer

são equiparados financeiramente aos cargos de Secretários Municipais, com a
mesma nomenclatura.

Art. 4í- Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a expedir Decretos

relaüvos à transferência e h.ansposição de dotações de seu orçamento, como também,

de crédito adicional especial, de forma a adequáJo à sua nova estrutura

organizacional, deffnida por esta Lei.

Art. 42. Os organogramas atinentes à Estrutura Adminisüativa

Organizacional criada por esta Lei serão regulamentados Por Ato do Poder Executivo

Municipal, no prazo de 30 [trinta] dias de sua publicação.

Árt. 43. Ficam mantidas as disposições referentes aos cargos comissionados e

funções gratificadas crlados pelas Leis Municipais nqs.3O7/2018, de 19 de fevereiro de

àOLA e 470/2024, de 2! de maio de 2O24, ficando autorizado o Poder Executívo a

regulamentâr, no que couber, por Decreto, a presente Lei.

Parágrafo Único: o cargo de "Assessor Técnico em Licenciamento e

Fiscafização Ambiental" criado pela Lei Municipal ne 3O7 /201a passa a ter o valor do

salário como sendo de R$ 2.000,00(dois mil reais] e com o numero de vagas de 03(b'êsJ

AÍL 44. Esta Lei entra em ügor na data da sua publicação, revogando-se as

disposições em conEiário, em especial as Leis Municipais n" 279 /2077 e 436 /2023' à

exceção dos dispositivos que tratam de criação e/ou modificação de cargos efeüvos

do quadro de servidores públicos do Município de Saliue'

Paço da Prefeitura Municipal de Salltre/CE, aos vlnte e nove [29] dias do mês \
maio de dois mil e ünte e cínco(2025).
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ANEXO I

TÁBELA coM os NÍvEIs DE REMUNERAçÃo 
-

Dos SBVIDoRE' Con"t"oooooãt oo fvfu*"t*Io DE SALTTRE-CE

Valor R$NÍvel
9.000,00DNS .1
7.000,00DNS-2
5.500,00DNS-3
5.000,00DAS-1
4.500,00DAS-2
4.000,00DAS-3
3.000,00DAS-4
2.500,00DAS-5
2.000,00DAS-6
1.600,00DAS-7

ôOÉgFTÍTTç'Á MUNICIPAL DE SALITEE-CE
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ANEXO II

TÂBE-Â NoMrNÂNDo ToDos os CÂRGros ColüssloNÂrros DA EsrRrrruRA
ADimüsrR TwÀ SiEPÂR D(E ProR SEGRET RIA/óRGÃo, c6r (FJ tÍrrrÀTtvo E

INDrcaçÃo Do NÍvEr. A TÍTULo DE REIUNER çÂo.

GABINETE DO PREFEITO

DEPENTAMENTO DEESPORTE E IJIiZER

DEPÂRTÂI}IENTO DE SEGURANçA PÚBLICÂ

QTD NOIIÂENCLATURÂ DO CARGO NÍVEL
01 Chefe de Gabinete do Prefeito DNS-1
03 DAS -4

Coordenador da Sala de Projetos DAS-4
01 Ouüdor Municipal DÂS-4
04 Assistente Técnico DAS-7

Diretor de Comunicação DAS_3
02 Coordenador de Comunicação DAS -4
01 Coordenador Departamento de Apoio aos Conselhos DAS-4
01 Chefe da lunta do Serviço Militar DÂS-7
20 Gerente de DescenEalização e Participação Comunitária DAS-7
01 Coordenador de Articulação Política

Cerimonialista DÂS-7
04 Chefe AdminisEativo do Gabinete DAS-7

Assessor de Apoio Operacional
01 Coordenador Municipal da Defesa Civil(COMDECI DAS-3

Chefe Municipal de Defesa Ciül DAS -,.+

01 Diretor de Esporte e Lazer DNS-2
01 Diretor de Projetos Esportivos DAS-6
01 Diretor Esportivo e de Promoção de Eventos DAS-6
01 Coordenador do Setor de Paradesporto DAS-7
02 Chefe do Setor de Formação e Divisão Esportiva DAS-7
02 Chefe do Setor de Esportes de Montaria DAS-7
01 Chefe do Setor de Esportes F.adicais DAS-7
05 Chefe do Setor de Esportes Olímpicos e Jogos Escolares DAS-7
03 Chefe do Setor de Promo@o de Futebol Feminino DAS-7
05 Chefe do Setor de Esporte nas Comunidades Quilombolas DAS-7

01 Diretor Municipal de Segurança Pública e Patrimonial DNS-2
Coordenador Municipal de Segurança no Trânsito DÂS-5

01 Coordenador Municipal de Segurança Pública DAS-5
01 Coordenador Municipal de Segurança PaEimonial

PtrTÊTTUNA llUl.ICPAL OÉ SALITPE.CE

,
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01

DAS-4
01

02 DAS-7

01

01

DAS-5
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06 Gerente de Segurança no Trânsito DAS-7
06 Gerente de Segurança Pública
06 Gerente de Segurança Patrimonial DAS-7

sEcRETÀRrÂ DE ADIíINISTRAçÃO, FINANçAS E GOVERNO - SEGOV:

QTD NOMENCIIITURA DO CÂRGO NIVEL
cretiário Munici al

01 Tesoureiro DNS- 1

01 retor do Setor de Pessoal DAS-3
01 Diretor de Relações Institucionais DAS-3
01 Coordenador de Gestiio e Planeiamento

01 Diretor de Compras Governamentais DAS-3
03 Chefe do Setor de Compras DAS-6
01 Coordenador do Setor de

Prestação de Contas
Convênios, Parcerias e DAS-4

02 Coordenador do Setor de Tributos e Arrecadação DÂS -4
04 Chefe do Setor de Tributos de Tributos Imobiliários e

Díüda Àtiva
DÂS-6

Chefe do Setor de Fiscalização de Contratos e Convênios DAS- 7
02 Agente de Contratâção DAS- 1

01 Pregoeiro DAS- 1

02 Membro Equipe de Apoio ao Agente de Conkatação e

Fregoeiro
DÂS-5

01 Coordenador de ConEole Financeiro do FMAS DAS-4
01 Coordenador de Controle Financeiro do FMS DAS-4
01 Coordenador de Controle Financeiro do FME DÂS-4
01 Coordenador de Controle Financeiro do Fundo Geral DÁS-4
02 Coordenador da Diüsão de Tecnoclogia da lnformação -

TI
DAS-4

01 Chefe do Àmoxarifado e Parimônio DAS-6

01 Gerente do Setor de Protocolo DAS-7
01 Gerente do Setor de Arquivo DÀS- 7
03 Coordenador de Procesamento de Folha DAS-4
03 Gerente da Divisão de Procesamento de Folha DÁS-7
oz Gerente da Divlsão de Almoxarifado DAS-7
oz Gerente de Diüsão de Patrimônio DAS-7
M Chefe de Divisão de Contabilidade DAS-6
10 Gerente de Apoio Operacional DAS-7

PREFETruPA }{UNICTPÂL T SIJ:RE.CE
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO' PGM:

CONTROTÁDORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM:

SECRETARTÁ DE INFRAESTRUTURA,OBRÁS E SERVIçOS PÚBLICOS -

)J SAUTRE

NIVELNOMENCLATURA DOD
DNS-1Procurador Geral do Municrplo01
DAS-4Procurador Adiunto04
DAS_5Assessor Técnico Juídico08
DAS-7Assessor de Apoio eracional03

NIVELNOMENCLATURÂ DO CARGOTD
DNS. 1Controlador Geral do MunicíPio01
DAS_302 Controlador Adlunto
DAS-703 Assessor Técnico Especial

QTD NOMENCI"ATURA DO CARGO NIVEL
Secreúrio Municipal DNS-1

01 Diretor de Fiscalização de Obras e Loteamentos DAS-3
01 Diretor de Manutenção e Fiscalização da lluminação

Pública
DAS-4

03 Assessoria Técnica Es ecial em En nharia DAS-4
01 Coordenador de Engenharia e Fiscalizagão DAS-4
01 Coordenador do De rta mento Eletrotécnica DAS-4
05 Gerente de Apoio Operacional DAS-7
02 Diretor de lnfraestrutura e Serviços Públicos

02 Coordenador de Máquinas e Transportes DAS-4
02 Coordenador de Manutenção de Vias Públicas DAS-4
01 Coordenador do Setor de Manutenção Elétrica dos Prédios

e Logradouros Públicos
DAS-4

05 Gerente de Serviços Públicos DAS_7
02 Coordenador de Recursos HÍdricos e Abastecimento de

a

DAS_4

PREFEITURA TIUNICIPA,- DE SALITRE-CE

I

SEINFRÂ

CARGO

01

DAS_4
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SECRETARJA DE T'RBANISMO, MEIO AMBIENTE E R.ECTIRSOS HbTCOS:

SECRETÁRIA DE EDUCAçÃO - SEDUC:

QTD NOMENCLATURA DO CARGO NIVEL
01 DNS-1
01 Coordenador do Setor de Urbanismo DAS-4
01 Coordenador do Setor de Meio Ambiente DAS-4
01 Chefe do Setor de Desenvolümento Sustenúvel DAS-6
01 oordenador Ambiental DAS-4
03 hefe do setor de Limpeza Urtrana da sede e D istri tos DAS-6
08 erente do Setor de Lim eza Urbana da Sede e Distritos DAS-7

QTD NOMENCLATURA DO CARGO NIVEL

01 ecretário Municipal DNS-1
01 iretor do Programa Aprendizagem na Idade Certa

PAIC
D DNS-2

02 Diretor Municipal de Transporte Escolar DAS-2
01 Diretor de Almoxarifado e Patrimônio
05 e Programas e Sistemas Federais e EstaduaisDiretor d
L5 ucacional - Diretor do Departamento

essoramento no Ensino da Educa
Formador Ed

ão lnfantil
DNS-3

76 ucacional - Diretor do Departamento
no Ensino da Educação do Ensin

Formador Ed

Fundamental
essoramento

DNS-3

18 - Diretor do Departamento
Ássessoramento no Ensino da Educação de fovens
Adultos

Formador Educacional DNS-3

05 panhordCo en da dor e mco am ne dato M nre ad colEs ar DAS-4
Coordenador de Acompan
de Materiais Permanentes

hamento de Acompanhame DAS-4

ham EstatisrCoo de dna ro de Aco na e dnto e ticamp DAS-4
01 efe do Programa Nacional do Liwo Didático - PNLD DAS-6
10 Núcleo de Monitoramento dos Proe do

duais
DAS-6

de Manutenção de Bens MóveísChefe DAS-6
10

çã,feeh Dda I!,lsao ed calFis lza o d Se rvt e oC tontra sço DAS-6
15 fee od etorS ed cA mo anh ma ne to d Ma ree dn Ea co aÍp DAS-6

PREFEÍTURA Â{UNIc]PriL ÔE sÂLfrnE.cE

SecreÉrio Municipal

DAS-3
DAS-3

05

20

15
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SECRETARIA DE SAÚDE - SESÂ:

QTD NOMENCLATURÁ DO CARG,o NÍyEL
01 Secretário Municipal De Saúde DNS-1
01 Ouüôr do SUS DAS_6
01 Diretor de Recursos Humanos - RH DAS-4
01 Dirctor & Políticas, Phneiamento, Educação e Avaliação Em Saúde DAS-3

Chefe De Setor Diretor & Poüücas, Phnejamento, Educagão e Avaliação em
Saútb

DAS-6

01 Diretor da Atenção Primária DNS-3
06 Chefe de Setor da AtenÉo Primária DAS-6
01 Coordenador de Equipe Multiprofi ssional - (e-MU LT) DAS-3
01 Coordenador ô Programa Saúde na Escoh (PSEJ

01 Coordenador da Aca&mia da Saúde e Atiüdade FÍsica DAS-4
01 Coordenador de Atenção a Saúde da Mulher e da Criança DAS-4
01 Coordenador & Vigilância Alimentar e Nuricional DAS-4
01 Coordenador de Saúde Bucal DAS-4
01 Coor&nador do Centro de Especialida&s Odontobgicas - CEO DAS-4
01 Coordenador dos Agentes Comunitírios de Saúde DAS-4
01 Coordenador de Atenção à Saúde do Adolescenê, Homem, Idoso e

Trabalhador
DAS-4

01 Coordenador de PolÍticas Estra
01 Coordenador do SAMU DÂS-4
01 Diretor de Vigilância em Saúde DAS-3
02 Chefe Vigilância em Saúde DAS- 6
01 Coordenador de VigiÍincia Epidemiobsica e Saúde do Trabalhador DAS-4
01 Diretor do Pro ma Munici I de Imunizaçãonâ DAS- 3

Chefe do Prosrama Munici I de lmuniza oDA DAS-6
01 Diretor de Vigilância SaniÉria e Meio Ambiente DAS-3
02 Chefe Vi lância Sanitârla e Meio Ambiente DAS-6
01 Coordenador do Controb de Endemias e ôs Agentes de Contob de

Endemias
DAS.4

01 Diretor de Tra rtes da Saúde
02 Chefe de u'ans rtes em Saúde DAS-6
01 Coordenador de Compras em Saúde DAS-4
01 Chefe de Alrnoxarifado e Parimônio
05 Gerente de Alrnoxarihô e Patrimônio DAS- 7
01 Coordenador da Cental de Abastecimento Farmacêutico - CAF e da

Farmácia de Medicamentos Especiais
03 Chefe da Central de Abastecimento Farmacêuüco - CAF e da Farmácía de

Medicamedlos Especiais
DAS-6

01 Chefe & Tecnobgia da Informa Ção íTIl em Saúde DAS- 6
01 Coor&naôr O racional de Sistemas em Saú& DAS-4
01 Diretor de Re o Avalia o e Controb DAS-3
o4 DAS-6
o1
01 orte fora do domicilio - TFD

ihhrCoordenador ê Assistência H
Chefe de DAS-4

PREFEÍIIJRA MUT{ICIP/Ú E SÂLITRE.CE
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02
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DAS-4
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01 Diretor AdmínisEativo do HospiEl de Pequeno Porte DÂS-3
Diretor Clínico do HospiEl de Pequeno Porte DNS-3

01 Diretor & Enfermagem Ô Hospiul de Pequeno Porte
01 Diretor de Transporte Hospitrhr DAS-3
01 Auditor Do Hospiàl De Pequeno Porte DAS-4
01 Chefe de Setor de Comunicação e Mídia DAS-6

SECRETARIA DO TRÁBALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHERES E
DIREITOS HUMÁNOS . STDSMDH:

QTD NOMENCLIITURÂ DO CARGO NIVEL
01 Secretário Municipal DNS-1
02 Diretor Técnico de Gesüio Orçamentária e Financeira DAS-3
02 Coordenador de Gestão do SUAS DAS-4
01 Coordenador do

Básica
Departamento de Proteção Social DAS-4

01 Diretor do Departamento de Gestão do SUAS DAS-3
06 Coordenador do CRAS DAS-4
03 Diretor do CRAS DAS-3
02 Diretor do CADUNICO

01 Coordenador do Núcleo de Atendimento ao
Trabalho/Balcão do Cidadão

06 Chefe da Diüsão de
Trabalhador/Balcão do Cidadão

Atendimento ao DAS-6

05 Coordenador da
Sociais

Divisão de Planejamento e Ações DAS-4

18 Chefe do Núcleo de Gestão do CADÚnico DAS-6
18 Chefe de Núcleo de Planejamento, Acompanhamento

dos Programas e Proietos
DAS-6

08 Chefe de Segão de Acompanhamento e Avaliação de
Programas Sociais

DAS-6

01 Coordenador de Programas Mais Infância DAS-4
06 Chefe do Setor do Programa Mais Infância DAS-6
01 Coordenador de Políticas

Comunidades Tradicionais
para Atendimento as DAS-4

10 Chefe da Seção de PolÍücas de Atenção as Comunidades
Tradicionais

DAS-6

01 Coordenador de Conselhos do SUAS DAS-4
02 Diretor do Centro de Apoio às Crianças Atípicas DAS_3

Coordenador do centro
Atípicas

de Atendimento às Crianças DAS-4

15 Chefe de Atendimento às Crianças Atípicas DAS-6
01 Coordenador do Sistema de monitoramento do SUAS DAS-4
01 Diretor de PaFimônio e Almoxarifado DAS-3
o2 Chefe de Pafimônio e Almoxarifado DAS-6
01 Diretor de Gestão dos BenfÍcios Socioassistenciais DAS-3

PREFETTURÂ MUNICIP,Iú DE SiAUTRE-CÉ

PREFEITURA MUNICIPAI.
a
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DAS-3

DAS-3
DAS-4
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02 Coordenador de Benefícios Socioassistenciais DAS-4
01 Chefe do Setor de Comunicação e Mídia DAS-6
01 Coordenador de Vigilância Sociassistencial DAS-4
01 Chefe do Setor de Vigilância Sociaassitencial DAS-6

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRTíRIO - SDA:

QTD NOMENCLI\TURA DO CARGO NIVEL
01 Secreúrio Munici al de Desenvolvimento Agnário DNS-1
02 Coordenador do Setor de Sistemas e Editais DAS_4
02 Coordenador do Setor de Agroindúst'ia
01 Coordenador do Setor de Abastecimento e Comércio DAS-6
01 Coordenador do Setor de Inspeção de Qualidade DAS-6
03 Chefe do Setor de Vendas - ente Comercial DAS-6
01 Gerente do Setor de Comunica ção e Mldia DAS-7
01 Gerente do Setor de Abastecimento DAS-7
02 Chefe de Patrimônio e Almoxarifado DAS_6

QTD NOMENCLI\TURA DO CARGO NIVEL
01 Secretári o Municipal DNS-1
0z Diretor de Cultura e Juventude DAS-4
02 Diretor de Turismo Cultural e Acervo DAS-4
01 Diretor de Lazer e Recrea ção DAS-6
01 Coordenador da Biblioteca Munici al DAS-4
01 Coordenador do Patrimônio Histórico e Cultural DAS-6
03 Coordenador de Eventos DAS-4

Coordenador do Es o de Arte e Culturaa DAS-6
01 Coordenador do Setor de Comunica ção e Mídia DAS-6
02 Chefe de Patrimônio e Almoxarifado DAS-6
02 Coordenador de A ões Culturais das Diversidades DAS-6
01 Coordenador da Banda de Música DAS-4
01 Coordenador de Pro etos Arteanais DAS-4
05 Ações Culorrais dos Povos Quilombolas e

Indi nas
Chefe de DAS-6

05 Chefe do Setor de Meslres de Cultura DAS-6
10 Chefe do Setor Culurral das Comunidades DAS-7

do Setor de Turismo Religioso e pontos
uristicos

efe DAS-7

01 efe do Sistema de Biblioteca DAS-7
e Diüsão de Banda de Músicaefe d DAS_6

PRÉFÊÍIUÊA !iUT{iCIPAL OÉ SÁLITRÉ.CE
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DAS-4

01
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01 Chefe dos Conselhos Municipais de Cultura DAS .7
01 Coordenador de e mas Especiais DAS-4
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ANEXO III

TÀBEáS DE RE!{I,NERAçÂO pÂRÁ os CÁRcos DE cEsrÃo EscorÁR IDTREToR D E
c E s rÂ o EscoLrRi cooRDENÂDoR pEDAGócrco; ÁssEssoR ExEcurrvo EscoLAR).

ESCOLAS MUNICIPAIS

NfuEL CÁRÂcmrzÂçÂo DENoMINÁçÂo
DO CÂRGO

QTD

iretor de

estâo Escolar

10 R$ 6.000,00

oordenador

edagógico
20 R$ 4.000,00

oordenador

edagógico
30 R$ 3.500,00

10 R$ 3.000,00

R$ 4.500,00

15 R$ 2.500,00

A

20

B

r

r

xecutivo Escolar

utivo Escolar

00 estudantes.
la com mais de

iretor de

estão Escolar

Escola de 000 a 29
esurdante§.
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ANEXO IV

ArnBurçõrs oos CARGos CoMIssIoNADos Do
GABINETE DO PREFEITO

Chefia de Gabinete do Prefeito: Exercer a coordenação-geral, assim como orientar,
coordenar e flscalizar os Eabalhos do Gabinete, organizando agendas e audiências do
Prefeito; Promover, planejar, controlar e executar todos os atos necessários para
programação, agendamento e execução dos eventos oficiais e solenidades com a
participação do Prefeito, acompanhando a organização do cerimonial no âmbito da
Administração Municipal; Acompanhar a elaborat'o dos Projetos de Leis de interesse do
Executivo e todo o processo legislativo municipal, bem como, sua Eamitafo na Câmara
Municipal; Coordenar os contatos com a imprensa e outros veículos de comunicação, bem
como recepcionar autoridades e conüdados; Incumbir-se das correspondências do
Prefeito, mantendo sob sua guarda documentos de naturezâ sigilosa;Auxiliar o Chefe do
Poder Executivo em suas funções administrativas, acompanhando a tramitação de
processos, conEolando prazos e aurando na elaboração de documentos institucionais;
Sugerir a reüsão da produção jurídica quanto aos Decretos a serem submetidos à
assinatura do Prefeito Municipal; Preparar e encaminhar o expediente do Chefe do
Execuüvo; Promover a transmissão e o controle das instruções emanadas do prefeito
Municipal; Solicitar à Procuradoria do Município informações sobre o controle do
cumprimento dos prazos legais, a expedigão e a publicação dos atos e Decretos
editados e das Leis sancionadas ou Promulgadas pelo Prefeito Municipal; Efetuar o
levantamento de informações em sua área de atuagão, para conhecimento e permanente
avaliagão do Prefeito; Adminisürar os meios de transporte da Chefia de Gabinete;
Executar outras atiüdades correlatas que lhes forem solicitadas.

Secretaria do Chefe de Gabinete: Controle da agenda e dos compromissos de sua
chefia imediata; Conferência de documentos; Organização de arquivos; Atendimento
telefônico; Acompanhamento e preparação de reuniões; Realização de atas; Atender ao
público, tanto pessoalmente quanto por telefone ou email; Executar ouh"as atividades
corelatas que lhes forem solicitadas.

Àssêssoria de Administ'a$o: Desenvolver estudos e atiúdades relacionados à área de
atuação da Secretaria; Prestar assessoria ao Secretírio Municipal, e demais superiores
hierárquicos; Exercer outras atribuições que lhe forem cometidas no âmbito de sua
área de atuação, incluindo o assessoramento em comunicação.

Assessoria operacional: Realizar atendimento ao público junto ao setor ao qual estiver
vinculado; Realizar anotações e apontamentos, para melhor assistir aos responsáveis pelo
setor no desempenho das atribuições do cargo; Atender ligações; Fazer oficios,
memorandos, cartas e demais atos necessários ao bom andamento do setor; Executar
outras atividades correlatas que lhes forem solicitadas.

Ouvidoria lltnni6ipal; Receber e analisar reclamações, sugestões, solicitações,
denúncias, elogios e demais manifestaçôes referentes aos serviços públicos prestados pelos
orgaos e entidades da administração direta e indireta e à conduta de agentes públicos na
prestação e fiscalização de tais serviços e encaminhá-las, conforme a matéria, ao órgão ou
entidade competente; M

pêÉFEÍiuila Mu[lcipÀL oa si,/i|.frRÉ-cÊ
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partir das manifestações de cidadãos encaminhadas pela Ouüdoria Município; Cobrar
respostas dos órgãos ou entidades a respeito das manifestações a eles encaminhadas e
Ievar ao conhecimento da autoridade superior do órgão ou entidade os eventuais
descumprimentos; Manter o cidadão informado sobre o andamento e o resultado das
reclamações, sugestões, solicitações e denúncias apresentadas; Fazer recomendações para
a melhoria da qualidade dos serviços prestados, sugerindo a adofro de medidas para a
correção e a prevenção de falhas e omissões na prestação de serviços públicos; promover a
mediação e a conciliafro de conflitos enEe cidadãos e órgãos, entidades ou agentes da
Adminisuação Pública Municipal Direta e Indireta; visitar periodicamente os prédios
públicos do município, verificando a qualidade dos serviços prestâdos; Zelar pela
qualidade do serviço público e pela moralidade na administração; promover capacitação e
reinamento em temas relacionados às atividades de ouüdoria; Elaborar, anualmente,
relatório de suas atiüdades para apresentat'o a secretaria de AdminisEafo, Finangas
Governo, que o encaminhaÉ ao Gabinete do Prefeito Municipal; Executar outras
atiüdades correlatas que lhes forem solicitadas.

sala de Proietos: Identificar oportunidades e demandas para a captáção de recursos,
desenvolvendo ações e proietos capazes de gerar beneffcios sociais e econômicos para o
municÍpio de saliEe, auxiliando a gestão em seu planejamento; Guiar-se pelos valores:
legalidade, sustentabilidade, ethos republicano e democnítico, eficácia, eficiência,
efetiúdade, economícidade e intersetorialidade e colaboração, buscando proporcionar que
o municÍpio seja uma referência na captação de recursos e execução de projetos,
proporcionando maior bem-estar à população salitrense.

Assistência Técnica: Auxiliar a sua chefia imediata, de forma técnica, no exercício das
aüüdades inerentes a sua função, fornecendo e recebendo informações; Tratar de
documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos;
Preparar relatórios e planilhas; Executar atiüdades correlacionadas as variadas
necessidades da Secretaria de Administração, Finanças e Governo.

comunicação: Planejar, coordenar e supervisionar programas e pro.ietos relacionados
com a comunicação interna e externa de ações da prefeitura, bem como redigir
matérias sobre atiüdades da Prefeitura e distribuí-las à imprensa para divulgafro;
Assessorat o Prefeito, o Vice-Prefeito, os Secretários e demais autoridades da Prefeitura
Municipal de Salitre em assuntos relativos à comunicação social; Acompanhar e
analisar matérias divulgadas pelos veículos de comunicação social relacionadas a
atividades da Prefeitura, a autoridades ou a servidores; promover o relacionamento
enFe a Prefeitura Municipal de Salitre e a imprens4 zelando pela boa imagem
institucional da Prefeitura;coordenar os trabalhos jornalísricos nas dependências da
Prefeirura e a cobertura de eventos oficiais realizados pela Gestão Municipal; Agendar
entreüstas, individuais ou coletivas, a serem concedidas a veículos de comunicação e,
quando solicitado, assessorar o Prefeitq o Vice-prefeito, os secretários e demais
autoridades da Preeitura em entrevistas; Assessorar o prefeito, o vice- prefeito, os
secretarios e demais autoridades da Prefeitura em matéria de sua competência;
Proüdenciar criação e a atualização da homepage da prefeitur4 com as ações
executadas pelos órgãos competentesi Desempenhar outras atividades afins que lhe
forem designadas por autoridade competente; Executar outras aüvidades correlatas que
lhes forem solicitadas,

Articulação Polrüca: coordenar as agões relativas ao orçamento participativo;Facilitar a

I
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relaÉo enke a Prefeiürra e as organizações não governamentais;Articular servidores ou
setores para participaÉo representativa da Prefeitura em eventos sociais ou polÍticos de
interesse da Prefeitura; Manter contatos para ações diversificadas que envolvam a
sociedade ciül;cumprir outras ações de interesse da prefeitura Municipal de
SaliEe;Executar outras atiüdades correlatas que lhes forem solicitadas.

cerimonialista: Executar as atiüdades de apoio adminisfiativo necessárias ao
desempenho das funções do Prefeito do município de salitre; Encarregar-se do cerimonial,
incluindo a recepção de üsitantes e participantes em eventos promoüdos pela instituit'o;
Exercer as atiúdades de cerimonial e de protocolo do poder público municipal; organizar
as eventos no âmbito do Poder Executivo; Elaborar, planejar e organizar as solenidades,
cerimônias e recepções oficiais do Executivo, de acordo com as normas do cerimonial
Público; vistoriar preüamente os locais de realização dos eventos promovidos pelo
município, adotando as medidas necessárias à correção de falhas poryenu.lra existentei, de
modo a garantir o pleno êxito do evento, conforto e segurança dos participantes; Expedir
correspondência e executar todos os atos preparatórios para a efetivação das atividades
inerentes ao cerimonial; Articular-se com o cerimonial dos municípios, do Governo do
Estado, do Poder Judiciário, Ministério público, caso necessário; Manter cadasFo
ahralizado das autoridades no âmbito municipal, esadual e federal.

coordenadoria Municipal de Defesa civil - é responsável por gerir as ações de
defesa ciül no município, devendo identificar e mapear áreas de ri".o, promo,r.r.
fiscalização de áreas de risco, declarar situação de emergência e estado de
calamidade pública, üstoriar edificaçôes e áreas de risco, orgãnizar e administrar
abrigos proúsórios, manter a população informada sobre áreas de risco, mobilizar
e capacitar radioamadores, coordenar os órgãos e insEituições que compõem o
slNDEC, organizar as brigadas ou equipes por áreas de atuaçáo, planejar e eiecutar
treinamento de pessoal.

Depârtamento de segurança Pública: promover a vigilância e guarda dos prédios
públicos; Planelar, implantar e avaliar programas e projetos de defesa social;
Assessorar o prefeito na formulação de diretrizes de defesa social; coordenar a
atuação dos senridores públicos responsáveis pela guarda do município; prestar
auxílio às forças policiais; Monitorar áreas de risco, invasões e descarte irregular;
Promover ações de prevenção de desastres naturais; Zelar pelos bens,
equipamentos e prédios públicos do municÍpio; proteger a população que uüliza os
bens públicos; Atuar no policiamento ostensivo e comuniúrio; agir diante de
condutas lesivas a pessoas, bens e serviços; Realizar prisões em flagrante; Apoiar as
atividades de socorro e proteção às vítimas de calamidades públicas; Garantir o
funcionamento dos serviços públicos; Orientar o público quanto ao uso e
funcionamento do patrimônio público; Prevenir as infrações penais.

Departamento de Esporte e Lazer: promover a criação de espaços e instarações
adequadas ao exercício de práticas desportivas; estimular " rpoi". a criação de
associações esportivas; promover certames e torneios esportivoi, a nível municipal
e regional; e desenvolver outras atiüdades correlatas,

PREF€TÍUiTÂ MUI{ICIPA! O€ sALITRE.CÉ
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Procurador Geral do MunicÍpio: Assistir ao prefeito Municipal em sua representação
política e social; Efetuar contatos e audiências protocolares ou contatos ófi.iri" .om
autoridadeg grupos sociais e políticos organizados; Atender convocações da câmara
dos vereadores; Receber, analisar e encaminhar processos e demais pãpéis de caráter
técnico e adminisEativo, submetendo à deliberação do prefeito Municipal; Encaminhar
aos órgãos competênês assuntos que repassem informações especÍfiias para tomada
de decisão; Gerir e fiscalizar os recursos financeiros pertinentes a procuradoria Geral
do MunicÍpio; Prestar assessoria jurídica aos diversos ôrgãos da Adminisfação Direta
e Indireta do Município; Representar juridicamente o Município no. p.o."""oí em que o
mesmo for autor, réu ou terceiro interveniente; Atuar nos feitoi onde ã Município possui
interesse fiscal, fazendo-se representar nos contenciosos adminisrativos; Elaborar
projetos de lei, decretos, portarias, rever os termos de contrato, convênios ou quaisquer
outros documentos a serem firmados pela prefeitura Municipal; Emitir pareieres em
processos ou sobre assuntos de sua especialidade, que lhe forem submeüdos pelo
Prefeito Municipal e demais órgãos da Adminisffação Direta e Indireta do

ATRIBUIçÔES Dos CARGos CoMIssIoNADos DA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Município;Assessorar o Prefeito Municipal e todos os órgãos da AdminisFação Direta e
Indireta do Município nas proüdências jurídicas de interesse público, nos ditames das
leis em vigor;E xamlnar, prevtam ente, as minutas dos editais de licitação, dos contratos,
dos acordos, dos convênios e/ouaIustes, que lhes forem submetidos à apreciação pela
Comissão Permanente de Licitação, oferecendo parecer; Orientar órgãos da
Administs'ação Direta e Indireta do Município na elaboração de informações solicitadas
pelos tribunais de contas da União, do Estado e dos Municípios, em razão das suas
resoluções; Manter informado o Chefe do Poder Executivo, através de meios próprios,
das ações e atividades desenvolüdas pela procuradoria; Representar o Município de
Salitre Judicialmente e extrajudicialmente, como advocacia geral, nas câusas em que
este for interessado na condição de autor, réu, assistente, opoente ou lnterveniente;
Exercer as funções de consultoria jurídica e a.sisessorírmento do poder executivo e da
administração geral; Promover a cobra nça judicial e extrajudicial da dívida ariva do
Município; Responder pela regularida de iurídica de todas as situações negoclars,
políticas e adminisrativas de Salitre, submetidas à sua apreciação; propor ao prefeito
medidas de caráter jurídico que visem proteger paffimônio dos órgãos da
administração centralizada e descentralizada; Opinar preüamente sobre a forma de
cumprimento de decisões judiciais e pedidos de extensão de julgados relacionados com
a administração municipal; Receber e apurar a procedência das denúncias contra os
órgãos da adminish'ação pública municipal e contra os servidores munici pats e
determinar a instauração das medidas Iegais cabíveis; Elaborar e minutar os projetos
de leis, decretos, conEatos e outros atos municipais; Representar ao prefeito sobre
proüdências de ordem jurídica que lhe pareçam reclamadas pelo interesse público epela boa aplicação das Iels vigent€s; Propor ao prefeito, aos secretários do municrplo eàs autoridâdes de idêntico nível hierárquico as medidas que julgar necessárias àuniformização da legislação e da jurisprudência administrativa, tantâ na administraçãodireta, como na indireta; Fiscalizar a legalidade dos atos da administragão pública direta e
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ações judiciais cabíveis; Coordenar a elaboração dos atos de exoneração e nomeação de
cargos em comissão das estruturas dos órgãos da AdministraSo Direta e lndireta do
MunicÍpio; Realizar a coordenação e distribuição de processos aos procuradores efetivos
do Município de Salitre;Executar outras atividades correlatâs que lhes forem solicitadas.

Procurador Adiunto: Assegurar a administração dos recursos financeiros, materiais e
humanos da Procuradoria; Auxiliar a Procuradoria na direção, organização, orientaçãg
coordenação e controle das atividades do órgão; Exercer as atividade delegadas pelo
Procurador Geral; Despachar com o titular da pasta; Desempenhar ouEras tarefas
compadveis com suas atribuições em acordo com as determinações do órgão;
Acompanhar a execução orçamentária de forma a garantir o desenvolümehto e o
cumprimento de metas; Garantir o fluxo de documentos internos e externos e de
serviços de transporte, êlefonia e manutenÉo no âmbito da procuradoria; Executar
atividades correlatas solicitadas; substituir de forma automática e eventualmente o
titular da pasta em suas ausências, impedimentos ou afastamentos legais.

Assessoria de Apoio operacional: Realizar atendimento ao público junto ao setor ao qual
estiver vinculado; Realizar anotaçôes e apontamentos, para melhor assistir aos
responsáveis pelo setor no desempenho das atribuições do cargo; Atender ligações; Fazer
oficios, memorandos, cartas e demais atos necessários ao bom andamerito do setor;
Executar outras atividades correlatas que lhes forem solicitadas.

Ássessoria Técnico |urídico: Planejar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades
técnicas especializadas nas diversas áreas da prefeitura Municipal;participar do
planejamento estratégico e da programação de atiúdades no órgão para o qual for
designado;Fornecer subsídios teóricos às atiüdades relacionadas com sua área ae
atuação;Auxiliar o Procurador Geral em tarefas específicas e nos desempenhos de suas
atividades;Executar outras âtividades correlatas que lhes forem solicitadas.

PãEFÉTi1,RÀ MUNICiPÂL OE SÂIÍiRÉiÉ
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ATRrBurçõEs Dos CÂRGlos CoMrsstoNADos DA
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

controlador Geral do MunicÍpio: Assistir ao prefeito Municipal em sua representaÉo
política e social; Efetuar contatos e audiências protocolares ou contatos áfi.iri. 

"o.r,autoridades, grupos sociais e polítÍcos organizados; Atender convocações da câmara
dos vereadores; Encaminhar aos órgãos competentes, assuntos que repassem
informaç6es específicas para tomada de decisão; Gerir e fiscalizai o. .á.r."o"
financeiros pertinentes a controladoria; Acompanhar e avariar o cumprimento do
regimento interno no seu aspecto contiíbil, orçamentário., financeiio, recursos
Ir_umanos,' material e patrimônio e outros considárados b,ásicos para a 

' prefeitura
Municipal; Acompanhar as licitações, conFatos convênios e ajustes; Acompanhar a
execução das obras públicas, reforrnas e serviços da prefeitura Municipal; Acompanhar
e examinar as operaçôes de crédito, sob os aspectos legais e econômicol; Acompanhar a
aplicação dos suprimentos-de fundos, sob os aspe.tÃ da legaridade; Â.ornfànnu. r"
doações, subvençõeg auxflios e contribuições concedidos; Examinar preJáçoes ae
conras relativas aos suprimentos de fundos, convênios, ajustes e acordàs "- qr",
Município seja interveniente; Manter informado o chefe do poder Executivo, aFavés demeios própriog das ações e atiüdades desenvorüdas pera controladoria; Éxecutar
ouFas aüüdades correlatas que lhes forem solicitadas.
Âssessoria Técnica Especiar: pranejar, coordenar, supervisionar e controrar as atiüdades
técnicas especializadas nas diversas áreas da Érefeitura rr,tr.r.ip"i; p"J.ipar doplanejamento esEatégico e da programação de atiüdades no orgà pro .-qurr rr.
designado; Fornecer subsídios teóricoi às aúüdades relacionadas com-sua área de àaçao;
Auxiliar o controlador em tarefas específicas e nos desempenhos de suu, uüuidade";
Executar outras atividades correlatas que lhes forem solicitadas.
controle Interno, Normaüzação e orientação: Acompanhar a eficícia de todo o controre;Elaborar relatórios para o controrador Gerar; pràcessar o controle orçamentiârio
financeiro; controlar gastos com pessoal e controle patrimoniar; controrar o estoque, oalmoxarifado, as doações, as obras púbricas, as licitações, os contratos, os convênios, as
subv-enções e os suprimentos; Fiscarizar as secreárias e órgãos municipais; Investigar
denúncias recebidas pela Ouvidoria; Acompanhar auditoriaã externas 

'no 'município;

supervisionar e monitorar os trabalhos realizados pelos auditores internos;- Àxecutar
qualquer outra aüüdade que lhe for solicitado.
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ATRTBUTçõES Dos CÀRGos CoMrssroNADos DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, FINANçAS E GOVERNO

secretário Municipal: Ássessorar o chefe do poder Executivo Municipal na formulação
de políticas, planos, programas, projetos, esrratégias e decisões, relacionãdos com a área de
sua competência e atribuições; Organizar, administrar e dirigir os órgãos e unidades
organizativas sobre sua responsabilidade, com base nas diretrizes institucionais preüstas
pelo Poder Executivo Municipal e na legislação pertinente; Expedir portarias e ordens de
serviço disciplinadoras das atiüdades integrantes de sua respecüva área de competência;
Distribuir atiüdades e funções gerenciais nos diversos órgãos internos sob sua
responsabilidad e, respeitada a legislação pertinente; Ordenar, fiscalizar e impugnar
despesas públi cas, conforme as normas superiores de delegação de competências e as
atribuições expressamente dispostas na presente legis lação municipal; fusinar contratos,
convêniog acordos e outros atos adminisFativos bilaterais ou multilaterais dentro de sua
competência e quando não for legalmente exigida a assinatura do Chefe do poder
Executivo Municipal; Revogar, anular, sustar ou determinar a sustação de atos
adminisfativos que contrariem os princípios consütucionais e legais da admi nistração
pública, na área de sua comp etência; Receber reclamações relativas à prestação de seryiços
públicos, decidir e promove r as correções exigidas; Decidir, mediante atos adminisüativos
pertinentes, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência; Coordenar edirigir a formulação, monitoramento e avaliação dos planos, programas, esEatégias eproietos descenEaliza dos dentro de sua área de competência, conforme definido pela
Iegislação em vigor e em consonância com as d iretrizes superiores da Administração
Municipal; Dirigir, coordenar e acompanhar a formulação, avaliação e atualização dos
principais instrumentos de planejamento do Muni cÍpio, como o Plano Plurianual [ppAJ, aLei de Diretrizes 0rçamenrárias (LD0) e a Lei 0 rçamentária Anual (LOAJ, dentro de suas
respectivas áreas de competências e em consonância com as diretrizes superiores da
Administração Municipal; Monitorar e avaliar a gestão institucional dentro de sua área de

visando à adequação oportuna de decisõ es e ações no cumprimento das
metas e objetivos dos planos e programas institucionais de governo; prestar contas por
resultados ao Chefe do poder Executivo Municipal, sobre o desempenho no cumprimento
das metas e objetivos dos plano e programas institucionais de governo, dentro de suas
respectiva área de responsabilida de; Coordenar, monitorar e prestar contas dos projetos,
contratos e convênios celebrados pelo Município, sob sua respectiva responsabilidade;
AdminisEar os recursos humano s, materlals e financeiros sob sua responsabilidade, em
conformidade com as delegações de competências superiores, ordenando as despesas nos
termos da lei; Fazer cumprir as Iegislações no âmbito de sua competência; Assegurar aplena articulafro intra e intêrinstitucional, entre os planos e programas de sua direta
responsabilidade com os demais planos e programas da Administraçâo Municipal, a fim deassegurar o cumpnmento das metas e objetivos gerais do Plano de Governo;
Supervisionar, avaliar, regulamentar e fazer cumprir os mecanismos de prestação decontas de receitas e despesas sob sua res ponsabÍlidade, de acordo com a legisla çaovigente e às normas superiores de delegação de competência; Exercer outras atividadeseatribuições delegadas pelo Chefe do Poder Execuüvo Municipal, bem como cumprir osdeveres legaig como agentes políticos, expressamente dispostos na ConstituiçãoFederal, Leis Orgânicas Estadual e Municipal, e demais legisla ções pertinentes,
Secretan-ia Execuüva: Receber, analisar e encaminhar processos e demais papéis decaráter técnico e administrativo, para ci
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Finanças e Governo; Executar todas as atiüdades pertinentes à administração e
desenvolvimento dos recursos humanos da prefeltura; Executar, coordenar e
monitorar as atiüdades pertinentes à administração de material e pah-imônio,
especialmente as relacionadas a compras de todos os órgãos da Adminisu"ação Direta,
almoxarifado, conFole de bens móveis e Arquivo público Municipal; Executar,
coordenar e monitorar as atiüdades pertinentes aos serviços gerais, esiecialmente de
comunicações e informações gerenciais, segurança, higienização dos ambientes de
trabalho, manutenção dos veículos, máquinas e equipamentos; Executar, coordenar e
monitorar as atíüdades perünentes à informática, especialmente as relacionadas com
equipamentos, programas e suporte para os órgãos da AdminisEação Direta e Indireta
do Município; Assegurar a adminisfação dos recursos finanieiros, materiais e
humanos da secretaria; Auxiliar a Secretaria na direção, organização, orientação,
coordenação e controle das atiüdades do órgão; Acompanhar a o".rçáo orçamentária
de forma a garanür o desenvolümento e o cumprimento de metas; cárantii o fluxo de
documentos internos e externos e de serviços de h-ansporte, telefonia e mahutenção no
âmbito da secretaria; Exercer as atiüdades delegadás pelo secretario Municipal de
Adminisúação, Finanças e Governo; Desempenhar out-as tarefas compatíveis com suas
atribuições em acordo com as determinações do órgão; Manter informado o chefe do
Poder Executivo, através de meios próprios, das ações e atividades desenvolvidas pela
secretaria; Executar outras atiüdades correlatas que lhes forem solicitadas.
Execução de Finanças: Receber, analisar e encaminhar processos e demais papéis decaráter técnico e adminisftativo, para ciência dà Secreúrio Municipal de
Administração, Finanças e Governo; Gerir e fiscalizar os recursos financeiros
pertinentes a secretaria; Executâr, coordenar e monitoras as atividades pertinentes à
área fiscal e financeira do Município; promover, executar e monitorar as ações
relaüvas a tributação e arrecadação de competência do Erário Municipal; coordenar,
orientar e acompanhar os procedimentos relativos á execução das atiüdades de
classificação, registro e inscrição da Díüda pública Municipalj promover, executar e
monitorar as ações relativas à execuçâo contábil, especialmente as relacionadas com
contabilização orçamentária, financeira e patrimo;ial, consolidação orçamentária,
processamento de receita e despesa pública e escrituração contáúl; Acompanhar e
monitorar os fundos municipais, bem como a concessão de auxflios, subvenções,
convêniog contratos, consórcios, contratos de serüços e/ou outros instrumentos
legais pertinentes a área financeira da prefeitura Municipal;orientar e acompanhar
todos os procedimentos relativos à execução e fiscalizaçáo financeira dos órgãos da
AdminisFação Municipal; Receber, guardar e manipular valores e títulos do Mu-nicípio;
Desempenhar outras tarefas compatíveis .om sua. atribuições em acordo com as
determinações do órgão; Acompanhar a execução orçamenúria de forma a garantir o
desenvolümento e o cumprimento de metas; Gãrantii o fluxo de documentoí internose externos e de serviços de transporte, terefonia e manutenção no âmbito da
secretaria; Manter informado o chefe do poder Execurivo, por meios próprios, das
aç6es e atiüdades desenvolvidas pela Secretaria; Executar outras atividades correlatas
que lhes forem solicitadas.
Ássessorla Técnica Especial: planejar, coordenaç supervisionar e controlar as aüvidadestécnicas especializadas nas diversas áreas da Prefeitura Municipal; participar doplaneiamento esEatégico e da programação de aüüdades no órgão
designado; Fornecer subsídios te ricos à atiüdades relacionadas com sua área de ahração;Auxiliar os Secretários em tare

para o qual for
ô
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Assessor da ÂílrninisFação: Desenvolver estudos e ativid
atuação da Secretaria; prestar assessoria ao Secretírio Mu

Executar outras atiüdades comelatas que lhes forem solicitadas.
DiretorÍa Adminkrativa Dirigir, planeiar, organizar e conkolar as atiüdades, planos
e programas das áreas administrativas da secretaria; Fixar as políticas estratégicas de
gestão dos recunsos financeiros, administrativos e adequagão de processos, tendo em üsta
os objetivos da organização.
Gestão e Planeiamento: Realizar o planejamento, a execução, o acompanhamento e o
monitoramento das ações, serviços e programas estruurrantes do município aEavés da
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Governo.
Tecnologia da Informação: Administrar os recursos computacionais de uso geral do
Município; Planejar, coordenar, orientar e supervisionar os üabalhos téúicos e
administrativos referentes ao uso da informática, de acordo com as necessidades do
MunicÍpio; conhecer os sistemas computacionais necessários ao MunicÍpio; propor a
adoção e a difusão de novas tecnologias da informação; Assessorar a" açó"" relativas à
compra de equipamentos de informática.
Pessoal: compete coordenar e executar medidas relativas ao processo de recrutamento,
colocação, treinamento, aperfeiçoamento, avaliação e desenvolúmento de recursos
humanos; Promover a profissionalização e valorização do servidor público; aprimorar
as normas existentes e executar programas, üsando ao fortalecimento do plano
classificado de cargos e salários; estimular o esp{rito de associaüvismo dos serviáores;
Adminiskar o sistema classificado de cargos; Manter mecanismos permanentes de
controle e verificação das despesas com pessoal efetuadas telo Município;
Proüdenciar todos os dados relativos a pagamento de pessoal de todas as secretarias
municipais, conforme atos adminiskativos e pareceres da pGM, visando à formatação
da Folha de Pagamento, elaborando, inclusive, relatórios separad.os por núcleos de
atuação, coordenando, desta forma, o conkole funcional, relativo ao ponto; Administrar
o cadasFo dos servidores municipais, dentre ouEas lhe atribuídas.
Compras Governamentais: Elaborar e divulgar o caÉlogo de material e estabelecer os
padrões de especificação e nomenclatura; promover estudos periódicos junto ao
almoxarifado para fixar e manter o estoque mínimo de materiais de uio comum; Elaborar
calendário anual de fixação de datas para recebimento dos pedidos de aquisição de
mateúal e serviços; Elaborar, formalizar e finalizar os processos administrativos
destinados a licitação, dispensa e inexigibilidade; Receber, instruir e encaminhar processos
de licitação as Comissões para os procedimentos licitatórios; Proüdenciar a ratificação da
autoridade competente nos processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, bem como
a publicação na imprensa oficial; Assessorar e supervisionar a execução de contratos,
termos aditivos, editais e outras publicagões, além da divulgação dos processos de
Licitagão e assuntos afins; Propor a aplicação de multas e ouEas penalidades aos
fornecedores de serviços e material, quando couber; Executar outras funções que, por sua
nahreza, lhe sejam afins ou lhe tenham sido atribuídas.
Almoxarifado: conferir notas fiscaig confronta notas e pedidos, encaminha materiais
para armazenamento; Cuida 

_de 
prazos de entrega dos produtos, solicita reposigão de

estoque; Acompanha pedidos de compra da empresa, administra atendimento a
requisições de materiais e controla níveis de estoque. otimiza estocagem de material;
Acompanha prazo de vencimento de validade dos materiais; Realüa o levantamento de
inventário fisico, emite solicitações de compra e controle diversos de expedição dos
materiais.

ades relacionados à área de
nicipal, e demais superiores
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hierárquicos; Exercer outras atribuições que lhe forem cometidas no âmbito de sua
área de atuaÉo, incluindo o assessoramento em comunicação.
Pregoeiro: Acompanhar e orientar o desenvolümento da fase interna objeüvando
conhecimento pleno do objeto a ser licitado e de aspectos que venham a influenciar
diretamente na seleção das propostas e no julgamento final do certame;
credenciamento dos interessados; Recebimento dos envelopes das propostas de
preços e da documentação de habilitação; A abertura dos envelopes das propostas de
preços, o seu exame e a classlfisação dos proponentes; Condução dos procedimentos
relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de m"rro. pr.ço; Àdjudicação da
proposta de menor preço; A elaboração de ata; A condução dos trabalhos áa equipe de
apoio; Recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; Examinar r" p.opoiiçô"r 

"tomar as decisões que entender compatíveis na hipótese tratada; Encaminhimento do
processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, visando a
homologação e a contratação; Chefia e coordenação da equipe de apáio, iniegrada em
sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo, que tem por missão precípua
prestar assistência ao Pregoeiro, dando suporte às atiüdades que lhe inàumbem
executar.
Membro da comissâo de Apoio ao pregão: prestar assistência ao pregoeiro em todas as
fases relativas ao procedimentos administrativo.
Fiscalização de conEatos: coordenar as atiüdades pertinentes à atuação dos fiscais de
contratos, em especial: coordenar todas as questões administraüvas perlinentes à
fiscalização; Despachar diretamente com os gestores de contratos; Designar fiscais para
execução de aüüdades adminisrraüvas; Reunir-se, periodicamente, com todos os fiscais a
fim de avaliar o desempenho; coordenar, controlar e fiscalizar as atiüdades; planeiar de
forma geral, objetivando a organização da fiscalização.
Agente de Contratação: Coordenar o processo licitatório do início ao fim; Juntamente com
os elaboradores do edital receber, examinar e decidir as impugnações e consultas aos
documentos na licitação; Conduzir a sessão pública na internet quando em pregoes
elefrônicos; Auferir confo rmidades das propostâs perante os critérios do edital; Conduzir e
acompanhar todos os lances; Julgar e averiguar as habilitações dos participantes; Após
conferência, encaminhar os recursos à autoridade competente; Apontar o vencedor da
licitação; Adjudicar o objero; Guiar os trabalhos de toda a equipe auxiliar; Direcionar o
processo à autoridade competente; Solicitar a homologaçao.
Aílm inlstraÉo de Patrimônio: Compete ao Departamento de patrimônio as atiüdades
abaixo detalhadas: Administrar o patrimônio municipal, observando as disposições
previstas na Lei Orgânica do Município e demais legislação pertinente, promover o
cadastro dos bens municipaiq realizando invenüários, provídenciar o competente registro
legal de tombamento de objetos móveis e imóveis de propriedade da municipalidade e
ainda daqueles considerados de interesse artístico, cultural e paisagístico ou de valor
histórico para o Município, providenciar a docume ntação das doações de bens móveis e
lmovels, de interesse Municipal, promover o recebimento, tombamento, identifi cação,
cadasEo, avaliação, reavaliação, incorporação, carga e descarga de bens patrimoniais
Tesouraria: Registrar a en[rada de toda e qualquer receita do Município; Fazer abertura
ou regularizar contas de custeios e de investimentos sempre que necessário; Solicitarsaldos e extratos; Efetuar regaste ou aplicações financeiras; Cadastrar, alterar edesbloquear senhas; Efetuar cadastramento, transferências e pagamentos compontualidade, de todas as obrigaçôes financeiras da prefeitura Municipal, assinando comos ordenadores de despesa,
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comprovantes, efeurar transferências entre contas, encerrar contas, consultar obrigações e
moümentaçôes financeiras; conferir, iuntâmente com o secretário 

"*""utivo, .disponibilidade financeira do Município; Realizar conciliações bancárias, sempre que
necessário, comparando o saldo contábil com o extrato bancário, idenüficando as
divergências e proüdenciando as regularizações; planejar, organizar ê executar os
serviços de Tesouraria; Prestar informações do movimento da tesouraria sempre que
solicitado pelo Chefe do Executivo;
contabilidade e Finanças: Gerenciar a escrituração das operações de receitas e despesas;
Realizar o controle da moümentagão financeira do Municípiq preparar as tomadas de
contas- dos responsáveis para com a Fazenda Municipal; Manter o controle atualizado
dos valores depositados em caixa e bancos; Realizar a conferência das moümentações
financeiras contemplando as fichas de contole bancário e os extratos banoírios;
Executar o controle financeiro dos bens patrimoniais do Município; Realizar o lançamento
das receitas municipais; Emitir ordens de pagamento referentei às'obrigações muíicipais,
após, cumpridos- os estágios de processamento da despesa; Examinãr' previamente o
processamento da despesa; Elaborar conciliações bancáiias; Examinar as operagões de
contabilidade e de Tesouraria e os documentos destinados à escrituração; 'coníolar 

a
execução financeira dos fundos especiais e a concessão de auxflios, 

-contribuições 
e

subvenções; Examinar e apreciar tecnicamente as prestações de contas dos responsáveis
por adiantamentos; Promover a conferência das càntas em estabelecimentos dL crédito,
mediante o confronto dos extratos-correntes; Realizar o controle dos créditos especiais e
de transferência de verbas, mediante acompanhamento das leis e decretos; controlar os
fundos especiais e concessão de auxílio e subvenções; promover o controle dos prazos deaplicação dos adiantamentos, bem como eiaminar as compm)vações; crassificar
documentos de acordo com o plano de contas e orçamento; promover o iegistro dos fatos
ligados à administração dos bens patrimoniais do municÍpio; controlar .,,irnrúnçao ao"
equipamentos e dos softwares de informática existentes na Administração Municipal;
Emitir parecer sobre a siuraÉo dos equipamentos e softwares da Administração
Municipal, propondo a substituição de equipamentos obsoletos por outros mais modernos
ou mais eficientes, quando necessário; Executar outras atividadei correlatas.
Apoio operacional: Rearizar atendimento ao púbrico junto ao setor ao quar esüver
vinculado; Realizar anotações e apontamentos, para melhor assistir aos r"rpo.rráv"is p"to
setor no desempenho das. atribuigões do cargo; Atender ligações; 'Fazer 

oficios,
memorandos, cartas e demais atos necessários ao bom andameitá do setor; Executar
ouFas atiüdades correlatas que lhes forem solicitadas.
Tributos: Assessorar o Secretário na definição dos planos, programas e projetos
setoriais da Secretaria e, especialmente, do Setor de tributos; Dirigir, orientar esupervisionar a execução das atividades de competência do respectivo setor deEibutos; Promover as políticas de gestão tribuúria de lançamento à fiscaliza ção dos
trib u tos imobiliários, relativos ao IpTU, ITBI, Contribuição de Melhoria e Taxas de
Serviços Urbanos analisar e proferir decisões nos processos administrativos tribuúrios desua competênci a, promover a cobrança dos tributos municipais de maneira a atenderas exigênc.ias estabelecidas no orçamento municipal e na Lei de Responsabilidade
Fiscal; Estabelecer diretrizes para üabilizar as atividades de lançamento e fiscalizaçaodo IPTU, ITBI, Contribuição de Melhoria e Taxas de Serviços Urbanos; Reali zar acomunicação aos conEibuintes inadimplentes através dos meios disponíveis, buscandoevitar inscriçôes em dÍvida ativa; gerenciar concessão e administração de beneffcios delsenções ou outros beneft
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elaboração de leis e decretos nos assuntos pertinentes aos tributos ou que tenha
relacionamento efetivo aos interesses da Secretaria; Executar atividades relativas a
lançamentos de tributos e arrecadação de receitas municipais; orientar os
contribuintes no cumprimento de suas obrigações fiscais; Dirigir as atiúdades de
fiscalização dos conFibuintes para impedir a sonegação de E-ibutos; Examinar e
despachar processos à situação dos contribuintes perante a prefeitura; Manter perfeito
entrosamento com os demais setores, tendo em üsta o lançamento e arrecadação de
tributos municipais; chefiar e orientar os contribuintes no cumprimento de suas
obrigações fiscais; Fiscalizar o cumprimento das normas municipais relativas aos
estâbelecimentos comerciais, industriais e de prestação de serviços, bem como os
vendedores ambulantes; Dirigir as atiüdades de fiscalização dos contribuintes para
impedir a sonegação de tributos; Emitir parecer sobre o fechamento e âs Eansferências de
firmas ou de local de estabelecimentos comerciais, industriais, profissionais e similares;
programar ações fiscais, com fins determinados, bem como realizar diligências por
iniciativa própria, ou quando solicitadas pelos órgãos da Secretaria de Administração,
Finanças e Governo; promover, periodicamente, o rodízio do pessoal da fiscalização;
Exercer outras competências correlatas,
administraçâo Tributárla: Assessorar o Diretor Executivo do setor de Tributos na
definição dos planos, programas e projetos setoriais da secretaria e, especialmente, do
setor de tributos; coordenar, orientar e supervisionar a execução das atividades de
competência do respectivo setor de Eibutos; Aludar na promoção das políticas de
gestão tributária de lançamento e fiscalização dos tributos imobiliários, relaüvàs ao IpTU,
ITBI, contribuição de Melhoria e Taxas de serviços urbanos analisar e proferir
decisões nos processos administrativos tributários de sua competência, promover a
cobrança dos tributos municipais de maneira a atender as exigências estaúelecidas no
orçamento municipal e na Lei de Responsabilidade Fiscal; Estabelecer diretrizes para
üabilizar as atiüdades de lançamento e fiscalização do Ipru, ITBI, contribuiçaà de
Melhoria e Taxas de serviços urbanos; Realizar a comunicação aos contribuintes
inadimplentes através dos meios disponíveis, buscando eútar inscrições em díüda
ativa; coordenar a concessão e adminisEração de benefícios de isenções ou outros
benefícios estabelecidos em legislação específica; colaborar na elaboração de leis e
decretos nos assuntos pertinentes aos tributos ou que tenha relacionamenio efeüvo aos
interesses da Secretaria; Ajudar a executar atiüdades relativas a lançamentos de tributos
e arrecadação de receitas municipais; Orientar os conFibuintes no cumprimento de
suas obrigações fisca is; Coordenar a direção das atividades de fiscalização dos
conFibuintes para imped ir a sonegação de tributos; examinar e ajudar despachar
processos à situação dos contribuintes perante a prefeitura; manter perfeito
entrosamento com os demais setores, tendo em üsta o lançamento e arrecadação de
tributos municipais; Coordenar e orientar os contribuin tes no cumprimento de suas
obrigações fiscais; Fiscalizar o cumprimento das normas municipais relativas aos
estabelecimentos comercieis, industriais e de prestação de serviços, bem como os
vendedores ambulantes; Coor denar as atividades de fiscalização dos conEibuintes para
impedir a sonegação de tributos; Aiudar a emitir parecer sobre o fechamento e as
kansferências de Íirmas ou de local de estabelecimentos comerciais , industriais,
profissionais e similares; Programar ações fiscais, com fins determinados, bem como
realízar diligências por iniciativa própria, ou quando solicitadas pelos órgãos daSecretaria de Administração, Finanças e Governo; Inserir, altemr ou excluir no sistemapróprio de tributos informações de cadastro de
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empresas ou imóveis; Exercer outras competências correlatas.
Dívida Atlva e Flscalização: Promover a inscrição da DÍvida Ativa e a manutenção
atualizada dos assentamentos indiüdualizados dos devedores da Fazenda Municipal,
encaminhando dados à contadoria para fins de contabilização; preparar,
mensalmente, a demonstração da arrecadação da dívida ativa para efelto da baixa no
ativo financeiro; realizar a cobrança adminisftariva da Díüda Ativa; Apurar a escrever
a díüda ativa municipal de natureza tributíria ou não; digitar as informações
necessárias ao controle da díüda aüva municipal através de formulário cadastralpróprio; Preparar certidões dos débitos para cobrança judicial; Estabelecer
acompanhamento e conrole, atualizando os regisEos de todas as ocorrências, nos
documentos utilizados pelo órgão fiscal; preparar e encaminhar a pGM as
documentações indispensáveis à cobrança judicia! proceder consulta no terminal do
sistema de processamento adotado e expedir certidões negativas, por solicitação das
partes interessadas; Adotar todos os procedimentos n"."="ãrio" à iobrança amigável;
Preparar o expediente hábil à concessão do beneffcio de parcelamento; proceder a
rigoroso controle e acompanhamento das informagôes relativas à díüda aüva, visando a
obtenção de subsídios capazes de agilizar a cobranga do débito fiscal; expedir os
documentos próprios para o recolhimento da dÍüda ativa municipai; oirigir as
atividades de fiscalização dos contribuintes üsando a impedir, ,on"g"ião'du trúutos,
sugerindo aplicagão de sanções aos inftatores; mandar efetuar notificaçães, intimações e
quaisquer diligências que se fizerem necessárias; Exercer ouFas competências
correlatas.
cadastro Imobiliário: Manter atualizado o cadastro imobiliário urbano do município;
Promover as alterações necessárias à atualizafo do cadasEo rmobiliário, mediante
registro das transferências de propriedades de loteamentos, de reformas, ampliaçôes e de
modificações do domicflio fiscal dos conffibuintes; mandar efetuar notificações, intimaçoes
e quaisquer diligências que se fizerem necessárias; Coordenar a fiscalizaçâo Eibutiária do
comércio, indústria e prestadores de serviços; examinar todos os ."ro" da reclamação
conEa lançamentos efetuados, promovendo o atendimento dos que forem procedentes e
submetendo à consideração superior os casos de dúvida; proceder o atendimento e
orientar os contribuintes dos tributos municipais, junto ao cadasEo lmobiliário;
Promover a arualização dos proprietários dos imóveis junto ao cadastro imobiliário;
Realizar atendimento geral dos- contribuintes, quando sá fi2". necessário; organizar e
manter atualizado o cadastro dos contribuintes dos impostos imobiliários, de [restaçãode serviço e das taxas sujeitas ao lançamento préüo; transcrever no cadastro fiscal todos
os dados de interesse da tributação municipal, relativos a construção, acréscimo ou
modificações de edificaçõeg demolições, em piocessos aprovados pero órgao competente;
Transcrever, no cadastro imobiliário, as transmissões 

-de 
propriedades- com úãr" no,

cadernos fornecidos pelos cartórios de regisffo de imóveis; Eietuar o lançrmento dos
Fibutos-municipais para emissão dos respectivos avisos, carnês ou documentós; promover
o cancelamento de tributos, quando autorizado; elaborar o cadasEramento de novos
loteamentos e condomínios aprovados para fins de rançamento de tributàs; manter
atualizados os mapas de existências de obras de infraestrutura, para lançamento das taxas
respectivas; Executar outras tarefas afins.
Contencioso Administraüvo: Coordenar as atividades e o
administrativo Municipal todas as matérias decorrentes de conflientre o município e os sujeitos passivos de obrigações tribrestituiçôes de indébitos, consultas legislativas rio tocante

julgamento no âmbito
tos tributiírios existentes
uúrias, compreendendo
a assuntos Eibutários,
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reclamações confa lançamentos de ofício e autos de infração quando impugnados; Receber
e controlar os processos com rigorosa observância da numeraÉo e da ôràem cronológica
de chegada; DisFibuir aos Julgadores os processos que lhes foiam destinados por sorteio;
Proüdenciar a publicação das decisões ou outra forma de ciência preüsta na legislaçao;
conFolar os processos em diligência; Árquivar todas as corresponãências e docimentos
recebidos e expedidos; controlar a frequência dos servidores lotados no órgão
contencioso; Prestar informações sobre a tramitaÉo dos processos no órgão contencioso;
Emitir relatório mensal das aüüdades desenvolüdas; Executar outras tarefas afins.
co-nvênios: chefia e representação da coordenação de convênios; prestação de
informagões e assessoramento à administração central, gabinete ou empresa de asslssoria
contratada pela Prefeiurra Municipal sobre aüüdadls e instrumóntos jurídicos de
competência da coordena"ão de convênios; prestação de informações aos órgãos de
controle acerca das atiüdades de competência da coordenação de cánvênios; celuo da
captação de recursos pela Prefeitura Municipal de saliEe, através de emendas, convênios e
instrumentos congêneres; Exercício da função de gestor de convênios no slcoNV, com
:xcgç1g das seguintes funções: Assinatura dos ínstrumentos; Aprovação de plano de
Trabalho e Termo de Referência, assim como dos seus respectivos ajústes; Anárise de
prestação de contas apresentadas; Gestão dos trâmites dà processó fentrada, saída,
arquivo, despachos); organização e arquivamento de processos; iequisição de materiais de
expediente e equipamentos para uso da coordenação de convánios, através do
procedimento próprio da Prefeitura Municipal; Elaboraçáo de oficÍos, comunicações e atasde reuniões; Levantamento de dados e eraboraçãó de relatórios; Fiscalização da
conformidade financeira dos convênios, termos de colaboração, termos de fomento e
instrumentos afins em que a prefeitura Municipal de Salitre figure como concedente e que
se encontram ügentes, com emissão de pareceres de acompanhamento no sistema de
convênios do governo federal slcoNV (ou outro que vier iubstituí-lo]; Elaboração de
relatório final de acompanhamento no sistêma de convênios do 

-governo 
federal

slcoNv (ou outro que vier substituilo); Análise e acompanhamento doi convênios que
possuam captação própria de recursos (convênios autossuste ntáveis) ; Executar outras
tarefas afins.
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ATRTBUIçõES Dos CARcos CoMIssIoNâDos DÀ
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURÂ E SERVIçOS

PUBLICOS

Secretário Municlpat Assessorar o Chefe do poder Execuüvo Municipal na formulação de
políticas, planos, programas, projetos, estratégias e decisôes, relacionados com a área desua competência e atribuições; organizar, administrar e dirigir os órgãos e unidades
organizativas sobre sua responsabilidade, com base nas diretrizes institucionais previstas
pelo Poder Executivo Municipal e na legislação pertinente; Expedir portarias e ordens deserviço disciplinadoras das atividades integrantes de sua respectiva área de competência;Distribuir atiüdades e funções gerenciais nos diversos órgãos internos sob sua
responsabilidad e, respeitada a legislação pertinente; Ordenar, fiscalizar e impugnar
despesas públicas, conforme as normas superiores de delegação de competências e asatribuições expressamente dispost"s na presente legislação municipal; Assinar contratos,
conventos, acordos e outros atos administraüvos bilaterais ou multilaterais dentro de suacompetência e quando não for legalmente exigida a assinatura do Chefe do poder
Execufivo Municipal; Revogar, anular, sustar ou determinar a sustação de atosadminisEativos que contrariem os princípios constitucionais e legais da administração
pública, na área de sua competência; Receber reclamaçôes relativas à prestação de serviços
públicos, decidir e promover as correç0e s exigidas; Decidir, mediante atos adminisrrativos
pertinentes, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência; Coordenar edirigir a formulação, monitoramento e avaliação dos planos, programas, estratégias eprojetos descentralizados denfo de sua área de competência, conforme definido pela
Iegislação em ügor e em consonância com as diretrizes superiores da Administrat'o
Municipal; Dirigir, coordenar e acompanhar a formulação avaliação e atualização dosprincipais instmmentos de planejamento do MunicÍpiq como o Plano plurianual fppA), aLei de Direfizes Orgamentárias (LDOJ e a Lei Orça mentiâria Anual (L0A), dentro de suasrespectivas áreas de competências e em consonância com as diretrizes superiores daAdministraçã o Municipal; Monitorar e avaliar a gesüio instibrcional dentro de sua área deresponsabilidade, üsando à adequação oportuna de decisões e ações no cumprimento
4"5 mst"s e objetivos dos planos e programas institucionais de governo; prestar contas por
resultados ao Chefe do Poder Executivo Municipal, sobre o desempenho no cumprimento
das metas e objeüvos dos planos e programas institucionais de governo, dentro de suarespectiva área de responsabilidade; Coordena r, monitorar e prestar contas dos projetos,
contra tos e convênios celebrados pelo Município, sob sua respectiva responsabilidade;
Admi nistrar os recursos humanos, materiais e financeiros sob sua responsabilidade, emconformidade com as delegações de competências superiores, ordenand o as despesas nostermos da lei; Fazer cumprir as legislaçôes no âmb ito de sua competência; Assegu rar aplena articulação intra e interinstitucional entre os planos e programas de sua díretaresponsabilidade com os demais planos e programas da Administração Municipal, a fim deassegurar o cump nmento das metas e objetivos gerais do plano de Governo;Supervisionar, avaliar, regulamentâr e fazer cumprir os mecanismos de prestação decontas de receitas e despesas sob sua respons abilidade, de acordo com a legislaçãoügente e as nornas superiores de delegação de competência; Exercer outras atividades eatribuiçôes delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, bem como cumprir osdeveres legais, como agentes políticos expressamente dispostos na Constitui çaoFederal, Leis Orgân icas Estadual e Municipal, e demais legislações pertinentes,Assessoria Técnico Especial: planejar, coord
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técnicas especializadas nas diversas áreas da Prefeitura Municipal; participar doplaneiamento estratégico e da programafro de atividades no órgão para o qual fordesignado; Fornecer subsídios teóricos às atiüdades relacionadai com sua area deatuagão; Auxiliar o Secretário em tarefas específicas e nos desempenhos de suasatiüdades; Executar outras atiüdades correla tas que lhes forem solicitadas.
Engenharia: Coordenar as atiüdades dos setores de Engenharia e Urbanismo, controlando
a frequência e assiduidade dos servidores desigrados para atuar sob a suaresponsabilidade; Elaborar, coordenar e fiscalizar os projetos e obras municipaisexecutadas com recursos própnos ou provenientes de convênios, acompanhando-os nafase de execução, inclusive quanto à responsabilidade técnic
Controle Urban o: Atuar na avaliaçâo e aprovação técnica de projetos de obras, edificaçõese parcelamentos e planos de expansão urbana, de acordo com a Política Municipal deUrbanismo.

Máquinas e Transportes: Gerenciar as atiüdades da oficina de man utenção e do parquede máquinas da prefeitura Fazer controle de peças e serviços mecânicos na frota daPrefei tura Municipal; Manter os s

Engerharia e FiscalizaÉo: supervisionar as obrns e serviços de engenharia executadosno Município; Gerenciar os serviços nas áreas de projetos e Fiscalização; sr".urr. o.levantamentos de quantitátivos àe materiais, serviços e custos uniüários dos projetosde engenharia e arquitetura- que irão para a fcitaçã", nãrf i^. ,^ íJrr"üg.m d",respectivas pastas técnicas; Elaborar os Memoriais Descriüvos de Estrutura Hidráulicae Elétrica; Acompanhar as obras através das medições efetuadas pela Fiscalização,cálculos dos reajustes das medições; promover o acompanhamento do andamento daobra, em conformidade 
.com_ 

o projeto, ptazo e custo estabelecidos em conrato,üsando garantir a pontuaridad" 
" 

qurird"d" finar da obra; Eraborar LruJo" u p1."...""
Técnicos; Prestar assistência técnica de serviços ligados a eng"nir.i, 

-c]vil 
uo"diversos órgãos do Municlpro.

Apoio operaciona} Rearizar atendimento ao púbrico junto ao setor ao quar estiverünculado; Realizar anotações e apontamentos, para merhôr a".i"u. uo, .e"pon'JJr"is p"tosetor no desempenho das. atribuigões do iargo; Atender ligações; raze. ori.ro",memorandos, cartás e demais atos necessários 
"ã 

bo- andameito do setor; ExecutarouEas atividades correlatas que lhes forem solicitadas.
Infraeskutura e serviços públicos: coordenar, pranejar, dirigir e controrar projetos eprogramas de gestão de obras públicas e serviços píuii"or, ?t u"tã."rã" !r..".t"r,realizando ações de aperfeiçoamenro e zerando pelã suà eficiência n" p.ur,riàã 

"'oitínu, 
asociedade.

Manutenção de vras públicas: Gerenciar a coordenação, articulação e execução deprojetos e obras de implantação, esrururação e revitalização a" ,i*'r.u"ru, 
-a-J" 

,onr.urbana e rural de Salitre.
fi5celizagf,6 e 

- 
Avariação de Imóveis: Executar as atividades de fiscalização aocumprimento das normas disciprinadoras contidas no .oargo ãu 

- 

pãá.". aomunicípio, do bem-estar público, dàs instaraçôes, da rocalização 
" o- n n.iolã,,,urrto a"estabelecimentos comerciais, industriais 

" 
p."rtuáoau. de serviços, bem como executar aavaliação dos bens imóveis para fins de aquiiatação dos t ibrto, ,rni.ipri".--"- 

-"'
serviços Ribricos: Geren.ia.r todas as 

";õ";;;;;;tes ao pranejamento e execução efiscalização dos serviços públicos, em espLcial marrr".ça" da rede de uminação púbrica,conservação de prédios púbricos, garerias, canais, cemirério., *"."rao., .oàoiáii.la"ro"outros.
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mecânica; Fazer o controre do' veícuros, máquinas e equipamentos para verincar se estãosendo utilizados de forma adequada, com ielo e economicidade; Fazer a üstoria dosveÍculos, máquinas e equipamentos envolvidos em sinistro, para os devidos consertos ouencaminhamento ao órgão competente (seguradora); Fazer á recebim"*o 
" "u"iirçao 

a"veículos, máquinas e equipamentos novos.
Aba.stecimento de Água: planejar, coordenar, controlar e fiscalizar prog.mas eatividades relacionadas a política municipai de ,urrt".i."ilo-' aã'"ãÀ", nr"comunidades rurais de Salitre
Fiscalização, Parceramento e uso do solo: promover ações para orientar os munícipesquanto ao cumprimento da legislação vigente sobre p".."rrr"nto e uso ão solo;Promover vistorias em áreas pr:uticás e privadas u.. 

".p.""ndimentos que exercematividades econômicas; Identificar irreguraridades àu infrações comeüdas no uso eocupação do solo, no exercício de atividãdes econômicas; Emitir autorizações e arvaús;Realizar embargo de obra irregular mediante o 
"uià 

a" infração; R;;ii;; iinieratçaoquando se tratar do exercício de atiüdades 
".oià*i.", em áreas particurares, nãoregulamentadas mediante o a-u!o de infração; Exercei outras atiüdades correratas.Fiscalização e posturas Mrrnicipais: Acoípanr,ã. or f.o."aimentos a" uuúr-àu rnrrrçaolavrados pelos fiscais; procedãr , .ont..tuçao 

-ãJ 
a"r"", a" ,"à-ã" 

-i,ãrça" 
"r.processos fiscais; Interpretar solicitaçõ"r .oítid"" em processos; Emitir parecer emprocessos; 

-De1gnha1 
croquis de áreas em processos para dar maior visib,idade aospareceres; Rearizar revantamento de áreas através de medições; Identificar áreas atravésde p'lantas cadasffais; Investigar denúncias di";;.,'Dirigir veículos automorivos noexercício das atribuições do cargo, quando ,rio.irrao, Exercer outras atiüdadescorrelatas.

Eletrotécnica - Realizar estudos sobre sistemas e instarações elétricas,
9fe-tua-ndo experiências, cálc rros, mediçôes 

" ""ür" operações, coraborando emtrabalhos de pesquisa e aperfeiçoa_-"ía" ..f rGrros a instalações de produção edistribuição de energia; emissãá de Termo ae Responsau idade Técnica-TRT.
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ATRIBUIÇõES Dos CÁRGos CoMrssroNADos DASECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, DTEIO E}TEIENTE E RECURSOS
nÍoRrcos

Secretário M'rnicipal: Assessorar o Chefe do poder Execuüvo Municipal na formulafro depolíticas, planos, programas, projetos estratégias e decisões, relacionados com a área dezua competência e atribuições; 0rganizar, administrar e dirigir os órgãos e unidadesorganizativas sobre sua responsabilidade, com base nas diretrizes institucionaispreüstas pelo Poder Executivo Municipal e na legisla ção pertinente; Expedir portarias eordens de serviço disciplina doras das atividades integrantes de sua respectiva área decompetê ncia; Distribuir atiüdades e funções gerenciais nos diversos órgãos internos sobsua responsabilidade, respeitada a legislação pertinente; Ordenar, fiscalizar e impugnardespesas públicas, conforme as normas supenores de delegação de competên ctas e asatribuiçôes expressamente dlspostas na presente legislaçã o municipal; Assinar contratos,convênios, acordos e ouEos atos admi nistrativos bilaterais ou multilaterais dentro de suacompetência e quando não for legalmenê exigida a asslnatura do Chefe do poderExecutivo Municipal; Revogar, anulat sustar ou determinar a susta ção de atosadminisEativos que contrariem os princípios constitucionais e legais da administraçãopública, na área de sua competência; Receber reclamaçôes relativas à prestação de serüçospúblicos, decidir e promover as correções exigidas; Decidir, mediante atos administrativospeúinentes, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência; Coordenar edirigir a formulação, monitoramento e avalia ção dos planos, programas, estratégras eprojetos descentralizados dentro de sua área de competência, conforme definido pelal"grslação em ügor e em consonância com as diretrizes superiores da AdministraçaoMunicipal; Dirigir, coordenar e acompanhar a formulação, avaliação e atualização dosprincipais instrume ntos de planejamento do Município, como o plano plurianual (PPAJ, aLei de Direfizes Orçamentárias [LDO) e a Lei Orçamenüária Anual [LOA), dentro desuas respectivas áreas de competências e em consonância com as diretrizes superioresda Administração Municipal; Monitorar e avaliar a gestiio institucional dentro de sua áreade responsabilida de, visando à adequação oportuna de decisões e açôes no cumprimentodas metas e objetivos dos planos e programas institucionais de governo; Prestar contas porresultados ao Chefe do poder Executivo Municipal, sobre o desempenho no cumprimentodas metas e objetivos dos planos e programas institucionais de governo, dentro de suarespectiva área de responsabilidade; Coord enar, monitorar e prestar contas dos projetos,contratos e convênios celebrados pelo Município, sob sua respectiva responsabilidade;Administrar os recursos humanos mate rlats e financeiros sob sua responsabilidade, emconformidade com as delega ções de competências superiores, ordenando as despesas nostermos da lei; Fazer cumprir as leglslações no âmbito de sua competência; Assegurar aplena articulação inka eln terinstitucional, entre os planos e programas de sua diretaresponsabilidade com os demais planos e programas da Administração Municipal, a fim deassegurar o cumprimen to das metas e objetivos gerais do plano de GovernoSupervisionar, avaliar, regulamentar e fazer cumprir os mecanismos de prestação decontas de rs6slta_s g despesas sob sua responsabilidade, de acordo com a legislaçãoügente e as normas supenores de delegação de competência; Exercer outras aüüdades eatribui ções delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, bem como cumprir osdeveres lega§ como agentes políticoq expressamente dis ostos na ConstituiçãoFederal, Leis Orgânicas Estadual e Munici pal, e demais legislaç
p

Licenciamento Ambientâl oes pertinentes.
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a

ambiental; Realizar parecer técnico; Executar atiüdade educacional relacionada com apol{tica municipal de meio ambtente;-colaborar para o desenvolvimento da poríticamuniJrgal de meio ambiente nas secretarias afins; Executar oru-u" utiriaua".
corTetafas.
Assessoria Técnica em Licenciamento Ambiental: Dirigir, planejar, desenvorver,organizar e controlar as atividades desenvolvidas pelos fisca-is e 

'"rrliãr; 
Ert b"l".".políticas de gestão das hnalidades concernentes ao licenciamento; Distribuir à, se.viçosaos responsáveis; Atrar como representante do gestor maior do orgão responsáver pelo

Iicenciamento ambientar nas ausências e impedimento deste; executar outras atiüdadescorrelatas,
Meio Ámbiente e Recursos HÍdricos: Desenvorveç pranejar, coordenar e executar apolítica municipal de fomento às atividades agropecuárias iocars, rrisrnáá 

"o 
.árp".tiroincremento na produção, segundo programas dã ,irimoram"nto quantitativo e quaritativo;

Promover os meios básicos e os instrumentos adáinistrativo, uolãdo. pr.a a orlanua6o
e o desenvolümento da produção e do abastecimento arimentar no âmbito do üunicípio,bem como gerir e executar obras necessárias às estradas e demais üas rurais e- serviçoscorrelatos; Assessorar e assistir essas atiúdades, segundo as ações aaministrativaspertinentes; Estimular 

" 
p.,rtiT da agricurtura irrigada no município; Desenvolver planos,programas e projetos de incentivo à prática da agricultura irrigada, vortadosprincipalmente para o pequeno e médio p.ódrto."s rurais; Estimular o uso racional daagua no desenvolümento de projetos, üsando sempre aumentar a produtividade, com apreservação do meio ambiente.

Projetos e Programas Especiais: coordenar a execução dos programas e projetosaprovadog elaborar relatórios e realizar a prestação de contas correspondentes; Elaborarrelatorios parciais e anuais das atiüdadôs desenvolvidas; Executar outras atiyidadescorrelatas que lhes forem solicitadas.
I-impeza urbana: Realizar toda função e controre dos funcionários que estão no posto;
separar e aünazenar os materiais que serão utilizados; Responder perá equipe de ii-p"r,do município; cuidar da escah dJ folga; padronizar a rimpeza; sup"*i"úu. u merhorutilização dos materiais de timpeza e dos equipamentos; Demandar ai tarefas e anarisar osserviços realizados; Realizar cobranga das iaiefas a serem executadas pelos auxiliares delimp-eza; Planejar as atiüdades que a empresa executará e verificar o'*.p.i-"nto a*tarefas; Idenrificar, acompanhar, executar e apresentar propostas de melhorias namanutenção da limpeza urbana do Município de saritre. 

'Fiscariza. 

" ,upu*rrronr. o,serviços de limpeza urbana e coleta de resíduos sólidos no âmbito do t"rriió.io domunicípio de salitre; Rearizando observações, eraborando reratórros ,o, ,up".io.", *t 
"outras atribuições pertinentes ao cargo.

As:essoria d: Apoio operacionar: [earizar atendimento ao púbrico junto ao setor ao qualestiver ünculado; Rearizar anotações e apontamentos, para merhor assistir aosresponsáveis pelo setor no desempenho das arribuições ao .r.so; at"r;;iiiglffi r*".offcios' memorandos, cartas e dãmais utor ,r.."rrl.ios ao bom andamento do setor;Executar outras aüüdades correlatas que Ihes foremsoii.iodrr.
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ATRIBUIçõES Dos CÁRGoS CoMTSSIONADOS DA

SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

Secretárlo Municipal: Assessorar o Chefe do Poder Executivo Municipal na formulação de
políticas, planos, programas, proietos, estratégias e decisões, relacionados com a área de

sua competência e atribuições; Organizar, administrar e dirigir os órgãos e unidades
organizativas sobre sua responsabilidade, com base nas diretrizes instihrcionais preüstas
pelo Poder Executivo Municipal e na legisla$o pertinente; Expedir portarias e ordens de

serviço disciplinadoras das atiüdades integrantes de sua respectiva área de competência;
Distribuir atiüdades e funções gerenciais nos diversos órgãos internos sob sua

responsabilidade, respeitada a legislação pertinente; Ordenar, fiscalizar e impugnar
despesas públicas, conforme as normas superiores de delegafro de competências e zrs

atribuições expressamente dispostas na presente legislafro municipal; Assinar contratos,
convênios, acordos e outos atos adminisüativos bilaterais ou multilaterais dentro de sua

competência e quando não for legalmente exigida a assinatura do Chefe do Poder
Executivo Municipal; Revogar, anular, sustar ou determinar a sustação de atos
administrativos que conEariem os princípios constitucionais e legais da adminisEação
pública, na área de sua competência; Receber reclamações relativas à prestação de senriços
públicos, decidir e promover as correções exigidas; Decidir, mediante atos administrativos
pertinentes, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência; Coordenar e

dirigir a formulação, monitoramento e avaliagão dos planos, programas, estratégias e
projetos descentralizados dentro de sua área de competência, conforme definido pela

legislação em vigor e em consonância com as diretrizes superiores da AdminisEação
Municipal; Dirigir, coordenar e acompanhar a formulação, avaliafo e atualização dos
principais insEumentos de planeiamento do Município, como o Plano Plurianual (PPA), a

Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA], dentro de suas

respectivas áreas de competências e em consonância com as diretrizes superiores da

Administração Municipal; Monitorar e avaliar a gestão institucional dentro de sua área de

responsabilidade, visando à adequação oportuna de decisões e ações no cumprimento das

metas e objetivos dos planos e programas institucionais de governo; Prestar contas por
resultados ao Chefe do Poder Executivo Municipal, sobre o desempenho no cumprimento
das metas e objetivos dos planos e programas insritucionais de governo, dentro de sua

respectiva área de responsabilidade; Coordenar, monitorar e prestar contas dos projetos,

contratos e convênios celebrados pelo Município, sob sua respectiva responsabilidade;
Administrar os reculsos humanos, materiais e financeiros sob sua responsabilidade, em

conformidade com as delegações de competências superiores, ordenando as despesas nos

termos da lei; Fazer cumprir as legislaçôes no âmbito de sua competência; Assegurar a

plena articulaSo intra e interinstitucional, entre os planos e programas de sua direta
responsabilidade com os demais planos e programas da Administração Municipal, a fim de

assegurar o cumprimento das metas e objetivos gerais do Plano de Governo;

Supervisionar, avaliar, regulamentar e fazer cumprir os mecanismos de prestação de
contas de receitas e despesas sob sua responsabilidade, de acordo com a legislação
vigente e:rs normas superiores de delegação de competência; Exercer outras atiüdades e
aEibuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, bem como cumprir os
deveres legais, como agentes políticos, expressamente dispostos na Constituição
Federal, Leis Orgânicas Estadual e Municipal, e demais legislações pertinentes.
Assessoria de Apolo Operacional: Realizar atendimento ao público junto ao setor ao qual
estiver ünculado; Realizar anotações e apontamentos, para melhor assistir aos
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respon§áveis pelo setor no desempenho das atribuições do cargo; Atender ligações; Fazer

offÉio", *emárandos, cartas e dÃmais atos necessários ao bom andamento do setor;

Executar ouuas atiúdades correlatas que lhes forem solicitadas'

Assessoria Técnico Especial: Planejai, coordenar, supervisionar e controlar as atividades

ú"ni.r. especializadas nas diversas áreas da Prefeitura Municipal; Participar do

planejamenà estratégico e da programação de 
- 
atividades no órgão para o qual for

Gió;à;; Fo.nu.", 
"zubsídios ào.i"ot àç atividades relacionadas com sua área de

"t 
rriao; Àu*ili". o Secreüário em tarefas específicas e nos desempenhos de suas

atiúdaáes; Assessorar o Secreúrio e/ou o Seireúrio Adiunto; Dar suporte técnico à

Secretaria e às escolas; Receber reiündicações da comunidade e dar os deüdos

encaminhamentos;RealizarEiagem,encaminhamentoedistribuiçãodetoda
documentação recebida dos órgãos oficiais; Responder oficialmente os processos que

tramitam na Secretaria e nas Éscolas, em consonância com a Assessoria Jur'ídica da

Prefeiurra; Executar outras atiüdades correlatas que lhes forem solicitadas'

DiretordeGestiioEscolar:Coordenaroprocessodematrícula,oEDUCACENS0eo
slGE; Coordenar e apoiar o cumprimento das atiüdades básicas de desenvolümento

"ri.i"rl". no âmbità das escolas municipais; coordenar o processo de lotação de

professoreseservidores;Coordenareplanejaraexecuçãodosrecursoseprogramas
iederais; Coordenar a articulação com os conselhos; Assessorar o Secretario'
planeiamento e Gestão: grieítar e supervisionar os estabelecimentos de ensino da rede

auni"iprf nos pnocessos de credenciamento e recredenciamento, de acordo com as normas

làgais; intermediar parcerias enrre CREDE/SECRETARIA/ESCOLAR; Montar um painel

de"GestãodaSecretaria;Garantiracirculaçãodeinformaçõesdentroda.Secretaria;
Elaborar o calendário escolar, em coniunto com a Coordenação pedagógica e

,"á*punt u. o cumprimento do mesmo nas escolas e centros de educação infantil;

ô;;;;;. e manter átualizado o cadasúo de professores e auxiliar na fiscalização física

e aãminisn-atíva das unidades escolares; Desenvolver pesquisas sob-re a população que

oao f."q,",,t. a escola; Coordenar a elaboração de documentos e relatórios relativos às

,-uff utiriara"r; Dotar todas as unidades escolares do instrumental necessário ao seu

funcionamento fÍsico, adminisFativo, pessoal e apoio Iogístico às atividades

;;;;di.*, Adorar medidas para o cumirimenro da legislação escolar do município;
'sü;;.; promover, e implantar a autonomia e_ interação das escolas; lmplantar e

acompanharprogramasqu"vi'"maregularizaçãodofluxoescolar;Fazerarticulação
ár. êau. aé urúino púülico; Executai outras ariüdades correlatas que lhes forem

solicitadas.
rrrateriar Didáüco: coordenar a disrribuição de livros didáticos nas unidades escolares;

ElaborarfichasdeconEoledematerialdistribuídasnasescolas;Elaborar,em
consonância com os Coordenadores Pedagógicos' os modelos de diários de classe e

fichas de acompanhamento pedagógico " funcional a serem utilizados nas escolas;

orientar os núil.os gestores dai escolas sobre a utilização do material didático;

PromoverencontroscomtécnicosdegestãodaCREDElSparaorientaçõesetrocade
infã.-uço"r;ecompanhar e assessorar os organismos colegiados' assegurando o

fortalecimento dos mesmos;Orientar as "."oÉ" 
que ainda não 

-possuem 
Grêmio

Estudantil,ConselhoEscolarecongregaçãodeprofessoresparacriaçãoeefetivaçãodos
mesmos; Acompanhar as reuniões= com as Associaçôes de Pais e comunidades - APC;

Fortalecer, g"'tão democrática através dos conselhos escolares; Promover encontros

com os Grêmús das diversas escolas para desenvolver o protagonismo iuvenil; coordenar

a ufetiração de matículas; Assegurar na secretaria um serviço de reprografia eficiente e
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ágil; Executar outras atividades correlatas que lhes forem solicitadas.
Inspeção Escolar: Supervisionar os trabalhos referentes à documentaçâo escolar;
Acompanhar a Íegllarização e funcionamento das escolas; Controlar a documentação
inerente às escolas, como: autorização temporária, regimênto escolar, denEe outras;
Acompanhar a aplicação dos instrumentâis de avaliagões internas e externas nas escolas da
rede municipal; Analisar os resultados de avaliaçôes (SAEB, SPAECE e ouras) para
tomadas de decisões quanto medidas corretivas a serem adotadas; Elaborar mensalmente
as estatísticas gerais da educação municipal; Veriflcar a disponibilidade de vagas, para
discentes, em estabelecimento escolar do município; Organizar e disponibilizar os dados
para preenchimento dos instrumentais do EDUCACENSo e SIGE; Disponibilizar dados e
informações que orientem a tomada de decisões da Secretaria de Educação e promovam
melhorias na qualidade de ensino; Supervisionar os trabalhos referentes à documentação
escolar; Acompanhar a regularização e funcionamento das escolas; Executar outras
atividades correlatas que lhes forem solicitadas.
Confole Interno e Monitoramento de Programas Federais: Responsável pelo PDDE
(Programa Dinheiro Direto na Escola); Acompanhar a execução dos programas; Orientar
sobre cada recurso e prestar conta dos recursos que foram executados a assessoria; PNAE

[programa nacional de alimentação escolar): prestar conta dos recursos que foram
executados; PNATE (Programa Nacional de Apoio ao Transporte EscolarJ: prestar conta
dos recursos que foram executados; 0 Controle Interno é responsável pela análise das
prestações de contâs das Unidades Educaüvas da rede municipal de ensino relaüvo aos
programas de descentralização financeira; Verificar se atendem a legislação ügente e se as
despesas estão de acordo com as regras estabelecidas pela PREFEITURA/SME.
Articulação com Conselhos: Acompanhar e articular as ações dos Conselhos
Fiscalizadores da Secretaria Municipal de Educação: CAE - Conselho de Alimentação
Escolar, CACS FUNDEB e CME - Conselho Municipal de Educação.
Bolsa Família e PSE - Programa Saúde na Escola: Organizar e disponibitizar os dados
para preenchimento dos insEumentais do Programa Bolsa Família; Apoiar a
implementação dos princípios e direEizes do PSE no planeiamento, monitoremento,
execução, avaliafo e gestão dos recursos financeiros; Articular a inclusão dos temas
relacionados às ações do PSE nas propostas pedagógicas das escolas; Definir as escolas
públicas federais, estaduais (em articulação com o EstadoJ e municipais a serem
atendidas no âmbito do PSE; Possibilitar a integração e planejamento conjunto enre as
equipes das escolas e as equipes de Atenção Primária à Saúde; Subsidiar o processo de
assinatura do Termo de Compromisso do PSE; Participar do planejamento integrado
da formação dos profissionais de saúde e de educação e viabilizar sua execução;
Âpoiar, qualificar e garanür o preenchimento do Sistema de Monitoramento e
Avaliação do PSE; Propor estratégias específlcas de cooperação enfe Estados e
IvlunicÍpios para a implementação e gestão do cuidado em saúde dos estudantes no
âmbito municipal.
Recursos Humanos: coordenar o processo de Admissão e demissão de funcionários;
Coordenar o processo de folha de pagamento de salário; Acompanhamento do ponto
eleFônico; Parücipar do processo de lotação e remoção de servidores; Coordenar o
Planejamento de férias; Elaboração de relatórios financeiros e de planejamento;
Dentre oufas atribuições, receber a documentação de admissão de colaboradores;
ÂtendÍmento e orientação aos colaboradores; Recolhimento de informaçôes para Íolhade pagamento de salário; Elaboração da folha de pagamento de salário;
Acompanhamento de faltas;
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Acompanhar o absentefumo ffaltas]; Arquivo de documentos; Envio de documentos
dos colaboradores para a Administração; Atualização de CTPS; Dentre outras
aúibuições.
Assistência Técnica: Digitagão de ofícios; Arquivo de documentos; Recepcionar,
direcionar o público na enEada da Secretaria; Estruturação e organização de arquivos de
documentos; Preencher planilhas e formulários; Atendimento aos colaboradores, dentre
outras aEibuições.
Administrativo Financeiro: Promover a execução do orçamento anual da
SME;Acompanhar a elaboração e a execução do Plano Plurianual - PPA, Lei de
Diretrizes Orçament:árias -LDO, Lei Orçamentária Anual - LOA e a programação dos
repasses financeiros do Tesouro Municipal à SME; Acompanhar e conEolâr a
moümentação das contas bancárias e a aplicâção de recursos financeiros da SME;
Supervisionar a prestação de contas de convênios, contratos, acordos, subvenções
sociais e adiantamentos firmados e/ou concedidos pela SME; Coordenar e contolar as
ações orçamentárias e hnanceiras realizadas com os recursos da SME; Programar e
proüdenciar os pagamentos aos fornecedores e prestadores de seruiços da SME;
Coordenar a gestão, a prestação de contas e o processo cont-iábil dos Fundos e demais
recursos da SME; Fornecer aos órgãos competentes os dados e as informações para o
estudo, o controle e o acompanhamento do comportamento das receitas e das despesas da
SME; Fazer cumprir as orientações da Controladoria-Geral do MunicÍpio, Procuradoria-
Geral do MunicÍpio e do Tribunal de Contas do Estado do Cear':á, quanto à celebração de
convênios e demais parcerias; Gerir, em coniunto com as demais coordenadorias da
área financeira e adminiskativa, a realização do Programa de Transporte Escolar e do
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE; Participar do processo de
planejamento das finanças de todos os depertamentos da Secretaria Municipal da
Educação; Coordenar, monitorar e supervisionar as atividades financeiras e contábeis da
Secretaria da Educação, observando as normas e as legislações ügentes; Supervisionar o
planejamento, a coordenação e os registros das operações financeiras e contábeis dos
Programas da Secretaria; Planejar a pauta de solicitagões de toda demanda da Secretaria
da Educação para cotação de preço e também para abertura de processo licitatórío.
Patrlmônio: Prestar suporte à Direção AdminisEativa com dados e informaçôes
acerca da composição do patrimônio mobiliário da sede da Secretaria Municipal da
Educação, Almoxarifadq Merenda Escolar, Transporte e nas Escolas.
Transporte Escolar: Coordenar a execufro das células do Transporte da Secretaria da
Educafo; Organizar as Rotas do rransporte escolar; Garantir a manutenção dos ônibus;
Atender com Eansporte adequado os eventos promoüdos pela secretaria da educação e
escolas; Encaminhar para outros órgãos as multas referentes aos veículos; Acompanhar a
gestão dos contratos de locação, manutenção de veículos, fornecimento de combustível e
seguros, bem como diligenciar para o pagamento das taxas cabíveis.
ManutenÉo Mecánica: Exercer controle de manutenção preventiva e corretiva, e
reposições de peças dos veículos da frota da secretaria da educação; Executar
acompanhamento dos serviços mecânicos e elétricos nas demandas internas e externas
no transporte escolar;Executar controle de execução de lavagens e h i$enização dos ônibus.
Fiscrlização do Transporte Escolar: Controle de entrada e saÍda dos veículos da
garaqem do transporte escolar; organizar o estacionamento dos veículos do transporte
escolar; Fazer o controle eletrônico dos horários das saÍdas e entradas dos veíiulos;caranür a circulação do ônibus na rota determinada; Executar fiscalização das
rotas do transporte escolar; Executar fiscalização interna e controle de saída e entrada dos
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alunos no transporte escolar; Executar confole de paradas para embarque e desembarque
dos eshrdantes; Fiscalizar a rota terceirizâdas; Acompanhar e garantir a lotaÉo permitida
de estudantes nas rotas do transporte escolar, própria e terceirizada,
Logistica: Encaminhar os veículos danificados para serem reparados em oficina mecânica
autorizada;Encaminhar os veículos não passíveis de conserto para a Diretoria de
Patrimônio; Prestar assistência às demandas relaüvas à assistência da fiscalização
transporte escolar; Fiscalizar o controle do ponto eletrônico dos motoristas; Fazer
oficios, receber documentos e organizar o setor administrativo da coordenadoria.
AlimentaÉo Escolar: Coordenar as aüüdades gerais da Alimentação Escolar; Conferir e
receber os produtos alimentÍcios; Supervisionar o conEole do estoque; ConFolar
prazos de entrega junto aos fornecedores; Realizar o cadasEo dos itens no sistema de
materiais para moümentat'o; Atestar o recebimento dos produtos alimen{cios nas notas
fiscais; Encaminhar nota fiscal à Secretaria de Adminiskação, Finanças e Governo para
processâmento; Realizar inventários; Prestar consultas em geral; Imprimir relatórios
diários do moümento do estoque; Realizar visitas às escolas, verificando condições de
arrnazenamento, higiene, organização, funcionários e alimentação servida junto a

equipe de NuEicionista; Garantir distribuição em tempo hábil de alimentação escolar
nas unidades educacionais; Planejar, elaborar, acompanhar e avaliar o cardápio da
alimenta$o escolar; Realizar açôes de educação nutricional; Participar de decisões
referentes aos assuntos de Alimentação Escolar, dando pareceres técnicos sobre o assunto;
Elaborar fichas técnicas das preparações que compõem o cardápio; Planejar, orientar e

supervisionar as atividades de seleção, compra, armazenamento, produção e distribuição
dos alimentos; Planejar e supervisionar a aplicação de testes de aceitabilidade; Participar
do processo de licitafo e da chamada pública da agricultura familiar para aquisição de
gêneros alimentícios, no que se refere à parte técnica (especificações e quantitaüvos);
Elaborar e implantar o Manual de Boas Práticas; Elaborar e implantar os POP's; Estimular
a idenüficação de indivíduos com necessidades nutricionais específicas; Realizar o
diagnóstico e o acompanhamento do estado nutricional; Realizar treinamento para
manipuladores de alimentos; Realizar a avaliação de amosras de produtos alimentícios;
Interagir com os agricultores familiares e empreendedores familiares rurais e suas
organizações, de forma a conhecer a produção local inserindo esses produtos na

alimentação escolar.
Agricultura Famillar: Fazer visitas Técnicas nos locais de produção familiar; Realizar
oficinas de capacita@o com os agricultores familiares; lnspecionar a qualidade dos
produtos oriundos da Agricultura Familiar na entrega; Fazer recibos de todos os
agricultores em duas úas; Arquivar toda documentação referente aos agricultores em suas
deüdas pastas; Produzir o Controle Financeiro dos agricultores; Verificar o limile de
quantidade por produto de cada agricultor; Realizar o controle de estoque dos gêneros
alimentícios da agri cultura.
ilonitoramento de §stemas: Registrar os moümentos do estoque de entrada e saÍda no
sistema informatizado; Desenvolver fichas de prateleira para o controle ffsico; Auxiliar na
distribuição dos produtos nas unidades educacionais; Colaborar com o recebimento de
mercadorias; Preencher formulários; Organizar correspondências e documentos; Elaborar
oficios; Atualizar arquivos e cadastros de informações; Elaborar planilhas e tabelas de
controle; Realizar questões práticas da rotina de rabalho, como: responder e-mails,
controlar a folha de ponto dos funcionários, preparar documentoq prestar inforrnações
ao público, etc.
Armoxarifado: coordenar as atiüdades gerais do almoxarifado; Receber e conferir os
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materiais; Controlar o estoque; Controlar prazos de entrega junto aos fornecedores;
Realizar o cadastro dos itens no sistêma de materiais para moümentação; Registrar os
moümentos do estoque de entrada e saÍda no sistema informatizado, assim como nas
fichas de prateleira; Atestar o recebimento dos materiais nas notas fiscais; Encaminhar
nota fiscal à Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Governo para
processamento; Controlar o consumo médio de materiais; Realizar invenüírios; Prestar
consultas em geral; Prestar conta do moúmento do estoque.
Desenvolvimento da Aprendizagem: Acompanhar e supervisionar as atividades
pedagógicas nas instituigões municipais de ensino; Coordenar, articular e ori entar os
Articuladores no acompanhamento dos programes, proietos e práticas pedagógicas,
desenvolüdas pelas escolas, em consonância com a diretrizes da política educacional da
Secretaria Municipal da Educação; Mant€r interlocução com o Secreúrio Municipal de
Educação e o Prefeito Municipal para üabilizar a implementação das ações do
Programa Mais PAIC no MunicÍpio de Salitre; Coordenar as atiüdades de
implementação da política pedagógica no municÍpio; Incentivar a participação das
escolas nas avaliações externas ISPAECE - Sistema Permanente de Avaliação da
Educação Básica, SAEB - Sistema Nacional de Avaliação da Educação BásicaJ; Planejar e
coordenar programas, proietos e atividades que üsem ao desenvolvimento do ensino,
com foco na aprendizagem; Implementar polÍticas de garantia de acesso e permanência
na Educação Infantil, Ensino Fundamental I e lI, Educação de fovens e Adultos [EJA];
Estabelecer interlocução com a Secretaúa de Educação - SEDUC e a Coordenadoria
Regional de Desenvolümento da Educação - CREDE, diretores, coordenadores,
professores, famflias e comunidade local; Acompanhar o uso pedagógico da
informática na rede pública de educação básica; Articular e mobilizar a equipe da SME
na busca de soluções para os desafios encontrados, principalmente os que
comprometem o desenvolvimento do trabalho, dando celeridade ao cumprimento das
demandas, observando os prazos previstos, trem como o foco de afuação; Orientar e

acompanhar o processo de recuperação nas instituições de ensino; Executar outras
atividades correlatas que lhes forem solicitadas; Monitorar e controlar os sistemas: SIGE,
SISPAIC, SISEDU; 0rientar o Secre!ârio e o Coordenador escolar no uso desses
sistemas; Observar os indicadores e informações resultantes dos sistemas educacionais e

das avaliações realizadas, que possibilitem a identificação de prioridades;
Observar em conjunto com os demais setores da Secretaria da Educação as
informações disponíveis que permitam traçar um quadro abrangente da situação
educacional do Município; Executar outras atividades correlatas que lhes forem
solicitadas.
Mais PÁIC: Coordenar o processo de construção, execução e avaliação do Plano de
Trabalho Anual - PTA do PAIC; Coordenar a execução das metas acordadas no âmbito
do PAIC e definidas no PTA do município, promovendo para isto, todos os
encaminhamentos e articulações necessárias à sua realização; Gerenciar as ações do Mais
Paic - Ensino Fundamental I e II; Acompanhar e monitorar a distribuição dos materiais do
PAIC no município, bem como, o processo de prestação de contas junto à SEDUC;
Coordenar os processos de formação pertinentes ao PAIC realizados no município; Enúar
sistematicamente para CREDE, as informações acerca das ações do PAIC realizadas no
município; observar o cumprimento dos prazos estabelecidos para o desenvolümento das
ações do PAIC; viabilizar a infraestrutura necessária para realização das avaliações
externas junto à secretaria Municipal da Educagão - sME; coordenar o processo de
disseminafo e análise dos resultados das avaliações do pAlc; Refletir, analisar, promover
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discussões e propor soluções para as dificuldades identificadas no município, em conjunto
com seu grupo de trabalho; Acompanhar as formações regionais e municipais do Mais
PAIC.

Formação de Professores: Atuar como mediador e orientador, incenüvando a busca de
diferentes fontes de informação, provocando a reflexão cítica do conhecimento;
Proporcionar a interação constante entre os professores e os diferentes meios, a fim de
que o conhecimento possa ser compartilhado pela construÉo de uma rede de relações;
Participar de formações com a rede estadual; Planejar calendários de formação da rede
municipal de ensino; Participar de formagões nas escolas municipais e nas formações
gerais da secretaria; Avaliar a participação dos professores nas formações; Orientar o
planejamento dos professores.
Avaliaçâo Educacional: Planeja, coordena e implementar ações centradas na
avaliação educacional e avaliação para a aprendizagem, elaborando critérios,
metodologias, indicadores e instrumentos relacionados aos processos de avaliação;
Implementar ações de formação continuada para aprimoramento das pÉtícas dos
profissionais da educagão; Fornecer informagões às demais áreas da Coordenadoria de
Desenvolvimento da AprendizÀEem para subsidiar as políticas de gestão pedagógica,
currÍculo e formação, por meio da articulação entre os resultados e o
planejamento escolar; Realizar ações de acompanhamento sistemático e difusão dos
resultados dos processos de avaliação interna e externa da Rede Municipal de Ensino,
incluindo dados referentes a indicadores educacionais municipais, estaduais, nacionais e

internacionais; Monitorar as avaliações bimesfais e anuais, aplicadas pela Secretaria
Municipal de Educação; Executar ouEas atiüdades correlatas que lhes forem
solicitadas.
Educação Infantil: Executar o planejamento escolar, fazendo o acompanhamento e o
controle de oferta quantitativa de Educação lnfantil; Participar da definição das
políticas de atendimento às crianças com necessidades de aprendizagem;
Executar programas que assegurem a alimentação suplementar adequada à crianças
com deficiência nutricional; Assegurar a implantação e o Eabalho escolar com
parâmetros curriculares nacionais, BNCC, DCRC, OCPCs proporcionando estudos,
enconEos e debates sobre o seu desenvolvimento; Coordenar, conjuntamente com sua
equipe de trabalhq as ações do Mais PAIC no município; Coordenar a execução das
metas acordadas no âmbito do Mais PAIC e definidas no PTA do municÍpio,
promovendo para isto, todos os encaminhamentos e articulações necessárias à sua
realizafioi Acompanhar e monitorar a disúibuição dos materiais do Mais PAIC no
município, bem como, o processo de prestação de contas iunto a CREDE/SEDUC;
Coordenar os processos de formação pertinentes ao Mais PÂlC realizados no
município; Enviar sistematicamente para a CREDE, as informações acerca das ações do
Mais PAIC realüadas no município; Observar o cumprimento dos prazos estabelecidos
para o desenvolvimento das ações do Mais PAIC; Viabilizar a infraestrutura necessária
para a realização das avaliações externas junto a Secretaria Municipal da Educação -
SME; Coordenar o processo de disseminação e análise dos resultados das avaliações do
Mais PAIC; Promover avaliação diagnóstica e final com os alunos da Educação Infantil;
Realizar acompanhamento das atividades escolares, através de üsitas periódicas,
deúdamente documentadas; Refletir, analisar, promover discussões e propor soluções
pÍrra as dificuldades identificadas no município, em conjunto com seu grupo de
eabalho; Elaborar/Organizar material pedagógico estuturado e acompanhar sua
utilização na rede; Acompanhar sistemaücamente e deüdamente documentada, os
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Centros de Educação Infantil - CEI, no municÍpio; Executar ouEas atiüdades correlatas
que lhes forem solicitadas,
Ensino Fundamental: Coordenar, na jurisdição da Secretaria, o desenvolümento do
Ensino fundamental I e II nas diversas unidades escolares; Assegurar a implantação e o
E-abalho escolar com base nos parâmetros curriculares nacionais, alinhado a BNCC,

DCRC, OCPC's proporcionando estudos, encontros e debates sobre o seu
desenvolümento; Coordenar, conjuntamente com sua equipe de trabalho, as ações do
Mais PAIC no município; Coordenar os processos de formação pertinentes ao Mais
PAIG no Ciclo de Alfabetização [1e, 2o e 3s anosJ e 4s e 5e anos nas áreas de Língua
Portuguesa Anos Iniciaig Matemática Anos Iniciais e Eixo do Leitor; Coordenar os
processos de formação pertinentes ao Mais PAIC do 6e ao 9e ano nas áreas de Língua
Portuguesa Anos Finais, Matemática Anos Finais, Ciências da Natureza, e outras áreas
que possam ür a ser incluídas; Incenüvar a participação das escolas nas avaliações
externas ISPAECE - Sistema Permanente de Avaliação da Educação Basica, SAEB -
Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica); Coordenar e assessorar a
elaboração e a execução de planog guias de aprendizagem, oficinas, programas e

proietos que apóiem o núcleo gestor, professores e alunos no desenvolümento do
ensino, com foco na aprendizagem; Participar da elaboração das políücas de
atendimento as crianças e jovens com necessidades especiais de aprendizagem;
Acompanhar e fazer cumprir as diretrizes relativas ao aperfeiçoamento do pessoal docente
e demais profissionais da Educação; Prestar assistência efetiva aos professores,
fornecendo subsídios e orientando práticas pedagógicas diversificadas, para o bom
desempenho desses profissionais dentro da sala de aula, juntamente com a equipe de
formadores das áreas de estudo específlcas; Elaborar e disEibuir material de apoio para
os professores, incenüvar o uso do material esEuturado Mais PAIC, visando uma
melhor aprendizagem dos alunos do Ensino Fundamental I e Il; Assegurar
procedimentos avaliativos processuaig diagrrósticos e investigativoq favorecendo a

tomada de posição quanto ao meio mais eficaz de conseguir melhores resultados;
Incentivar a criação de grupos de estudo enrre os professores de cada escola e etapa de
ensino, ou enEe escolas mais próximas, com a finalidade de trocar experiências,
estudar textos diversificados que possam enriquecer o trabalho docente e fortalecer o
ensino em rede; Garanür através de simulados a preparação para o bom desempenho
nas olimpíadas, avaliações internas e ext€rnas - SPAECE, SAEB; Sugerir medidas de
incentivo à conservação do patrimônio público necessário ao Ensino Fundamental I e
II; Realizar a análise bimestral do rendimento escolar dos alunos do Ensino
Fundamental I e II, através dos índices de aprovação, reprovação e evasão; Propor
esEatégias para recomposição das aprendizagens, a partir de resultados de avaliações
diagnósticas; Executar ouü:as atividades correlatas que lhes forem solicitadas.
Educa@o Integral: Instiurir política pública de Educação lntegral por meio da ampliafo
dos êmpos e espaços escolares, criando novas possibilidades de aprendizagem e

contribuindo para a melhoria do processo educativo; Organizar a oferta das diversas
possibilidades de ampliação do tempo escolar com atividades curriculares e
exEacurriculares na rede pública municipal de ensino; Ressignificar os tempos, os espaços
escolares, as pníticas pedagógicas e a organização curricular; Promover a melhoria
qualitativa e quanütativa da oferta de educação escolat üsando ao acesso, à permanência
e à aprendizagem dos estudantes nas instituições de ensino; Construir uma nova
identidade para a escola, incrementando os tempos e espaços escolares, as dimensões
curriculares, a metodologia e a prática peàgógica; Fomentar a integraÉo famflia e
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escola, contribuindo para o fortalecimento da fun$o social da escola; Executar outras
aüvidades correlatas que lhes forem solicitadas.
Educação de fovens e Adultos - EfA: Coordenar e assessorar na elaboração e na execução
de planos, guias e aprendizagem, programas e projetos da EJA; Realizar a análise
bÍmesbral do rendimento escolar, aEavés do monitoramento dos índices de aprovaf o,
reprovação e evasão; Assessorar e coordenar o trabalho das oficinas pedagógicas
com os professores da EJA; Promover parcerias com setores públicos, privados,
ONGs e entidades sindicaiq na tentativa de eliminar o analfabetismo no municÍpio,
buscando a recomposição das aprendizagens; Desenvolver atividades de
divulgação do programa; Direcionar os ffabalhos de elaboração e aplicação dos
exames de reclassificação de alunos no programa próprio do EJA; Realizar
levantamentos préüos das peculiaridades da clientela a ser atendida pelo programa,
sobretudo, no que se refere à disponibilidade para frequência, escolarização anterior e
expectativas em relagão ao cursoi Criar condições para que o curso se desenvolva de
acordo com a organização preüsta no documento de sua criação, no que se refere a
carga horária, duração, organízação de turma, componentes curriculares,
resguardadas as exigências legais; Realizar o acompanhamento das aüüdades
escolares, através de visitas periódicas, devidamente documentadas; Planejar,
coordenar e implementâr ações centradas na avaliação educacional e avaliação para a
aprendizagem, elaborando critérios, metodologias, indicadores e insEumentos
relacionados aos processos de avaliação;lmplementar ações de formação continuada para
aprimoramento das práticas dos profissionais da educação; Fornecer informações às
demais áreas da Coordenadoria de Desenvolümento da Aprendizagem para subsidiar as
políticas de gestão pedagógica, currículo e formaÉo, por meio da articulação entre os
resultados e o planeiamento escolar; Realizar açôes de acompanhamento sistemático e
difusão dos resultados dos processos de avaliação interna e externa da Rede Municipal de
Ensino, incluindo dados referentes a indicadores educacionais municipais, estaduais,
nacionais e internacionais; Monitorada as avaliações bimestrais e anuais, aplicadas pela
Secretaria Municipal de Educação;Executâr ouff:rs atiúdades correlatas que lhes forem
solicitadas.
Educação Inclusiva e Diversidade: Implementar a política de inclusão dos alunos que
apresentem necessidades educacionais especiais; Promover cursos de formação
continuada em Educação inclwiva para os coordenadores, supervisores, professores do
ensino regular e professores das salas de AEE; Elaborar as ações anuais e mensais da
gestão inclusiva; Gerir as políticas públicas em Educação Especial parâ estudantes com
deficiências intelectual, fisica neuromotora, visual, surdez, transtornos globais do
desenvolümento e altas habilidades/superdotação; Implementar proietos visando a
qualidade da educação inclusiva e o atendimento educacional especializado [AEE);
Promover a formação e orientafo aos familiares dos alunos atendidos nars sal;rs de AEE;
Orientar os gestores das escolas no que se refere à adaptaçôes arquitetônicas, assim
como o bom uso dos recursos a serem utilizados nas sala de AEE; Estabelecer parcerias
com universidadeg secretarias, conselhos e fundaçôes com o objetivo de fortalecer a
política de inclusão do aluno com necessidades especiais; Organizar, controlar e
orientar as ações e serviços de atendimento aos segmentos de Educação Especial;
Sugerir medidas e diretrizes para os segmentos de Educação Especial; Estimular e
apoiar a formação de associações e entidades comunitárias para o atendimento eos
segmentos de Educação Especial; Implantar e implementar campanhas
governamentais que venham beneficiar o portador de necessidades especiais; Executar
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outras atiüdades correlatas que lhes forem solicitadas.
Educação FÍsica e Modalidade Esportiva: Elaborar proietos que estimulem os trabalhos
com atividades ffsicas (danças, jogos, mini olimpíadas, etc.); Orientar e auxiliar
coordenadores e professores na organização de atiúdades competitivas e/ou semelhantes;
lncentivar à prática de atividades ffsicas, esportes e lazer com foco educacional, por meio
de atividades esportivas, paradesportivas e práticas corporais, üsando promover o
desenvolvimento e inclusão social dos educandos; Coordenar a execufro de exames
bioméEicos; ParEicipar da elaboração da grade curricular que viabilize o acesso dos
educandos a iniciação esportiva visando o desenvolvimento das capacidades motoras e a
aquisição das habilidades fundamentais e especializadas, compatíveis com cada faixa
eüária; Envolver famílias e comunidade, por meio de eventos esportivos e culturais
visando compartilhar os valores e padrões de conüvência; Propor atiüdades
diferenciadas para alunos inclusos e/ou de salas de AEE; Elaborar e coordenar
propostas de formação continuada para os professores e coordenadores na área de
Educação Física; Promover intercâmbio entre escolas;lmplementar proietos em parceria
com a Coordenadoria de Politicas Públicas para Esporte e Lazer; Planejar e Implementar
ações esportivas de qualidade que contribuam para o fortalecimento das políticas públicas
relacionadas ao incenüvo do desporto educacional; Executar outras atiüdades correlatas
que lhes forem solicitadas.
Progremas, SeIo UNICEF, Proietos e Olimpíadas: Implementar programas e projetos
que visem a interação dos estudantes; Planejar e orientar os professores a desenvolverem
açôes voltadas para os estudantes das escolas municipais, através de üvências (práücas)
de atividades coletivas e indiüduais; Estimular e acompanhar a participação dos
estudantes em projetos científicos e nas olimpíadas estaduais e nacionais;lnstigar a
motivação nos alunos para a tomada de iniciativa, descoberta de habilidades e talentos a
paÉir das experiências em atiüdades educativas; Promover entretenimento dentro e fora
do ambiente escolar; Coordenar e assessorar programas e proietos que apóiem o núcleo
gestor, tais como: OBMEP, OBA, OBFEP, MOBFOG, Olimpíada Brasileira de LÍngua
Portuguesa, Grêmio Escolar, dentre outros, acompanhado pelos professores e alunos
no desenvolümento do ensino, com foco na aprendizagem; Executar outras atiüdades
correlatas que lhes forem solicitadas,
Competências Socioemoclonais: As Competências Socioemocionais são habilidades
ou características ligadas ao desenvolvimento do indiúduo no sentido da formação de
um cidadão integral em todas as esferas da sua üda, e estão intrinsecamente atreladas
às atiüdades escolares e educacionais; Compete ao Profissional da Educação
Socioemocional: Auxiliar na implantação do componente curricular "Educação
Socioemocional" na rede municipal de ensino; Contribuir com as ações dos
institutos parceiros; Acompanhar, junto às escolas, o andamento das atividades do
componente curricular; Realizar ações de divulgação do componente na Rede Pública;
Participar das Formações ofertadas por instiEuições parceiras; Desenvolver estudos e
formações com os profissionais da Educação Socioemocional no município; Elaborar
instrumentos de acompanhamento dos alunos e dos professoreq para dimensionar o
impacto do componente curricular na formação do educando; Realizar üsitas técnicas
às escolas regularmentg com intuito de contribuir para o melhor funcionamento do
componente na rotina dos envolvidos; Trabalhar as competências socioemocionais
com gestoret professores e demais funcionários da esco.la, atrayés de momentos
vivenciais; Inserir pais, responsáveis e toda a comunidade escolar nas ações da
Educação socioemocional; Manter a equipe da secretaria Municipal da Eáucação
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orientada sobre as açôes da Educação Socioemocional e seus resultados, bem como
parceira da atividade; Executar outras aEividades correlatas que lhes forem solicitadas;
Auxiliar na implantação do componente curricular "Educação Socioemocional" na
rede municipal de ensino; Contribuir com âs ações dos institutos parceiros;
Acompanhar, iunto às escolas, o andamento das atiüdades do componente curricular;
Realizar ações de divulgação do componente na Rede Pública; Participar das
Formações ofertadas por instituições parceiras; Desenvolver estudos e formações com os
profissionais da Educação Socioemocional no município;Elaborar instrumentos de
acompanhamento dos alunos e dos professores, para dimensionar o impacto do
componente curricular na formação do educando; Realizar visitas técnicas às escolas
regularmente, com intuito de contribuir para o melhor funcionamento do componente na
rotina dos envolüdos.
Projetos e Eventos Educacionais: Planejar os eventos educacionais em consonância com
o calendário escolar; Planejar, em parceria com a coordenadoria administrativa e

financeira, a execução dos eventos, projetos e aüúdades escolares;Articular com as demais
áreas a programação dos eventos e atiüdades educacionaisÉssessorar o Secretário nos
eventos educacionais; Articulação com a coordenadoria de comunicação da prefeitura.
Diretor Escolar: Coordenar a elaboração de normas de trabalho em equipe e zelar pela
sua efetivação; Zelar pela manutenção da unidade do Núcleo Gestor da Escola; Zelar
pela permanente articulação entre os Organismos Colegiados; Ordenar as despesas, e

prestâr contas dos recursos recebidos, em formalidade com a legislação em ügor;
Articular e viabilizar parcerias com objetivo de assegurar condições de exequibilidade
do Projeto Políüco da Escola; Coordenar o processo avaliativo escolar e institucional
observando os pressupostos teórico-metodológicos da proposta educacional da SME;
Compartilhar o processo de tomada de decisão com demais membros do Núcleo Gestor
e fazer circular a informação, desenvolvendo um processo aberto de comunicação.
Coordenador Pedagógicol Cooperar com os profess;ores na consEução de uma ação
curricular dinâmica crÍtic4 criativa e competente no desenvolvimento de
aprendizagens significativas; Implementar, coordenar, acompanhar e avaliar a
execução do Projeto Político Pedagógico da Escola; Monitorar os indicadores
educacionais, tais como: taxas de aprovação, reprovação e abandono, propondo e
discutindo com a congregação de professores estratégias para melhoria de tais
indicadores; Coordenar a dinâmica curricular, apoiando os professores no
planejamento, execução e avaliação das ações docentes; Viabilizar a avaliação do
processo de ensino-aprendizagem, adotando medidas para corrigir deficiências
diagnosticadas na aprendizagem dos alunos; Oportunizar a formação condnua dos
professores denro e fora da escola, tendo como base e demanda curricular dos níveis de
ensino em que estes atuam; Coordenar e acompanhar a execução do planejamento
pedagógico, favorecendo a participação, decisão e avaliação das ações; Zelar pelo
cumprimento do plano de trabalho dos docentes; Contribuir com a eficiência da gestiio da
qual parricipa, identificando desafios e criando espaço para discussão conjunta de
alternativa de solução para esses desafios; Acompanhar a aplicação dos recursos
financeiros, verificando sua repercussão no t^abalho pedagógico e no processo de
decisão democrática; Promover a participação da comunidade escolar e local, Conselho
Escolar e Grêmio Esrudantil.
Secretário Escolar: Buscar parcerias com a sociedade para a implementação de açôes que
üsem á melhoria de qualidade do processo ensino-aprendizagem; Coordenar
campanhas educativas, promover e divulgar eventos artÍsticos, culturais e desportivos
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iunto á comunidade escolar;lncentivar e coordenar o processo participativo, assegurando,
conjuntamente com os organismos colegiados, o compromisso com a qualidade do
processo de ensino-aprendizagem; Assegurar que a escola esteja sempre aberta,
Eansformando-a em pólo agluünador da comunidade; Responsabilizar-se e realizar
matrícula, transferência, escrituração, arquivo, regisüro de documentação geral e

específica referente ao aluno, professor, técnico e pessoal de apoio; Manter atualizado a

estatística sobre os fluxos dOS alunos com matrícula, rematrÍcula, Uansferências, evasões,

conclusões dos diversos cursos, programas e projetos da escola; Organizar de forma
democrática e efrcaz os meios informativos e documentos da üda escolar de modo a
facilitar o acesso aos interessados, especialmente aos alunos; Coletar dados e

responsabilizar-se pelas informações e preenchimento do formulário do Censo Escolar;

Redigir e encaminhar toda a correspondência oficial submetendo-a a apreciação e

assinatura do diretor; Manter atualizada a coletânea de leis, pareceres, resoluções,

portarias e decretos do Conselho Nacional de Educafro e do Conselho de Educa$o do

ceará e do conselho Municipal de Educaçâo; Articula-se com o coordenador pedagógico

para orientar os professores no preenchimento dos diários de classe; Manter atualizada

as informações constantes na freqüência e no liwo de ponto dos servidores lotados na

escola; Confeccionar e expedir Certificados e Declarações de alunos.
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Secretárlo Municipal: Assessorar o Chefe do Poder Executivo Municipal na formulação de
políticas, planos, programas, projetos, estratégias e decisões, relacionados com a área de
sua competência e atribuições; Organizar, administrar e dirigir os órgãos e unidades
organizativas sobre sua responsabilidade, com base nas diretrizes institucionais preüstas
pelo Poder Executivo Municipal e na legislafo pertinente; Expedir poftarias e ordens de
serviço disciplinadoras das atiüdades integrantes de sua respectiva área de competência;
Distribuir atividades e funções gerenciais nos diyersos órgãos internos sob sua
responsabilidade, respeitãda a legislação pertinente; Ordenar, fiscalizar e impugnar
despesas públicas, conforme as normas superiores de delegação de competências e as
atribuições expressamente dispostas na presente legislafo municipal; Assinar contratos,
convênios, acordos e outros atos administrativos bilaterais ou multilaterais dentro de sua
competência e quando não for legalmente exigida a assinaEura do Chefe do poder
Executivo Municipal; Revogar, anular, sustar ou determinar a sustãção de atos
administrativos que conEariem os princípios consfifucionais e legais da administração
pública, na área de sua competência; Receber reclamações relativas à prestafro de serviços
públicos, decidir e promover as correções exigidas; Decidir, mediante atos administrativos
pertinentes, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência; Coordenar e
dirigir a formulação, monitoramento e avaliação dos planos, programas, estratégias e
proietos descentralizados dentro de sua área de competência, conforme definido pela
legislação em ügor e em consonância com as direfizes superiores da Administração
Municipal; Dirigir, coordenar e acompanhar a formulação, avaliação e atualizafo dos
principais instrumentos de planejamento do Município, como o Plano Plurianual (PPA), a
Lei de Direrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA], dentro de suas
respectivas áreas de competências e em consonância com as diretrizes superiores da
Administração Municipal; Monitorar e avaliar a gestão institucional dentro de sua área de
responsabilidade, visando à adequação oportuna de decisôes e ações no cumprimento das
metâs e objetivos dos planos e programas insütucionais de governo; Prestar contas por
resultados ao Chefe do Poder Executivo Municipal, sobre o desempenho no cumprimento
das metas e objetivos dos planos e programas institucionais de governo, dentro de sua
respectiva área de responsabilidade; Coordenar, monitorar e prestar contas dos projetos,
contratos e convênios celebrados pelo Município, sob sua respectiva responsabilidade;
Administrar os recursos humanos, materiais e financeiros sob sua responsabilidade, em
conformidade com as delegagões de competâncias superiores, ordenando as despesas nos
termos da lei; Fazer cumprir as legislações no âmbito de sua competência; Assegurar a
plena articulação intra e interinstitucional, entre os planos e programas de sua direta
responsabilidade com os demais planos e programas da Administração Municipal, a fim de
assegurar o cumprimento das metas e objetivos gerais do Plano de Governo;
Supervisionar, avaliar, regulamentar e fazer cumprir os mecanismos de prestaf o de
contas de receitas e despesas sob sua responsabilidade, de acordo com a legislação
vigente e as normas superiores de delegagão de competência; Exercer outras atividades e
atribuições delegadas pelo chefe do Poder Executivo Municipal, bem como cumprir os
deveres legais, como agentes políticos, expressamente dispostos na constituição
Federal, Leis Orgânicas Estadual e Municipal, e demais Iegislaçôes pertinentes.
ássessorla Téc'lca Especial: Planejar, coordenar, supervisionar e conEolar as ati
técnicas especializadas nas diversas áreas da prefeitura Municipal; partici

údades
par do
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planeiamento estratégico e da programação de atiüdades no órgão para o qual for
desigrrado; Fornecer subsídios teóricos às atiüdades relacionadas com sua área de
atuação; Auxiliar o Secretário em tarefas especÍficas e nos desempenhos de suas
atividades; Estabelecer uma rotina diária de trabalho; Organizar e manter atualizada a sua
agenda da secretária; Despachar com a secretária; Distribuir tarefas a seus auxiliares (se
tiver); Recepcionar visitantes e manter contatos de interesse da secretaria; Atender a
telefonemas, filnando as ligações para a secretária; Redigir correspondências; Digitar e
reproduzir correspondências e outros documentos; Expedir correspondências; protocolar
documentos; Receber, selecionar, ordenar, encaminhar e arquivar documentos; preparar e
secretariar reuniões; Executar ouEas atiüdades correlatas que Ihes forem solicitádas.
Assessoria Técnica de Planejamento em Saúde: Dirigir os processos de formulação,
monitoramento e avaliação dos três instrumentos básicos de planejamento: plano
Saúde - PS / Programação Anual de Saúde - PAS / Relatório Anual de Gestiío - RAG;
orientar e apoiar as áreas técnicas na apuração dos resultados a partir do conjunto de
ações e metas definidas na progrâmação; Na análise do impacto destes resultados
sobre a situação descrita no respectivo Plano de Saúde; Na formulação de
recomendações e aiustes para a próxima programação anual e no plano de Saúde;
Monitorar e avaliar o processo de planejamento, as ações implementadas e os
resultados alcançados; Acompanhar, monitorar e avaliar os indicadores de saúde do
Pacto Interfederativo e outros pactuados com as demais instâncias do SUS;
Desenvolver em parceria com as demais áreas técnicas, estudos de coberEura
assistencial e epidemiológicos que servirão de insumos priülegiados na elaboração
dos instrumentos básicos de planejamento [PS, PAS e RAG]; Dirigir a
operacionalização, monitoramento e avaliação dos instrumentos de gestão do SUS e
reEoalimentação de informaçôes necessárias à kês esferas; Elaborar projetos
estruturantes para o fortalecimento e execução das políticas de saúde; Desenvolver o
processo de planejamento estratégico de açôes e serviços de saúde em todos os níveis e
setores da Secretaria Municipal de Saúde de forma ascendente e descentralizada, em
articulação com áreas finalísticas e ouFas Assessorias afins; Executar avaliação
sistemática das ações e das políticas de saúde implantadas na Secretaria Municipal de
Saúdg mon.itorando a execução do Plano Municipal de Saúde e produzindo análises
diagnósticas de situação trimestrais e anuais, capazes de orientar os ajustes necessários e
subsidiar novas polÍticas, planos e proietos; Definir as prioridades e a proposta de
gestão componentes do Plano Municipal de Saúde, observando as diretrizes emanadas do
planeiamento estratégico, do controle social e da gestão municipal; Implantar e
coordenar a comissão de acompanhamento e avaliação do planejamento
descents'alizado e das "salas de situação" na Secretaria Municipal de Saúde; Dirigir o
processo de avaliação trimestr'al de indicadores, em todas as instâncias da Secretaria
Municipal de Saúde, propondo diretrizes para seu ajuste; Administrar os Recursos
Humanos pertinentes aos setores sob sua direção para o melhor desempenho das
atividades, obedecendo às normas da área de Recursos Humanos da Secretaria
Municipal de Saúde; Realizar outras atividades correlatas; Coordenar e participar da
elaboração de projetos no âmbito da secretaria municipal de saúde; propor medidas
que aumentem a eficácia dos programas e projetos da Secretaria de Saúde do
Município; Participar do acompanhamento, monitoramento e avaliação dos
indicadores de saúde pactuados com as demais instâncias do sus; participar da
formulação dos instrumentos básicos de planejamento (plano de saúde - pS,
Programação Anual de saúde - pAS e Relatorio Anual de Geitão - RAcl; promover a

PRÉFÉÍTURA }TuNicIPÁL oE sÀiÍínE.cÉ



SAUTRE
PREFEITURA MUNICIPÁt

O POVO É QUEM FÂZ

PRAçA SÃO FRANqSCO, SN
cEÊ 6rs5-ooo, saurRE/cEARÁ
cNP:l: 1L464,49UOqrr-{X)
FONe (8813SÍrnãX)
WU'WSÂLIIPECE.GOV.BR

elaboração do Plano Municipal de Saúde, bem como sua revisão anual; Acompanhar o
processo de monitoramento e avaliação dos insEumentos de gestão (pS, pAS e RAG);
Implementar o Sistema de Planejamento do SUS na SMS; Administrar os Recursos
Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das
atiüdades, obedecendo às normas da área de Recursos Humanos da Secretaria
Municipal de Saúde; Efetuar outas aüüdades afins, no âmbito de sua competência.
Ouvidor do SUS: Receber e apurar denúncias, reclamações e sugestões sobre atos
praticados por servidores ou por pessoas fisicas ou jurÍdicas que exerçam funções
relacionadas com a secretaria Municipal de saúde; Apoiar tecnicamente a representação
da secretaria Municipal de saúde junto aos Sistemas Administraüvos de ouvidoria;
Manter sigilo sobre a fonte de denúncias e reclamações; Realizar, promover e participar
de seminários, pesquisas e cursos sobre assuntos de interesse da Ouüdoria;
Disponibilizar serviço de atendimento ao usuário, por meio de telefone ou Interneq para
receber denúncias ou reclamaçôes sobre o Sistema Municipal de Saúde; Atuar como
mecanismo de integração, participação e fortalecimento do controle social; cadastrar e
tratar as reclamações, sugestões, solicitações, denúncias e elogios dos cidadãos; Oferecer
informações gerenciais e sugestões ao gestor visando aprimorar a prestâção do serviço,
para que a administração pública formule suas políticas públicas atendendo os anseios da
população e consequentÊmente a melhoria da qualidade dos serviços de Saúde; Ouür a
população a ser a ponte do cidadão com a gestão com a finalidade primordial de atender
aos usuários do SUS; Ácompanhar as manifestações dos setores envolüdos e responder ao
cidadão; Integrar o Sistema OUVIDORSUS do Ministério da Saúde.
AdminisFativo e Financeiro: Gerenciar, planeiar e controlar as aüüdades da área
adminisrraüva da secretaria de saúde; Assessorar no processo de planeiamento estratégico
para desenvolvimento das potencialidades dos recursos humanos lotados na Secretaria
Municipal de Saúde; Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua
coordenação para o melhor desempenho das atividades, obedecendo às normas da área
de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Saúde; Assessorar as políticas de gestão
de pessoas; Assessorar a secretária municipal de saúde na tomada de decisões;
Supervisionar o setor de compras, garanündo celeridade nos processos de planejamento e
execução das ações; Acompanhar rotineiramente os saldos e as demandas de compras
solicitados pelos setores que compões à secretaria de saúde; Acompanhar os processos
de cotações orçamentiárias, licitações, contratos e prestações de serviço e prestações de
serviço em conjunto com os fiscais de contrato; Emitir e acompanhar as requisições de
compras e serviços de acordo com o planejamento para aquisições; Desenvolver fluxos
internos de comunicação interssetorial; Avaliar periodicamente o desempenho dos setores;
Encaminhar correspondências oficiais; Coordena, organiza e conhola as aüüdades da área
administrativa relativas ao setor de patrimônio, arquivo, manutenção predial,
acompanhamento de Eamitat'o de documento entre os setores, elaborando e
acompanhando os fluxos a serem seguidos, definindo noünas e procedimentos de atuação
para atender às necessidades e objetivos da empresa, além de respostas e encaminhamento
de correspondências oficiais oriundas do Gabinete do secretário Municipal de saúde;
Realizar outras atiüdades correlatas.
Recursos Humanos: Executar as polÍticas relativas à gestão de pessoas, estabelecendo
normas para os setores e unidades da secretaria Municipal de saúde; Acompanhar e
executar processos referentes à folha de pagamento dos seryidores lotados na Secretaria
Municipal de saúde; Elaborar e avariar periodicamente as normas pertinentes a
servidores ativos da Secretaria Municipal de Saúde, em consonânci" .orn, secretariâ
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Municipal de Administração, Finanças e Governo e demais Instiuigões participantes do
SUS; Operacionalizar os processos de admissão, provimento, movimentaÉo,
ampliação, redução e transferências, planejados em conjunto com o departamento e
assessoria da Gesüio Municipal; 0rientar os servidores sobre seus direitos e deveres, em
consonância com as normas oriundas da secretaria Municipal de Administração e demais
instituigões participantes do SUS; Gerir sistemas informatizados relaüvos a servidores
lotados na secretaria Municipal de saúde; Estabelecer diretrizes, orientar e acompanhar
as atiüdades de admissão, moümentação, alterafro, ampliação, redução e transferência de
cargos e funções; Implementar e acompanhar a base de dados com perfis funcionais dos
servidores, atualizando-a anualmente; Estabelecer as normas de afastamento para
realização de cursos, congressos, seminários, conferências e similares; Elaborar demanda
de offcios e declarações diversas (gratificações, readaptações, insalubridade, férias,
licenças, adicional noturno, apresentação e remanejamento de servidores, nomeações,
exonerações, oficios respostas para outros órgãos, unidades e setores, solicitações diversas
da SMS no que se refere a servidoresJ; Analisar e instruir processos relativos às ações sob
sua supervisão, expondo motivos, pareceres e informações necessárias; Encaminhar
relatórios, dados e informações produzidas e reportar-se ao secretário ou órgãos de
auditoria; Executar ouEas atiüdades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.
conrole Interno: Planejar, implantar, executar e controlar as atividades relacionadas à
administração em geral, finanças, tecnologia, modernização, toda logística no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde; Planejar, coordenar e controlar o programa de
fiscalização financeira, conúbil, de auditoria interna e avaliação de gestão da secretaria
Municipal da saúde; Zelar pela qualidade e autonomia do sistema de controle interno;
Acompanhar as auditorias das açôes e serviços da SMS, verificando a legalidade e
eficiência; Monitorar indicadores relacionados a consumo de água, telefone e energia;
Supervisionar contmle fisico de pafrimônio; Supervisionar serviços de manutenção, de
segurança, de limpeza, inclusive os prestados por empresas terceirizadas; Definir
criterios de armazenagem de materiais no almoxarifado e nos demais setores,
acompanhar a programação do abastecimento de materiais, controlando consumo de
materiais e insumos; Estruturar processos de logística; Analisar e instruir processos
relativos às ações sob sua supervisão, expondo motivos, pareceres e informações
necessárias; Administrar os Recursos Humanos peÉinentes aos setores sob sua direção
para o melhor desempenho das atiüdades, obedecendo às normas da área de Recursos
Humanos da Secretaria Municipal de Saúde; Executar outras atiüdades correlatas ou
que venham a ser atribuÍdas.
Transporte: ConEolar os veÍculos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde;
Implementar rotinas adminisEativas de manutenção prevenüva da frota bem como a
manutenção da regularidade dos documentos de licenciamento dos veÍculos oficiais;
Coordenar e acompanhar a rotina de manutenção e regularização da frota;
Proüdenciar medidas necessárias no caso de acidente e abalroamento que envolva
veÍculos oficiais e regisFar as ocorrências e avarias; Controlar o número de
deslocamentos, viagens, itinerárioq quilometragem e desempenho dos veículos sob
sua responsabilidade, providenciando relatório de custos por veículo e por unidade
solicitante; Gerir os sistemas informatizados de controle de combusdvel e
manutenções; controlar as escalas de viagem dos motoristás que fazem o transporte de
pacientes do T.F.D. fTratamento Fora do Domicflio); Acompanhar e conrrolar o
abastecimento da frota de veÍculos oficial da secretaria Municipãl de saúde; controlar a
destinação de VeÍculo Ambulância para eventos municipal e quando solicitado'ofiJalmente
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pelos órgãos municipais; Gerir o controle de veículos ao transporte de paciente üa móvelde hospital quando deüdamente solicitado; Administràr o" R."".,oo= Humanos
pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades,
obedecendo às normas da área de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de saúde;
Execuuar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.
Patrimônio: Executar a polÍtica relativa à gestão de recursos logísticos de materiais e
patrimônio, estabelecendo normas para os demais setores e unidades da Secretaria
Municipal de Saúde; Instruir processo adminisftativo para promover alterações
paFimoniais; Gerir o uso e moümentação de materiais, insumos e bens móveis das
unidades da Secretaria Municipal de Saúde, observadas as direfizes emanadas pelas
Unidades Locais e pelos Distritos Sanitários; Gerir os sistemas informatizados de
controle de Patrimônio; Manter o controle de todos os registros de entrada e saÍda de
equipamentos patrimoniais; Executar e acompanhar o controle flsico de palrimônio;
Efetuar o registro, controle, avaliação e conservação dos bens públicos municipais
disponibilizados para a SMS; Zelar pela organização ffsica, sinalização do ambiente eprocedimentos de descarte de i tens; Analisar e insFuir processos relativos às açôessob sua supervisãq expondo motivos, pareceres e informações necessárias;
Administrar os Recursos Humanos pertinen tes aos setores sob sua coordena çao para omelhor desempenho das aüüdades, obedecendo às normas da área de Recursos
Humanos da Secretaria Municipal de Saúde; Realizar outras atividades correlatâs,
Compras: Realizar o levantamento de necessidades e de distribui ção de suprimentos
integrado ao planejamento dos diversos setores da SMS; Elaborar a programaçao e
acompanhar o cronograma para aquísigão dos suprimentos e serviços a serem util izados
pela SMS; Emitir e acompanhar as requisições de compras e serviços de acordo com o
planejamento para aquisições; Acom panhar a framitação dos processos de compras junto
à Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Governo; Executar a política relativa à
aquisigão de bens e serviços através da compra direta, sempre que necessário em
observância à Lei 8.666/83; Receber e encaminhar documentos referentes aos processos
licitatórios da SMS iunto à Secretaria da Administração e outros órgãos afins; Acompanhar
sistematicamente a tramitação de processos licitatórios junto à Secretaria Municipal de
Administração, Finangas e Governo, elaborando relatórios e planilhas gerenciais.
Assessoria de Apoio Operacional: Realizar atendimento ao público junto ao setor ao qual
estiver ünculado; Realüar anotaçOes e apontamentos, para melhor assistir aos
responsáveis pelo setor no desempenho das atribuições do cargo; Atender ligações; Fazer
oficios, memorandos, cartas e demais atos necessários ao bom andamento do setor
Executár outras atividad es correlatâs que lhes forem solicitadas.
Almoxarifado Executar a políüca relativa à gestão de recursos logísticos de materiais e
rnsumos, estabelecendo norrnas para os demais setores e un idades da Secretaria
Municipal de Saúde; Gerir o uso e movimenta ção de materiais e insumos das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde, observadas as diretrizes emanadas pelas Unidades Locais epelos Distritos Sanitários; Gerir os sistemas informatizados de controle de estoques demateriais e insumos; Definir critérios de armazenagem de materiais no almoxari fado e nosdemais setores, programando abastecime nto de materiais, controlando consumo demâteriais e insumos; Gerenciar recebimento de materiais de consumo e permanente
conferindo de acordo com suas especifica ções e camcterísücas constantes nâ Autoriza çãode Fornecimento e na Nota Fiscal; Planejar e coordenar a armazenagem e d.istribuição dosinsumos; Manter e controlar o estoque de materiais de consumo;Manter o confole detodos os regisEos de entrada e saÍda de materiais, i
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acompanhar as solicitagões de insumos feitas pelos Estabelecimentos de Saúde e setores da
SMS, visando redeflniSo de estoques mínimos e organiza@o dos mesmos;Estruturar
processos de logística; Zelar pela organização ffsica, sinalização do ambiente e
procedimentos de estocagem e descarte de itens, observando prazos de armazenagem dos
produtos, segundo as Normas de Manuseio, Embalagem e Armazenamento e Legislações
ügentes; Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua
coordenafro para o melhor desempenho das atividades, obedecendo às normas da área
de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Saúde; Elaborar programação, definir
datas de ressuprimento e controlar estoque; Realizar outras atiüdades correlatas.
MânutenÉo PaEimonial: Prestar assistência às atiüdades de manutenção, reparação e
reformas de instalações e equipamentos; Definir e otimizar os meios e os métodos de
manutenção; Aperfeiçoar o desempenho das instalações produtivas em termos de custos e
taxas de utilização dos equipamentos; Efetuar cotações, compras, controle de
almoxarifado, planejamento financeiro, contâs a pagar e receber; Elaborar relatórios
gerenciais; Executar outras atiüdades relacionadas a função é de interesse da gestão.
Conselho Municipal de Saúde: Fornecer suporte técnico adminisffativo ao Conselho
de Saúde sendo subordinada ao Plenário e à Mesa Diretora; Promover o diálogo entre
o Pleno do Conselho, Mesa Diretora e Gestores; Esümular o desenvolümento e
consolidação do Conselho de Saúde e Controle SociaL
Assistência Farmacêutica: Cumprir a normatização da Assistência Farmacêutica no
Município, adotando uma sistemática para seleção, programação, aquisição,
armazenamento, distribuição, dispensação e controle dos medicamentos do Município,
incluindo medicamentos e materiais médicos hospitalares, a fim de garantir a
universalidade, equidade e integralidade da assistência de saúde à população; Executar
as atividades administrativas dentro da programação de aquisição, conlrole e
distribuição de insumos farmacêuticos e imunobiológicos; Executar os procedimentos
adminisEativos de recebimento dos produtos doados e adquiridos pela rede pública
do Sistema Único de Saúde do Município; Proüdenciar e apoiar todos os procedimentos
administrativos de manutenção, transporte e pessoal para o funcionamento da estrutura
organizacional da Coordenadoria de Assistência Farmacêutica; Dirigir os programas
oriundos do Ministério da Saúde (Programas como: antitabagismo, componente
especializado, medicamentos essenciais, medicamentos estratégicos
[imunobiológicosJ, enEe outros]; Articular e promover a conscientização do uso
racional de medicamentos entre os diferentes segmentos sociais; Assessorar a
ouüdoria do Município onde haja assuntos relacionados a medicamentos
disponibilizados a população Salitrense; Colaborar com ações conjuntas no segmento
de Vigilância à Saúde; Elaborar procedimentos operacionais padrôes tPOp'Sl, üsando
melhorias na logÍsüca, recebimento e disftibuição de medicamentos e insumos pelo
municÍpio de salitre; Favorecer o ciclo de Assistência Farmacêutica, conEibuindo para
púücas mais racionais no que se refere à seleção, aquisição, dispensação e prescrição
de medicamentos; Garantir a adequação das áreas físicas das farmácias da rede,
favorecendo a atuação profissional dos farmacêuticos e a manutenção da integridade
dos medicamento; Gerenciar e acompanhar a execução do incentivo à Assútência
Farmacêutica; organizar em conjunto com a rede os processos de trabalho dos
farmacêuticos, considerando os diversos níveis de asuação; Estabelecer e revisar
periodicamente as norrnas e critérios relacionados à Assistência Farmacêutica para a
rede municipal de saúde; Estabelecer os mecanismos de acompanhamento, controle e
avaliação das ações básicas de Assistência Farmacêutica no município, contriLuindo nas
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avaliações sistematizadas; Estimular a implantação e acompanhar as ações
relacionadas à Assistência Farmacêutica dos programas governamentais gerenciados
pelo município; Dirigir e acompanhar os processos de compras de medicamentos e
insumos farmacêuticos; Dirigir as atividades relacionadas ao recebimento, conferência,
guarda, conservação e disn'ibuição dos medicamentos e insumos farmacêuticos na
Central de Abastecimento Farmacêutico; Emitir parecer nas decisões judiciais;
Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua direção para o
melhor desempenho das atiúdades; Executar outras atiüdades correlatas ou que lhe
venham a ser atribuídas.
Medicamentos Componente Básico e EsEatégico: Coordenar e supervisionar todas as
ações relacionadas;Programar, armazenar, distribuir, medicamentos da programação
pactuada integrada, para as unidades básicas de saúde do município; Programar,
arrnazenar e disfibuir insulinas e hipoclorito de sódio; Programar, armazenar e distribuir
insumos, tiras reagentes de medidas de glicemia capilar [destinados aos usuários de
insulinas), testes rápidos para IST's, COVID 19, graudez e lancetas de punção digital;
Programar, adquirir, arnazenar e disrribuir seringas para usuários de insulinas;
supervisionar a solicitação, armazenamento e distribuição de imunobiológicos iuntamente
com o farmacêutico do setor e a Coordenadoria de Imunização do município; Elaborar
instrumentos gerenciais para o bom desempenho das funçôes; Promover o acesso da
população ao medicamento e ao seu uso racional; Fornecer as diretrizes e acompanhar em
conjunto com os farmacêuticos das farmácias das UBS, o processo de organizafo,
estruturação, reestruturação e funcionamento dos serviços; Orientar a equipe sobre
o fluxo de descarte de medicamentos com prazo de validade expirado; Participar da
organizafo de fluxos e program:rs, quando solicitado pela SMS; Administrar os
Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor
desempenho das atiüdades, obedecendo às normas da área de Recursos Humanos da
Secretaria Municipal de Saúde; Divulgar as informaçôes disponÍveis referentes ao
abastecimento de medicamentos,
Farmacêutico do Componente Especializado: Estruturar e atualizar permanentemente o
sistema de informaçôes do Componente Especializado, subsidiando o gerenciamento e a
tomada de decisôes; Emitir parecer nas decisões judiciais relativos às ações sob sua
superyisão; Harmonizar condutas e ações em conformidade com as políticas de saúde
ügentes; Elaborar procedimentos e condutas relacionadas à Assistência Farmacêuüca
com ênfase nos Medicamentos Especializados; Executar as atiüdades relacionadas ao
armazenamento e dispensação de medicamentos, visando à conservação adequada e o
uso racional dos medicamentos; Articular com as demais áreas técnicas da SMS para a
execução dos serviços referente ao CEAF; Analisar os documentos anexos à solicitagão dos
medicamentos como: Laudo de Solicitação, Avaliafro, Autorizafro dos Medicamentos do
componente Especializado da Assistência Farmacêutica [LME), prescrição Médica,
documentos pessoais e documentos especÍficos de cada Protocolo Clínico e das Diretrizes
Terapêuticas e normativas em preconizados pela GEAF/MS; Executar as aüvidades de
cadastro de processos novos, adequações e renovaçôes destes processos assim como a
dispensagão no HORUS ESPECI-ALIZADO, sendo que todos os documentos inerentes ao
processo deverão ficar arquivados em ordem cronológica; Executâr autorizações das
renovações e adequações de medicamentos deferidos no Hórus Especializado; Executar a
inclusão de guia de remessa, controle de estoque, transferência de guia de remessa e mapa
{" Pf9g."-"Éo;Executâr quando necessário cadasEo de médico solicitante, transferência
de LME mudança de endereço, encerramento de LME; situação do usuário [óbito1; arterar
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ügência de LME; desfazer encerramento e estornar dispensação; Coordenar as atiüdades
relativas ao CEAF, através do acompanhamento de relatórios emitindo parecer técnico
quando solicitado; Executar as atiúdades relacionadas ao armâzenamento e dispensação
de medicamentos, visando à conservação adequada e o uso racional dos
medicamentos do CEAF;Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua
coordenação para o melhor desempenho das atiüdades, obedecendo às normas da área
de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Saúde; Executar outras atiüdades
correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.
AtenÉo Primária à Saúde: Dirigir a elaboração e a execução da Política Municipal e
as Estratégias de AtenSo Primária à Saúde em consonância com as políücas estadual e
nacional respeitando os princípios do SUS; Implantar estratégias e ações de atenção à
saúde para grupos prioritírios da população, apontados no Plano Municipal de Saúde e
Planejamento Estratégico; Dirigir a elaboração/atualização de normas e protocolos
para execução das ações e programas de Atenção Primária à Saúde na Rede Municipal
de Saúde IREMUSJ; Acompanhar, orientar e supervisionar os serviços de Atenção
Básica executados pela REMUS, assegurando o cumprimento dos princípios do SUS e as
normas da SMS; Desenvolver ações em parceria com as demais coordenações e áreas
técnicas da SMS a fim de fortalecer as ações da Atenção Primária; Planejar e superwisionar
a execução da estratégia de expansão e fortalecimento da Estratégia de saúde da Famflia
- ESF; Elaborar relatórios periódicos e análise das metas programadas, bem como a
divulgação dos resultados obtidos a fim de propor e/ou fortalecer as estratégias utilizadas;
Estabelecer, em articulação com a Diretoria de Gestão e PolÍticas de Saúde, os
Indicadores da Atenção Primária à Saúde a serem pactuados pela sMS com as outras
esferas de governo, assim como acompanhar e supervisionar o desempenho da REMUS a
fim de garantir o seu cumprimento; Elaborar, acompanhar e apoiar a execução de projetos
e eventos que possam fomentar a qualidade das ações da Atenção primária à Saúde;
AdminisErar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua direção para o melhor
desempenho das atividades, obedecendo às normas da área de Recursos Humanos da
Secretaria Municipal de Saúde; Realizar outras atividades correlatas.
Programa saúde na Escola: Apoiar a implementação dos princípios e das diretrizes do
PSE no planejamento, no monitoramento, na execução, na avaliação e na gestão dos
recursos financeiros; ArEicular a inclusão dos temas relacionados às ações do programa
saúde na Escola nos projetos polÍtico-pedagógicos das escolas; Definir as escolas públicas a
serem atendidas no âmbito do PSE, considerando as áreas de vulnerabilidade social, os
territórios de abrangência das equipes de Atenção Básica e os critérios indicados pelo
governo federal; Participar do planejamento integrado de educação permanente e
formação continuada e üabilizar sua execução; Possibilitar a integração e planejamento
conjunto entre as equipes das escolas e as equipes de Atenção Básica; subsidiar a
assinao.rra do Termo de compromisso pelos secretários municipais de Educação e de
saúde; Apoiar, garantir e qualificar a execução das ações e metas preüstas no iermo de
compromisso Municipal; Apoiar, garantir e qualificar o preenchimento do sistema de
monitoramento do PsE (slMEC e e-SUS); propor estratégias específicas de cooperação
entre estados e municípios para a implementação e a gestão do cuidado 
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educandos no âmbito municipal; Garantir a entrega dos maêriais do pSE enviados pelo
Ministério da Educação e que sejam entregues e uülizados de forma adequada pelas
equipes de Atenção Básica e pelas equipes das escolas Administrar os Recursos
Humanos pertinenês aos setores sob sua coordenafro para o melhor desempenho dasatividades, obedecendo à normas da área de Re
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SAUTRE

de Saúde; Realizar outras atiüdades correlatas.
Cadastramento de Usuários do SUS: Desenvolver as atribuições, tanto nos aspectos
técnicos como adminish'ativo as ações da Política de Cadastramento de Usuários do
Sistema Único de Saúde - SUS na esfera municipal; Monitorar e gerenciar o banco de
dados gerado pelos insEumentos de coleta e do sistema de informação CADSUS com
manutenção dessa base cadastral atualizada; Garantir à integridade das informações e

salva guarda das mesmas; Organizar e desenvolver estratégias junto à equipe técnica
da Secretaria Municipal de Saúde para emissão do Cartão Nacional de Saúde - CNS para
os usuários e a ünculação de cada usuário ao domicflio de residência, permitindo uma
maior eficiência na realização das ações de natureza indiüdual e coletiva desenvolüdas
nas áreas de abrangência dos serviços de saúde; Fornecer informações que permitam
realizar diagaóstico, avaliação, planejamento e programação das ações de saúde para
desenvolümento de políticas sociais integradas e intersetoriais nos diversos nÍveis de
governo em consonância com a Política Municipal de Saúde; AdminisEar os Recursos
Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das
aüvidadeg obedecendo às normas da área de Recursos Humanos da Secretaria
Municipal de Saúde;Realizar outras atiüdades correlatas.
e-§US: Coordenar e acompanhar a implantação do Sistema e-SUS AB no município;
Desenvolver mecanismos de conEole para a inserção das informaçôes no sistema e-SUSI
Planeiar açôes voltadas para a melhoria do serviço e garantir a sua execução em
conformidade com as normas do Ministério da Saúde; Zelar pelos documentos sob sua
responsabilidade; Garantir o efetivo cumprimento da alimentação dos dados no sistema
e-SUS em tempo hábil; Cumprir e fazer cumprir as determinaçôes emitidas pelo o
Ministério da Saúde para regulamentação do sistema; Acompanhar e monitorar os dados
do sistema e-SUS e demais sistemas sob sua gestão; Emitir relatórios dos dados inseridos
no sistema e-SUS necessários ao planejamento e estmtégia das políticas de saúde do
município; Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua
coordenação para o melhor desempenho das atividadeq obedecendo às normas da área
de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Saúde; Realizar atualizações e
configurações do sistema periodicamente, de acordo com as necessidades do Ministério
da Saúde; Realizar, semanalmente, backup do banco de dados do sistema; Realizar
outras atiüdades correlatas.
DisElto Sanítário: Avaliar, planejar e assessorar as ações de promoção, prevenção e/ou
dar seguimento as de recupera$o e reabilita$o da saúde para a população de seu Distrito
de abrangência; Ávaliar, assessorar e planejar em conjunto com as áreas técnicas da
Secretaria de Saúde a implantação da estratégia de atenção por ciclo de üda, contribuindo
com a consolidação de modelo de atenção integral a saúde; Avaliar, planeiar em coniunto
com o geoprocessamento e assessorar a execufro da territorialização, dentro de sua área
de abrangência em consonância com a coordenação de Políticas de Atenção primária à
Saúde; Participar do planejamento, execufo e avaliação das ações de matriciamento da
equipe multiprofissional, de acordo com as diretrizes traçadas pelas áreas técnicas da
secretaria Municipal de saúde; Identificar as necessidades de desenvolümento
profissional e, em conjunto com as áreas técnicas da secretãria Municipal de Saúde,
propor atiüdades de educação continuada e üabilizar sua execução, üsando o
aperfeiçoamento profissional dos servidores da saúde, em consonância com as políticas
vig. entes; Participar da construção de políticas e fluxos municipais para seryiços de
Média e Alta complexidade, viabilizando a execução destas nos dispositivos que seencontrem em seu território; paúicipar, em consonância com as áieas técnicas da
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Secretaria de Saúde, da formulação da Política Municipal de Saúde e do processo de
planejamento das ações de saúde no Distito, conforme o perfrl epidemiológico local,
em coerência com o Plano Municipal de Saúde; Propor e realizar estudos sobre os
resultados da estratégia de atenção por ciclo de vida para a saúde de sua população de
abrangência, em coniunto com as áreas de planeiamento e informação da Secretaria
Municipal de Saúde; Facilitar e articular o acesso à população à assistência
farmacêutica, em consonância com a PolÍtica Municipal de assistência farmacêuüca e
de acordo com o perfil epidemiológico distrital; Assessorar as áreas técnicas da
Secretaúa de Saúde na elaboração de protocolos de atenção, de acordo com as Políücas
Municipais de Saúde; Planejar, levantar e participar das necessidades em saúde
relativas à consFução, ampliação e reforma de Unidades de Saúde, materiais e
insumos, de acordo com a Política Municipal de Saúde; Desenvolver iniciaüvas de
integração e parceria com instituições acadêmicas, possibilitando a realização de
produção ciendfica no campo da atenção Primária; Reunir-se mensalmente com as
equipes de ESF e órgãos para prestação de contag monitoramento das açôes e dos
instrumentos de esFatégias organizacional; Adminisffar os Recursos Humanos
pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das
atiüdades, obedecendo às normas da área de Recursos Humanos da Secretaria
Municipal de saúde desenvolvendo estratégias para administrar conflitos e avaliar o
nível de saüsfação, promovendo encontros regulares com as equipes; Viabilizar e
implementar cursos preparatórios para as ESF (Hanseníase/TB, Dengug PpD, Feridas,
slAB/esus, Práticas Integrativas complementares e etc.J oferecendo formação teórica
e prática nas áreas b;ásicas para os proÍissionais da ESF de nível superior que
necessitem e do pessoal de nível médio em conjunto com as equipes; Analisar e
Monitorar as informações geradas a partir dos relatórios gerados pelos programas para
gestilo estratégica, avaliação, planejamento e melhoria dos indicadores e metas
mensalmente em conjunto com as ESF; Demais obrigações determinadas pela
secretaria Municipal de saúde; Realüar supervisão das unidades B;ísicas de Saúde
inseridas no distrito sanitário; Realizâr visitâq técnicas com aplicação de instrumento de
avaliação do processo de Eabalho e da esrurura física (predial e equipamentosJ; Emitir,
periodicamente, relatóúo técnico de monitoramento das unidades de saúde; planejar,
auxiliar na implantação e monitorar estratégias para desenvolvimento das ações de
saúde; Monitorar as produções dos profissionais das unidades de saúde de Distrito
Sanitário; Participar do processo de territorialização das áreas integrantes de Distrito
sanitário; Incentivar e participar de campanhas de interesse da saúde pública;
Monitorar os Indicadores de Saúde das Equipes de saúde da Famflia dentro de Distrito
sanitário; coordenar o processo de trabalho das equipes sob sua supervisão; Estar a
disposição da secretaria municipal da saúde para demandas solicitadas pela atenção
primária e demais coordenações.
unidade Básica de saúde: Realizar o papel de garantir o planejamento em saúdg a
gestão e organização do processo de trabalho, a coordenação do cuidado e das ações no
território e a integração da unidade de saúde da Família (usFJ com outros seúços da
rede de atenção no município; Promover a integração e o vínculo enEe as os profissionais
das equipes ente estes e os usuários; conhecer e divulgar as normas e direEizes
municipais, estaduais e nacionais que incidem sobre a Atenção primária, de modo a
orientar a organizagão do processo de Eabalho na Unidade de
promovendo discussões com as equipes; participar e o
territorialização e diagnósrico situacional, o planejamento e a
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das equipes, incluindo a organização da agenda das equipes; Monitorar e avaliar, com
os demais profissiona§ os resultados produzidos pelas equipeq propondo esEatégias
para o alcance de met"s de saúde; Acompanhar, orientar e monitorar os processos de
Eabalho das equipes que atuam na AB sob sua gerência; Contribuir para a
implementação de políücas, esFatégias e programas de saúde; Atuar na mediação de
conflitos e resolução de problemas das equipes; Estimular e realizar ações de
promoção de segurança no trabalhq incluindo identificação, notificação e resolução de
problemas relacionados ao tema; Assegurar a adequada alimentação de dados nos
sistemas de informação da Atenção Primária vigente, por parte dos profissionaig
verificando sua consistência, estimulando a utilização para análise e planeiamento das
ações e divulgando os resultados obüdos; Potencializar a utilização de recursos ísicog
tecnológicos e equipamentos existentes na Unidade de Saúde da Famflia [USF) [como
uso do Pronhrário Eletrônico); Qualificar a gestão da infraestutura e dos insumos
[manutenção, logística dos materiais, ambiência da Unidade de Saúde da Famflia [USFJ,
zelando pelo bom uso dos recursos e eütando o desabastecimento; Representar o
serviço sob sua gerência em todas as instâncias necessárias e articular com demais atores
da gestÍio e do território com üstas à qualificação do fabalho e da atenção à saúde
realizada na Unidade de Saúde da Famflia IUSFJ; Conhecer a Rede de Atenção à Saúde
IRASJ, participar e fomentar o envolvimento dos profissionais na organização dos
fluxos de usuários, com base em protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, e apoiar o
cuidado continuado (referência e contrarreferência] enFe equipes e pontos de atenção;
Conhecer a rede de serviços e equipamentos sociais do território e estimular a atuação
intersetorial, com atenfo diferenciada para as vulnerabilidades existentes no
territorio; Identificar as necessidades de formação/qualificaf o dos profissionais em
conjunto com a equipe, visando melhorias no processo de trabalho, na qualidade e
resolutiüdade da atenção, e promover a Educação Permanente, seia mobilizando
saberes na própria Unidade de Saúde da Família (USFJ ou com parceiros; Desenvolver
gestão participativa e estimular a parsicipação dos profissionais e usuários em
instâncias de controle social; Tomar as proúdências cabíveis quanto a ocorrências que
interfiram no funcionamento da Unidade de Saúde; Exercer outras aEibuições que lhe
sejam designadas pelo gestor municipal.
Saúde Bucal: Planejar, orientar, normatizar, coordenar e controlar as ações de Saúde
Bucal; Promover o trabalho interinstitucional e intersetorial na atenção à Saúde Bucal;
lntegrar-se com os demais setores da Secretaria de Estado da Saúde - SESA e entidades
afins, objetivando o intercâmbio das informaçôes necessárias ao aprimoramento das
aüüdades nelacionadas à Saúde Bucal do município; Incentivar, coordenar e fornecer
subsídios à implantação de ações de Saúde Bucal no município; Coordenar e participar de
ações educativas, de estudos e pesquisas epidemiológicas ou técnico-operacionais;
Programar, organizar e participar de cursos de formafro, treinamentos, reciclagens e
outras atiüdades dessa natureza relacionadas com a Saúde Bucal; Administrar os Recursos
Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das
atiüdades, obedecendo às normas da área de Recursos Humanos da secretaria Municipal
de saúde; Elaborar projetos e arlicular parcerias com outras entidades e órgãos para
a consolidaÉo da estratégia de Promoção desaúde Bucal; Acompanhar a implantação
das Equipes de saúde Bucal; Monitorar e avaliar as ações de saúde Bucal na Ésu-atégia
Saúde da Famflia.; Realizar outras atividades correlatas,
Cenfo de Especialldades Odontológicas: Zelar pela conservagão dos eq
odontológicoq proüdenciando a deüdá manutengã; e planejar o áontrole e a

uipamentos
supervisão
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nas atividades de patrimônio em conjunto com o setor responsável da Secretaria Municipal
de Saúde; Supervisionar e coordenar e execução espectalizada" em grau de maior
complexidade, relacionadas com assistência buco dentária; Atiúdades administrativas em
geral, gestão de ambientes, coordenação de pessoal, conhecimentos em controle e
avaliação odontológica no o programa do Centro de Especialidades odontológicas;
Controlar e manter estiâvel o estoque de material odontológico necessário para o bom
funcionamento do serviço; Elaborar relatórios de atividades de serviços prestados,
indicando insarmentos apropriados informaçôes necessárias para o efeito controle do
desempenho; Implementar a utilização dos protocolos de atendimento; Planejar ações,
levantar necessidades e problemas, diagnosücar situação, estabelecer prioridades e avaliar
resultados; Implementar ações e definir estratégias para promoção da saúde, participar de
trabalhos de equipes multidisciplinares e orientar equipe para conüole de infec$o;
Participar, conforme a política interna da Instituifo, de projetos, cursos, treinamentos,
comissões, eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; Organizar a
escala de serviços da equipe; Solicitar reparos e a substituição ou aquisição de material
utilizado na unidade; Aprimorar o relacionamento inteúnstitucional; Propor normas
relativas ao bom funcionamento da instituição; Controle e elaboragão de Procedimentos
Operacional Padrão Administrativos; Orientar, supervisão e elabora$o de dados
estatísticos junto ao setor administrativos; Administrar os Recursos Humanos peÉinentes
aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das aüvidades, obedecendo às
normas da área de Recursos Humanos da Secretãria Municipal de Saúde; Desempenhar
outras atiüdades que lhe sejam atribuídas pelo Secretário de Saúde, no âmbito de sua
área de atueção.
Vigilância Alimentar e Nuticional: Implementar a Política Nacional de Alimentação e
Nutrição, respeitando suas diretrizes e promovendo as adequações necessárias, de acordo
com o perfil epidemiológico e as especificidades locais, considerando critérios de risco e
vulnerabilidade; Elaborar o plano de ação para implementação da PNAN, com definição de
prioridades, objetivos, esEatégias e metas, de forma contínua e articulada com o Plano
Municipal de Saúde; Planeiar anualmente as ações que serão desenvolvidas utilizando os
recursos do bloco de Financiamento de Ações Estraégicas direcionados para as seguintes
estratégias e açôes: 1. Estratégia Amamenta e Alimenta Brasil, 2. NuhiSUS,3. Prevenção e
ConEole de Agravos Nutricionais,4. Programa Bolsa Famfli4 5. Programa Nacional de
Suplementação de Vitamina A e Ferro, 6. Promoção da Alimentafro Saudável e Adequada,
7. Saúde na Escola, 8. Vigilância Alimentar e Nutricional; Pactuar, monitorar e avaliar os
indicadores de alimentação e nutrição e alimentar os sistemas de informação da saúde, de
forma condnua, com dados produzidos nos sistemas; Desenvolver mecanismos técnicos e
estratégias organizacionais de capacitação e educação permanente dos trabalhadores da
saúde para a gestão, planejamento, execução, monitoramento e avaliação de programas e
ações de alimentação e nutrit'o; Promover articulação intersetorial e interinstitucional
necessária à implementafro das diretrizes da PNAN; Administrar os Recursos Humanos
pertinentes aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atividades,
obedecendo às normas da área de Recursos Humanos da secretaria Municipal de saúde;
Executar outras atiüdades afins.
Atenção Psicossocial: Propor e participar da formulação de polÍticas públicas, planos
e programas esFatégicos para a saúde Mental, compatibilizando-as com as diretrizes da
Política Nacional de saúde Mental emanadas do Ministério da saúde; promover e
participar de estudos que visem à reorientação e reestruturação da Saúde Mental no
âmbito do sistema único de saúde de salitre - cE, buscando, of".t de ações de saúde
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aos portadores de trenstornos psiquiátricos e psicológicoq incluindo-se aqueles
decorrentes do abuso ou dependência de substâncias psicoaüvas; propor e
acompanhar a aplicação de indicadores para a avaliação dos serviços de Saúde Mental;
organizar e estruturar a Rede Psicossocial no âmbito municipal; Propor a integração entre
as diversas redes de atenção à saúde; AdminisFar os Recursos Humanos perLinentes aos
setores sob sua direfo para o melhor desempenho das atiüdades, obedecendo às normas
da área de Recursos Humanos da secretaria Municipal de Saúde; Realizar outras
atiüdades correlatas.
vigilância em saúde: Promover medidas capazes de eliminar, diminuir ou prevenir riscos
à saúde e de intervir nos problemas sanitários decorrentes das aüüdades humanas,
inclusive do trabalho, produção e circulação de bens; Desenvolver atiüdades que
proporcionem o conhecimento, detecção ou prevenção de qualquer mudanga nos fatores
determinantes e condicionantes da saúde individual e coletiva, com a finalidade de adotar
ou recomendar medidas de prevenção e controle das doenças e agravos à saúdg ao meio
ambiente e ao trabalhador; Planejar, implantar e avaliar ações de vigilância em Saúde
üsando à plena promoção da saúde da população de forma pactuada com os demais
gestores do sus e em consonância com o Plano Municipal de saúde e legislação
vigente; Acompanhar e monitorar os relatórios e indicadores da Vigilância à saúde para
análises das metas pactuadas; Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores
sob sua direção para o melhor desempenho das atiüdades, obedecendo às normas da área
de Recursos Humanos da secretaria Municipal de saúde; ouras obrigagôes determinadas
pelo Secretário Municipal de Saúde,
Vigilância Ambiental, Risco Biológico e Saúde do Trabathador: Coordenar a equipe de
vigilância Ambiental e Risco Biológicos em ações de fiscalização, monitoramento que
venham a interferir na saúde da população, mensurando e avaliando demandàs,
com o objetivo de elaborar e estabelecer programas e projetos que üsem executar
medidas atuantes e situações agravantes ao meio ambiente; Apresentar relatórios e
indicadores de saúde Ambiental [águ4 saneamento básico, doenças) visando à
identificação e melhoria da qualidade de vida da popuhçáo; lnspecionar
estabelecimentos que apresentarem riscos biológicos, químicos e radioativoi para a
população, em desacordo com a Legislação vigente do Município, do Estado e da união;
MinisEar cursos e palesrras para a comunidade em geral visando contribuir para uma
qualidade de üda e condições de higiene satisfatórias; Fiscalizar instalações fiiicas com
potencial de contaminação biológica, química e radioativas; Assessorai os setores da
secretaria Municipal de Saúde nas questões relacionadas ao Meio Ambiente; orientaB
divulgar e informar a população, por meio de todos os meios de comunicação disponíveis,
em caso de necessidade, as direkizes e condutas a serem tomadas sobre assuntos em
Vigilância Ambiental e Risco Biológico; Orientar e auxiliar a Defesa Ciül nas necessidades
técnicas pertinentes à Vigilância Ambiental nos casos de caüÁstrofes ou calamidades
públicas; Atender denúncias que envolvem a qualidade da água, do solo, do ar e produtos
perigosos; Gerenciar os Riscos Ambientais dos equipamentos públicos de sàúde do
município; Desenvolver em parceria com a Epidemiologia a construção de indicadores de
saúde com o intuito de promover qualidade de vida à pópuhção; prómover a vigilância da
á9r., do solo, do ar, dos contaminantes ambientais, dos desastres naurrais e doúcidentes
com produtos perigosos; Desenvolver ações e atiúdades com as demais secretarias
municipais (Meio Ambiente, Infraestrutura, Habita
questões ambientais e de risco para a saúde públi
pertinentes aos setores sob sua coordena$o para

ção, Assistência SocialJ envolúdas em
ca; Administrar os Recursos Humanos
o melhor desempenho das atiüdades,
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obedecendo às normas da área de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Saúde;
Realizar outras atividades correlatas.
Vigilância Sanitária: Promover ações de fiscalização, acompanhamento e monitoramento
em estabelecimentos e veículos destinados precipuamente à promoção, proteção da saúde,
prevenção das doenças, recuperação e reabilitação da saúde, üsando o controle e

eliminafo do risco sanitário; Assegurar condições adequadas de qualidade na produção,
Eansporte, armazenamento, manipulação, comercialização e consumo de bens, produtos e
serviços de inêresse à saúde, realizando inspefro saniúria em ambientes de trabalho de
qualquer natureza; Coordenar os resíduos de serviços de saúde, de interesse da saúde e
outros estabelecimentos afins; Efetuar o gerenciamento do Risco Sanítário em
estabelecimentos de pequeno, médio e grande porte que desenvolvem ações básicas, de
média e alta complexidade; Conceder alvará sanitiírio para estabelecimentos da saúde e de
interesse da saúde mediante critérios tecnicos a serem definidos pela comissão técnica
normativa; Receber e atender denúncias ou reclamagões oriundas dos serviços públicos e
população em geral; Realizar o controle sanitário de medicamentos, alimentos, correlatos,
produtos saneantes e domissanitiírios, reativos, inflamáveis, corrosivos, explosivos,
biocidas, mutagênicos, genotóxicos, transgênicos, irradiados, químicos, psicoativos,
radioativos, carcinogênicos e outros; Participar em investigafo de surtos de doenças
ftansmitidas por alimentos; Fiscalizar o console das radiações ionizantes; Planejar,
viabilizar e executar Capacitação Técnica profissional do corpo técnico e da Rede Básica,
conforme necessidade, üsando melhoria crescente na qualidade dos serviços de prevenção
e intervenção à saúde da população; Administrar os Recursos Humanos perEinentes aos
setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atiüdades, obedecendo às
normas da área de Recursos Humanos da secretaria Municipal de Saúde; Realizar outras
atiüdades correlatas.
Mobiltzação Social: Gerenciar, planejar, avaliar e monitorar as atividades educativas do
Núcleo de Mobilização Social sobre doenças como dengue, zika, chikungunya,
hanseniase, tuberculose e IST/AIDS, realizando palestras e reuniões em escolas,
associações de moradores, igreias, etc; Gerenciar as atividades educativas do Núcleo
de Mobilização Social em eventos promoüdo pela gestão municipal; Executar,
Gerenciar e Acompanhar iunto a equipe do núcleo as ações de divulgação de
campanhas educativas; Realizar outras atividades auibuídas correlatas.
Vigilância Epidemiológica: Promover o conhecimento, a detecção ou prevenção de
qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes da saúde indiüdual e
coletiva, com a finalidade de adotar ou recomendar medidas de prevenção e controle
das doenças e agravos à saúde, ao meio ambiente e ao úabalhador; Manter atu allzado
o perfil epidemiológico do Município e analisar o comportamento e as tendências dos
agravos coordenando, acompanhando e avaliando as ações de Vigilância
Epidemiológica;Monitorar e analisar as ações de ügilância epidemiológica e aquelas
relacionadas com os sistemas de informações ünculados: Sistema de lnformações
sobre Mortalidade - slM e sistema de Informações sobre Nascidos vivos - slNASc,
Dengueonline, dentre ouFos; Promover ações visando o controle de doenças, agravos
ou fatores de risco de interesse à saúde; Proceder à execução e a coordenação de
medidas visando à prevenção e ao controle das doenças transmissíveis e agravos por
causas multifatoriais de interesse de Saúde pública, em conjunto com órgãos afins;
Exigir e executar invesügações, inquéritos e levantamentos epidemiológicos, junto a
indivÍduos e grupos populacionais determinados, sempre que ;'ulgar oporEuno, visando
à proteção à saúde; Promover o controle das doen
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causas multifatoria§ crônicas e agudas; Promover o confole de notificações e outros
procedimentos epidemiológicos; Fomentar e viabilizar a pesquisa nas diversas áreas
de interesse à Vigilância em saúde do Municípiq servindo de referência ao
Planeiamento Municipal e Estadual, como também para divulgação dos trabalhos com
interesse à saúde pública do País; Planejar, viabilizar e executar capacitação Técnica
profissional do corpo técnico e da Rede Básica conforme necessidade, üsando
melhoria crescente na qualidade dos serviços de prevenção e intervenfo à saúde da
população; AdminisEar os Recursos Humanos perEinentes ,os ,"ior"" sob sua
coordenação para o melhor desempenho das atividades, obedecendo às normas da
área de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de saúde; Realizar ouras
atiüdades correlatas.
conEole de vetores, Endemias e zoonoses: Realizar notificação e investigações com
intervenções no controle de vetores e animais peçonhentos; Detectar rnrrá"r,çu. no"
fatores determinantes e condicionantes do meio ambienie, tais como população de vetores,
reservatórios e hospedeiros; e animais sinantrópicos e peçonhentos qru porrrrn ocasionar
riscos à saúde humana; Propor medidas de promoção, prevenção e iontrole de vetores e
espécies animais peçonhentos, definindo açôes específicas pará cada risco; Acompanhar o
cumprimento das metas pactuadas; Articular-se com outros setores afins, üiando à
atenÉo integral da saúde da população; Administrar os Recursos Humanos pertinentes
aos setores sob sua coordenação para o melhor desempenho das atiüdades, óbedecendo
às normas da área de Recursos Humanos da secretaria Municipal de Saúde; Executar
ouEas atiüdades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídal; Dirigir e executar as
Políücas Municipais de controle de zoonoses estabelecendo metás a sãrem cumpridas;
Responsabilizar-se pelo controle de agravos e doenças transmitidas por animais
(zoonoses), aEavés do controle da população de animais dômésticos (cães, gaios e anímais
de grande porteJ e animais sinantrópicos (morcegog pombos, ratos, moJluitos, abelhas
e ourros vetoresJ; Executar a classificagão e controle dos serviços realizados pelas Equipes
de zoonoses; Elaborar o fluxo de atiüdades, controle estatístico, atualizaçào do quaâro
funcional, prontuário e regisrros dos funcionários (horário/frequência, escala de ?érias,
orientações sobre os procedimentos dos funcionáriosJ; Controlar e distribuir os materiais
que enEam no e destinação às seções (almoxarifado e setores ), entre outros; Implementar
as ações de Contole de Zoonoses (Estruturação das Equipes de Campo - retirada animais
de grande e pequeno porte, soltos nas vias públicas, Programa de Leishmaniosg programa
de Controle da Raiva Animal, Sorologia para o Calazar Canino, Palestras Educativas, etc.);
Confeccionar os relaúrios dos trabalhos das Equipes de Apreensão de Ánimais de Grande,
Médio, e Pequeno Porte e Eutanásia; Inspecionar as condições de higienização de canis,
gatis, currais e baias de recolhi mento dos animais apreendidos; Autorizar a liberagão de
animais apreendidos aEavés da aplicação dos Termos de Advertência e Multa; Fiscalizar o
cumprimento dos plantões noturnos, sábados, domingos e feriados da Equipe de Animaisde Grande Porte; Promover palestras Educativas de conscientização em escolas e
instituições; Realizar inspeções quanto a exposição a riscos de contágio nas inspeções
realizadas ín loco nos canis, gatis, baias, cumais, etc.; Promover aplicação da vacinaantirrábica nos animais que procuram o controle de zoonoses quando necessário;
Promover Teste R;ípido (Dpp para Sorologia do Calazar Canino quando necessário
Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua direção para o melhordesempenho das aüüdades, obedecendo às norrnas da área de Recu rsos Humanos daSecretaria Municipal de Saúde Realizar outras atiüdades correlatas.Imunização: Coordenar e

l
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imunização de interesse da saúde pública do municÍpio de Salitre; Desenvolver ações de
vacinação, incluindo a vacinação de rotina e esEatégias especiais como campanhas e
vacinações de bloqueio, notificação e investigação de eventos adversos e óbitos
temporalmente associados à vacinação; Acompanhar a cobertura vacinal no município,
mantendo-a denro dos parâmetros estabelecidos, propondo e executando ações para
corrigir evenhrais distorções; Planejar, üabilizar e executar Capacitação Técnica
profissional do corpo técnico e da Rede Assistencial, conforme necessidade, visando
melhoria crescente na qualidade dos serviços de prevenção e intervenção à saúde da
população; AdminisFar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua
coordenação para o melhor desempenho das atiüdades; Realizar outras atividades
correlatas.
Saúde e Proteção Ânimal: Realizar a articulação entre Estado e Municípios salitre para a
defesa dos animais domésticos; Promover a educação para a guarda responsável no
inu.rito de desenvolver a cultura estadual de defesa dos cães e gatos; Realizar a
coordenação de Programa Municipal de Identificação e Controle da População de Cães e
Gatos no âmbito do Município, promovendo a execução das ações voltadas ao
cadasEamento e esterilização destes animais e o planejamento das ações de incentivo à
saúde animal.
Regulação: Garantir o acesso aos serviços de saúde; Garantir os princípios da equidade
e da integralidade; Fomentar o uso e a qualificação das informações do CNS e do CNES;
Capacitar as equipes para atuarem no sistema de; Trabalhar em conjunto com os
prestadores de saúde para realização de protocolos clínicos e direkizes terapêuticaq
em consonância com os protocolos e diretrizes nacionais e estaduais; Normatizar e
monitorar os protocolos de regulação de acesso, em consonância com os protocolos e
direEizes nacionais, estaduais e regionais; conFolar a referência a ser realizada em
outros municípios, de acordo com a Programação Pactuada e Integrada da atenção à
saúde; Realizar em conjunto com o setor de Auditoria fiscalização permanente nos
serviços reâlizados no municÍpio, inclusive na atenção básica; Trabalhar em conjunto
com a equipe técnica para desenvolúmento de projetos voltados a assistência integral a
saúde; controlar, através de revisão administraüva e técnica, a produçâo ambulatorial e
hospitalar apresentada pelos prestadores de serüços de saúde
conveniados/contratados com o sus; Definir os fluxos para facilitar o acesso dos
usuários sem prejuízo do monitoramento adequado da produção e faturamento dos
serviços; Subsidiar as ações de planejamento, controle, avaliação e auditoria na saúde;
Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenação para o
melhor desempenho das atividades, obedecendo às normas da área de Recursos
Humanos da secretaria Municipal de saúde; subsidiar a pEGASS e/ou ppl; Executar
ouEas atiüdades correlatas ou que lhe venham a ser atribuÍdas.
Tratamento Fora do Domicflio - TFD: Analisar as solicitações de TFD, autorizando ou
não; Providenciar o agendamento do tratamento para a referência mais próxima; orientar
o paciente sobre normas e protocolos de atendimento do TFD; Avaliar a necessidade
de providenciar transporte ou ambulância nos casos em que o paciente esteja
impossibilitado de uúlizar outro tipo de transporte ou dependa de equipamentos
essenciais à manutenção da üda; orientar o paciente a proüdenciar tudo o que for
necessário para seu deslocamento, como: fraldas, sondas, cadeiras de rodas, oÍgênio
ou qualquer ouEo material; Executar ouh'as atividades correlatas ou que lhe venham aser atrÍbuÍdas.
Auditoria, Avaliação e Regulação: Apreciar
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representações relacionadas com procedimentos, ações e serviços da rede pública
munictpal de saúde, propondo medidas de correção e prevenção de falhas e omissões
na prestação dos serviços, sejam públicos ou privados, conEatados ou conveniados,
exercendo o controle permanente da sua execução, verificando a conformidade com os
padrões estabelecidos ou detectando situações que exijam maior aprofundamento;
Contribuir para a fiscalização sobre a aplicação das verbas destinadas ao
financiamento do SUS; Promover a apuração, de ofício ou mediante provocação, das
irregularidades de que tiver conhecimento, relativas à lesão ou ameaça de lesão ao
Fundo Municipal de Saúde; Recomendar a instauração de sindicância, procedimentos e
processos adminisfativos ouEos sempre que verificar omissão de autoridade
competente no âmbito do SUS; Colaborar com o Conselho Municipal de Saúde e
incentivar a participaÉo popular no acompanhamento e fiscalizafro da prestaÉo dos
serviços do SUS; Promover, na sua área de atuação, cooperação técnica com órgãos e
entidades federais e estaduais, com üstas à integração das ações dos órgãos que
compõem o Sistema Nacional de Auditoria - SNA com os órgãos integrantes dos sistemas
de controle interno e externo; Fiscalizar o cumprimento das metas estabelecidas no Plano
Municipal de Saúde; Avaliar as açôes e serviços de saúde desenvolüdos por consórcio
intermunicipal ao qual esteja o Município associado; Emitir relatórios, recomendações,
orientações e pareceres técnicos, e informar os gestores de saúde sobre os resultados
obtidos por meio de suas atividades de auditoria; Realizar Visit,s Técnicas em unidades de
saúde próprias do município ou estabelecimentos contratados ou conveniados no âmbito
do SUS e produzir relatório; Administrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob
sua coordenação para o melhor desempenho das atíüdades, obedecendo às normas da
área de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Saúde; Realizar ouEas
atiúdades correlatas.
Tecnologia da Informação: Implementar as políticas de modernização
adminish'ativa, de documentação, de informação e de informática da Secretaria
Municipal de Saúde em consonância com as orientações, normas e diretrizes da
Política Municipal de Saúde; Normalizar e compatibilizar as açôes de modernizafo,
informação e informáüca da Secretaria em consonância com as normas e diretrizes do
Ministério da Saúde; Estabelecer as diretrizes para as aquisições de equipamentos de
informática, de software e de novas tecnologias, bem como fazer as especificações
técnicas para as aquisições e aprovar tecnicamente os processos pertinentes, no âmbito da
secretaria Municipal de saúde; AdminisEar os recursos de informática existentês na
Secretaria, alocando-os conforme as diretrizes e as necessidades de cada setor da
Secretaria; Coordenar o acesso dos usuários internos aos dados e aos sistemas
informatizados da Secretãria; Propor a auditoria e a análise de riscos e de
vulnerabilidade dos ambientes e sistemas informatizados; Administrar a utilização da
rede de comunicação de dados da secretaria; Prestar assistência aos usuários de
produtos e serviços de informática;coordenar o desenvolvimento de sistemas
corporaüvos de informação, no âmbito da Secretaria, incluindo a migração de
dados;Definir e implementar políticas, normas e níveÍs de segurança para o acesso de
usuários internos e externos aos dados e aos sistemas informatizadás da Secretaria,
complementarmente às polÍticas e normas estabelecidas pelo Governo
AdminisFar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coorden
melhor desempenho das aüvidades, obedecendo às normas da área d
Humanos da Secretaria Municipal de Saúde; Gerenciar, no âmbito da SMS
Tecnologia de Informaçôes e Comunicação, mantendo todos os sistemas de
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em saúde em pleno funcionamento; Realizar rotineiramente cópia de segurança dos
sistemas de informação em saúde mantendo os seus bancos de dados e informações de
interesse da SMS seguros; Gerenciar e supervisionar a Política de Tecnologia da
Informação em Saúde do SUS e serviços de informática na Gestão de Tecnologia da
Informação no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde; Manter os recursos de
informática existentes na Secretaria, alocando-os conformê as diretrizes e as
necessidades de cada setor da Secretaria; Gerenciar o acesso dos usuários internos aos
dados e aos sistemas informatizados da Secretaria; Participar das auditorias e a análise de
riscos e de vulnerabilidade dos ambientes e sistemas informatizados; Prestar assistência
técnica aos usuários dos sistemas de informação e serviços de informática; Realizar outras
aüüdades correlatas.
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ATRTBUçôES DoS cARcOS COMTSStoNÂDos DA
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL,

MULHERES E DIREITOS HUMÂNOS

secretário Municipat Assessorar o chefe do poder Executivo Municipal na formulafo
de políticas, planos, programas, projetos, estratégias e decisões, relacionados com a área
de sua competência e atribuiçôes; organizar, administrar e dirigir os órgãos e unidades
organizativas sobre sua responsabilidade, com base nas direFizei institucionais preüstas
pelo Poder Executivo Municipal e na legislação pertinente; Expedir portarias e oidens de
serviço disciplinadoras das atiüdades integrantes de zua respectiva área de
competência; Distribuir aüüdades e funções gerenciais nos diversos órgãos internos sob
s_ua responsabilidade, respeitada a legislação pertinente; ordenar, fiscalizar e impugrar
despesas públicas, conforme as normas superiores de delegação de competências e as
atribuições expressamente dispostas na presente legislação municipal; Assinar contrato,
convênios, acordos e outros atos administrativos bilaterais ou multilaterais dentro de
sua competência e quando não for legalmente exigida a assinatura do chefe do poder
Executivo Municipal; Revogar, anular, sustar ou determinar a sustação de atos
administrativos que conEariem os princípios constitucionais e legais da áministração
pública, na área de sua competência; Receber reclamações reritivas à prestação de
serviços públicos, decidir e promover as correções exigidas; Decidir, mediante atos
administrativos pertinentes, sobre pedidos cuja matériã se insira na área de sua
competência; coordenar e dirigir a formulação, monitoramento e avaliação dos planos,
programas, estratégias e projetos descenEalizados dentro de sua área de compeGncia,
conforme definido pela legislação em vigor e em consonância com as diretrizes superiores
da Administração Municipal; Dirigir, coordenar e acompanhar a formuração, aáiação e
atualização dos principais instrumentos de planejamento do Município, .o-o o plano
Plurianual (PPA), a [,ei de Diretrizes orçamentiírias (LDo) e a Lei oigamentária Anual
(LoA], dentro de suas respectivas áreas de competênciás e em consonância com as
direfrizes superiores da Administração Municipal; Monitorar e avaliar a gestão
instit,cional dentro de sua área de responsabilidade, visando à adequação oportuna de
decisões e ações no cumprimento das metas e objetivos dos pianás e'programas
institucionais de governo; Prestar contas por resultados ao chefe do poder Execuüvo
Munícipal, sobre o desempenho no cumprimento das metas e objetivos dos planos e
programas institucionais de governo, dentro de sua respectiva área de .""pon"rtilidrd";
coordenar, monitorar e prestar contas dos projetos, contratos e convênios celebrados pelo
Município, sob sua respectiva responsabilidade; Administrar os recursos humanos,
materiais e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade com as delegações de
competências superiores, ordenando as despesas nos termos da lei; Fazer .i-p.r. 

""legislaçôes no âmbito de sua competência; Assegurar a plena articuração intra e
interinstitucional, entre os planos e programas ã" "u, àiotu .""ponrrbilidade comos demais planos e programas da Administração Municipal, a fim de assegurar ocumprimento das metas e objeüvos gerais do prano de Governo; supervisionar, ivaliar,
regulamentar e fazer cumprir os mecanismos de prestação de contas de receitas e despesas
sob sua responsabilidade, de acordo com a legisLção úg"ntu e as norÍnas superiores de
delegação de competência; Exercer outras arilüdades e atribuições delegadas pelo chefedo Poder Executivo Municipar, bem como cumprir os deveres legais, como agentespolíticos, expressamente dispostos. na constituição Federar, t eis or!ânicas É"t"ar"t 

"Municipal, e demais legislações pertinentes
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Âssessoria Técnlca de Gestâo [Exercido preferencialmente por um Assistente Social):
Respons:ível pelo aprimoramento da gestão da Politica de Assistência Social; Planejar,
articular, monitorar e avaliar ações propostas e projetos desenvolvidos na Secretaria
Municipal Do Trabalho, Desenvolúmento Social, Mulheres E Direitos Humanos; Assessorar
tecnicamente as ações propostas no Município; Planejar junto ao Gestor da pasta ações
relativas à valorizafro do trabalho e esrmturaÉo no processo de trabalho institucional
(NOB art 109); Acompanhar junto a Direção Administrativa Financeira os recursos de
rep,rsses federais e estaduais; Acompanhar a execução e avaliação dos planos de Ações da
Secretaria Municipal Do Trabalho, Desenvolúmento Social, Mulheres E Direitos Humanos
(Plano da Crianga e do adolescente, Plano da Primeira Infância, Plano do ldoso, plano de
medidas Socioeducativas, Plano da assistência Social); Preencher os instrumentais do SUÁS
WEB e da Gestão Estadual; Prestar orientações técnicas a rede referente a Gestão do
SUAS; Acompanhar reunião e deliberações do CMAS, CMDCA e demais Conselhos;
Elaborar e Executar o plano de Capacitafro dos Trabalhadores do SUAS.
Adminisç16y6 Financeiro: Gerenciar o FMAS, FMCA, FMI com apoio do setor de
contabilidade e Planejamento nas movimentações dos Fundos; coordenar o processo de
compras da secretaria Municipal Do Trabalho, Desenvolümento social, Mulheres E
Direitos Humanos; Elaborar as solicitações de Processos licitatórios da STDSMDH; Elaborar
e acompanhar os convênios com a rede socioassistêncial; Acompanhar os pagamentos de
processos oriundos dos beneficios Eventuais; Acompanhar todas as demandas da
secretaria que tratem de compra, Aquisição e Pagamentos; Acompanhar o ordenador de
Despesas, esclarecendo sobre pagamentos e pendências da Diretoria adminisFativa
Financeira; solicitar as ordens de compras ao setor responsável; Acompanhar a
solicitação e o recebimento de produtos licitados; Acompanhar e encaminhár para a
secretaria de Administração, Finanças e Governo do Município qual recurso usar em cada
pagamento da STDSMDH; Acompanhar e cobrar as ações de todos os coordenadores e
gerentes da Direção Administrativa Financeira; Acompanhar e fiscalizar o sistema,
organiza@o entradas e saÍdas do almoxarifado junto a Coordenação; Acompanhar e
monitorar os gastos da secretaria e de todos os equipamentos da sTDSMDH (aluguel,
energia, água, combustÍvel, alimentos, material de limpeza e de expedíente); Manter
exFemamente organizado e aryuivado todos os documentos e processos da Diretoria
AdminisFativa Financeira; Manter junto a gerência de Almoxarifado e paEimônio o
inventário de bens e bens móvel, bem como, a organização desses espaços e do arquivo
morto da secretaria; Acompanhar, Monitorar e Fiscalizar as ações da coordenaSô de
Recursos Humanos; Acompanhar e Fiscalizar junto ao Gerente de Transporte os Gastos,
Organizações, Conservação e Manutenção da froa da STDSMDH; Elaborar e
acompanhar todas as demanda para licitação (gêneros alimentícios, Higiene pessoal, kit
mamãe e bebê, limpeza, expediente, cestas biísicas, urnas mortuárias, passagens,
material permanente, quentinhas, pneus, oficinas, material gráfico, buffet, decoração e
oufos).
Recursos Humanos: Gerenciar de processos de conFatação e demissão; Representar
legalmente o setor sempre que solicitado; Manter atualizada uma ficha individual de
cada servidor, com: Nome, endereço, telefo
documentos;Controlar a frequência de todos
folha de pagamento e conferi-la anEes de env
Manter uma relação com as datas de aniversár
Organizar o setor e apresentâr relatórios de fo
Financeira; Visitar os equipamentos de forma pe

ne, fungão, lotação, fotos e xerox de
os servidores da STDSMDH; Fechar a
iar para o RH da Prefeitura Municipal;
io de todos os seryidores da STDSMDH;
rma periódica a Direção Administrativo
riódica informando os procedimentos ao
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funcionários e coordenadores; Informar através de memorando ou circular as datas de
feriados e mudança no horário de Eabalho; tusüficar ao RH da prefeitura Municipal
qualquer mudança em horário de funcionário e pedindo a adequação no sistema do
Ponto Digital; cobrar e entregar a frequência rigorosamente em dia determinado pela
AdminisFação Municipal; Manter todos os arquivos atualizados e organizaàos;
Acompanhar e Monitorar os arquivos e pastas referentes a servidores nos
equipamentos.
Patrimônio: Registrar e controlar os bens patrimoniais da sTDSMDH; planejar junto a
Direção AdminisFativa Financeira a aquisição de bens novos para a sTDSMDH; zelar pelo
cumprimento das normas e instruções relativas ao patrimônio público; Inspecionar,
Fiscalizar, periodicamente as condições de conservação e uso dos bens móveis e imóveis da
secretaria zelando pela guarda e conservação dos bens públicos; coordenar a
inventariaçâo e codificagão de todo o material permanente em uso na secretaria e nos
equipamentos; coordenar o recebimento de materials e bens que saiam da secretaria;
Prover o regisEo de enüada e saída de cada bem da sTDSMDH; cumprir e fazer
cumprir as determinaçôes da Diretoria AdminisEativa Financeira; criar um protocolo
de enFega e recebimento dos bens da sTDSMDH; Não permitir a enEada de pessoas não
autorizadas no espaço do Patrimônio; Acompanhar a destinação ao local indicado pela
secretaria de Administração, Finanças e Governo do Município dos bens inservíveis;
Acompanhar com frequência o patrimônio em cada Equipamento e em cada sala da
srDsMDH, conferindo o Tombo e a localização e responsável por cada bem; Emitir
relaúrios periódicos a Direção AdminisEativa Financeira; Auxiliar a Direção
AdminisFaüva Financeira em todas as suas demandas,
Transportel Manter um Rota atualizada de cada demanda solicitada; Fiscalizar e
cobrar dos responsáveis a limpeza e organização de cada veículo; Apresentar a
Diretoria AdminisEaüva Financeira semanalmente o conFole de combusHvel e
Quilometragem de cada veÍculo; Verificar diariamente cada veículo e avarias que
venham a parecer comunicar a Diretoria Administrativa Financeira; Monitorar a
prestação de serviço de cada motorista e sua conduta em relação as equipes e visitas
domiciliares; Reunir-se periodicamente com os motoristas e escutar suai demandas;
Manter um telefone acessÍvel de forma a atender as Demandas extras sempre que
solicitado; Manter uma Planilha organizada com datas de: Trocas de óleo, pneus,
Alinhamento e Balanceamento, Manutenção de cada automóvel da sTDSMDH e
repassar periodicamente a Direção Administrativa Financeira; Não permiür que
pessoas não habilitadas, não arrtspiTsdas dirijam veículos da STDSMDH, à não ser por
determinação do Secretário ou do Adjunto.
Almoxarifado; conferir todas as notas e mercadorias na entrada; Manter o local limpoe
organizado, não permitir produtos sem data de validade ou vencidos dentro do
almoxarifado; Receber mercadorias acompanhado ou não do Diretor Administraüvo
Financeiro, verificando a Nota Fiscal e suas especificações; Não receber produto sem Nota
Fiscal e sem estar de acordo com as especificaçôes da Nota Fiscal; Colocar todos osprodutos no Sistema e man ter esse Sistema organizado; Manter organizado por ano aspastas por Equipamentos das demanda s solicitadas; Cobrar da Direção Ádministrativo
Financeira a solicitação de produtos aos fornecedores; Essa relação com fornecedores épapel exclusivo da Gestão da Secretaria e da Direção Administrativo Financeira; Otimizara enErega de produtos de forma semanal aos equrpamentos; Passar a demanda de carropara as enkegas ao Coordenador de Transporte, Acompanhar e Monitorar o prazo devalidade de todos os produtos; Não permi
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a não ser com autorização do Secretário, Adjunto e/ou Diretoria Administrativo Financeiro;
Não permitir o desabastecimento para só depois solicitar ordem de compras, manter a
Direção Administrativo Financeira atualizada da situafo e cobrar soluçôes.
Manutenção de Eqúpamentos: Prestar assistência à Instalação, Montagem e Manutenção
de todos os equipamentos da STDSMDH; Ajustes em problemas emergenciais; Gerenciar
a reparação e reforma de equipamentos da STDSMDH; Verificar frequentemente em todos
os equipamentos, salas e departamentos a necessidade de manutenção e encaminhar
para a Diretoria administrativo Financeira; cobrar do Adminisraüvo Financeiro as
demandas solicitadas; Manter o local de Eabalho limpo e organizado.
ProteÉo social Básica: Dirigir e coordenar ações assistenciais que previnam situações de
risco e fortaleçam vínculos sociais e familiares, tendo como público alvo famílias em
siEaÉo de vulnerabilidade social por decorrência da pobreza, da priva@o ou
precariedade de acesso aos serviços públicos, da fragilização de únculos afeúvos, vÍtimas
de discriminações de qualquer natureza, entre outros fatores; Atuar em conjunto com o
Ássessor Técnico de Gestão da secretaria para identificar, por meio de estudos e
levantamentos socioeconômicos, as áreas prioritárias para a intervenção e definir, junto
com a secretária, as áreas de instalação dos Centros de Referência de Ássistência Social e
pólos de oferta de outros servigos da proteção social básica; conFibuir na formulação e na
regulafo dos serviços, programas e projetos da proteção social b:Ásica, assim iomo na
definição dos critérios de acesso; Identificar e integrar a rede socioassistencial de proteção
social básica; Promover a articulação intersetorial e assegurarut"rài-"nto
multidisciplinar nas unidades, programas e ações da proteção sociãl básica; Manter-se
atualizado quanto às oúentações técnicas e regulamentações relacionadas à proteção socíal
básica, emanadas das esferas de governo superiores; promover a oferta nà t".íitó.io d"
serviços de Proteção social básica a todos os segmentos populacionais; Exercer a
coordenação geral dos centros de Referência da Assistência soiial - GRAS; submeter
informações sobre os programas e serviços periodicamente à secreuíria; organizar e
coordenar a rede de serviços socioassistenciais de Proteção Social Básica no âmbito do
SUAS; Árticular a rede socioassistencial da Proteção Social Biísica com a proteção Social
Especial e demais Políticas sociais; Exercer as atribuições previstas no ArLTe dt decreto
763deO1, de julhode 2009.
cRÁs: coordenar o funcionamento dos cenEos de Referência da Assistência social,
coordenando e orientando a au.laÉo da equipe multidisciplinar das unidades; coordenar o
desenvolümento de projetos sociais que preünam siu.rações de risco e fortaleçam únculos
familiares e comunitários, tendo como público alvo famílias e indiúduos em situação de
vulnerabilidade social por decorrência da pobreza, da prÍvagão, da fragilização de vínculos
afetivos, víümas de discriminações de qualquer natureza, entre ouúos fatores; Atuar em
conjunto com outros órgãos da secretaria com vistas a garantir o acompanhamento
permanente aos indiúduos e famílias beneficiários do programa Bolsa Famflia, do
Beneficio de Prestação continuada [Bpc) e demais programas ãe transferência de renda;
Garantir atendimento indiüdualizado, resguardando o sigilo e a integridade moral do
usuário aêndido, promovendo a articulação interseiorial e mu-ltidisciplinar no
âtendimento dos casos, quando isso se fizer necessário; promover a oferta no teiritório de
serviços de proteÉo social biásica a todos os segmentos populacionais, assegurando a meta
de até cinco mil famílias referenciadas por CRÁS; Coordenar a intervenção técnica, tendo
como base os princípios da centralidade na família, da territorialí zaSo e dauniversalizaÉo do atendimento, bem como, os Serviços de Fortalecimento de Vínculos;Promover internamente, a orienta

PRÊFEIfURÂ MUI{ICIPÀL O€ SAUÍRE{É

çao e a capacitaÉo permanente das equipes, assim como,

o



sAltmE
PREFEITURA MUNICIPAI.

o Povo É QUEM FAZ

PÍàAçA sÃo FRANctsco, sx
CE E anss-(too. SAUTRE/CEARÁ
CNE :12454,49VOü)I{O
FONÊ (8A13687-r2(x)
WWWSÀLITRE.CE.GOV.BR

garantir a participação em eventos pertinentes ao Fabalho e capacitações externas; Em
coniunto com a equipe técnica, identificar a rede socioassistencial e interagir com a rede
municipal de serviços e de defesa dos direitos dos cidadãos, estabelecendo fluxos de
encaminhamentos e comunicação permanente entre os diversos equipamentos; Articular-
se com a rede prestadora de senríços de proteção social básica, mantidas por entidades
não-governamentais; Promover ações e articulações que assegurem que os GRAS sejam
equipamentos de referência no seu território de atuação, cumprindo inclusive o pap"i d"
articulador de toda rede de serviços mapeada; conEibuir na formulaÉo e na regulação dos
serviços e programas da Protegão social Básica, assim como na definição dos ãritérios de
acesso; Manter-se auralizado quanto às orientações técnicas e regulamentações
relacionadas à Proteção social Básica, emanadas das demais esferas- de governo;
submeter informações sobre os programas e servigos, através da apresentaÉo de ielatorio
e outros insEumentos periodicamente à Diretoria da psB; promover e coordenar mutirões
eventuais de cadastramento, busca ativa ou oferta de outros serviços da psB; ldentificar a
demanda das unidades por materiais, equipamentos e serviços de manutenção, fazendo a
interlocução com os setores responsáveis com a finalidade de criar conáiçõ". pu., o
atendimento destas demandas; chefiar ações de atendimento emergencial e apoio em
ocorrências de calamidades em seu têrritório de atuação.
Programa cadúnico/Auílio Brasil: coordenar os programas de transferência de
renda direta ao cidadão; Propor levantamentos, estudos e busca aüva que permitam a
identificação do público elegível e o acompanhamento dos impactos do-programas sob
sua direção; Atuar em conjunto com ouEos órgãos da secretaria com viitai a garantir
o acompanhamento permanente das famflias beneficiárias; promover i ampla
divulgação dos critérios e canais de acesso, bem como das condicionalidades dos
programas de transferência de renda; Manter atualizados o controle e o registro das
informações referentes aos programas sob sua direção; Responsabilizar-se pãla gestão
municipal e operacionalização do cadasúo único de programas sociais do Governo
Federal - cadúnico e do Auxilio Brasil; Apresentar relatórios periódicos de
acompanhamento dos programas a secretária, como também à esferas de governo
superiores; Manter permanente articulação com a caixa Econômica Fedeial e a
secretaria Nacional de Transferência de renda; Realizar ou supervisionar a realização,
quando necessáriq de visitas domiciliares às famílias bãneficiárias; Exercer as
atribuições previstas no ArLTs do decreto Z 6Z de OL de julho de 2009.
Programa ffiança Feliz e Mais Inftincia (preferencialmente Assistente social ou
Psicóloga): Realizar caracterização e diagnósüco do território; Fazer devolutiva e
encaminhamento de todas as demandas trazidas pelos visitadores; planejar e realizar
reuniões semanais com a equipe; Manusear e alimentar o sistema do programa;
Promover capacitat'o permanente com a equipe; Acompanhar a equipe nas visitas
domiciliares sempre que possÍvel; participar de reuniões intersetoriàis e do comitê
Gestor; Encaminhar demandas para os CRAS, cREAs, saúde sempre que necessário.
Beneffcios Eventuais: Atender a todos os Assistidos que necessitam de beneffcios
Eventuais; solicitar dos Assistidos a documentação necàssiíria para a concessão do
Beneficio; Manter organizado em pastas a prestação de contas de cadã Beneficio concedido,
com xerox de documentos, fcarteirinha do ldoso, Deficientg urna Mortuária, cesta
Básica, BPC, segunda via de Regisrro de Nascimento e casamento, dentre ourros]; Emitir
relatório mensal com todas as concessões referentes ao mês.
Proteção Social Especial - Média e Alta Complexidade: Dirigir e cooassistenciais voltadas para pesso.s e famílias que tiveram seus direitos
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únculos afetivos rompidos pela ocomência de abandono, maus tratos fisicos e/ou
psíquicos, abuso sexual, uso de substâncias psicoativas, cumprimento de medidas
socioeducaüvas, situação de rua, situação de Eabalho infantil, enEe outras situações de
risco social; organizar os programas e serviços da proteção social especial por níveis
de complexidade, estabelecendo um fluxo de comunicação e interação entre eles; Atuar
em conjunto com o Departamento Técnico da secretaria e órgãos afins na realizafo de
esbrdos e levantamentos que idenüfiquem áreas de maior incidência de violação de
direitos, causas mais ftequentes e outros fatores, visando o desenvolümento de medidas e
programas intewentivos de proteção social especial; Manter-se atualizado quanto às
orientações técnicas e regulamentações relacionadas à proteção social especial, emanadas
das esferas de governo superiores; Exercer coordenação geral das unidades
descentralizadas de Protefro Social Especial; Apresentar relatórios periódicos de
andamento das atiüdades à secreüíria Municipal; promover campanhas e esEategias de
divulgafo dos direitos do cidadão, assim como dar üsibilidade aoi canais de denúncias da
violação destes direitos; Exercer as atribuições preüstas no ArLTe do decreto 763 de 01 de
iulho de 2001.
A-EPETI: Gerenciar as Ações Estratégias do programa de Eradicação do Trabalho
Infanül; Encaminhar e integrar as demandas de Trabalho Infantil para o cadúnico;
Encaminhar todas as demandas para atendimento e acompanhamento no GREAS e
CRAS; criar e encaminhar para aprovação da Direção da proteção social Especial e
para o GMDCA o Plano Municipal de Ação do AEpETI; Alimentar o slspETI e slMpETI;
Monitorar e acompanhar as equipes do GREAS e CRAS na realização de
acompanhamento das crianças e adolescentes em situação de Trabalho infantil;
Acompanhar os atendimentos do GREAS e GRAS na superação dessa violação; Montar
blitz educativa e palestras nas escolas, com o objetivo de combater o Trabaiho Infantil;
Fazer ser cumprido o plano de ação obedecendo os cinco Eixos do programa;
Desenvolver um diagrróstico por território no município de Salitre; Trabalhar em
articulação constante com a Rede SocioAssistêncial.
Núcleo para fustiça: Atender as demandas proveniente do Ministério público, poder
fudiciário, e Delegacia de Polícia civil do Municíp.io aFavés de relatórios e parecer€s
técnicos; Acompanhar os apenados no cumprimento de medidas em meio abertolunto aos
equipamentos e operacionalüando as suas frequências justos aos respectivos iuízos do
cumprimento de pena.
unidade de Acolhhento: Aarar em conjunto com o Direção de protefro social Especial
da secretaria para identificar, por meio de estudos e levantamentos as intervenções
prioritárias e definir, iunto com a secretária, a ordenamento do serviço; coordenar e
estabelecer diretrizes gerais de planejamento e organização da enúdade conforme
legislaso vigente; Estabelecer medidas administrativas, pedagógicas, técnicas e de
serviços gerais a serem adotadas para a organização casa Acolhimãnto; Atuar junto aos
diferentes setores da entidade na elaboração de seus planos e projetos, avaliar os
resultados e propor quando necessário a reavaliação; Formular e fazer cumprir instruções
que visem o bom andamento das aüúdades da entidade; Manter o fluxo de informações
entre a casa de Acolhimento, cREAs, psE, e outros órgãos com os quais interage; promover
intêrnamente, a orientafro e a capacitação perrnanente das equipes, ãssim como,
garantir a participação em eventos pertinentes ao trabalho " arpr.it"çôua externas;
Promover a orientação técnico-pedagógica, desenvolvendo com , 

"qripu 
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au.ração, planejamento, direcionamento de temas e atividades u ""."- àbordadÃ com ascnançâs, assim como assegurar meios de mensurar os resultados qualitativos do trabalho;
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coordenar e presidir reuniões periódicas da equipe e de pais; Representar a entidade ou
designar representantes nas ocasiões necessárias; comunicar aos órgãos competentet sob
pena de ser responsabilizado, ocorrências que exijam decisôes ou providências que fujam
ã sua competência; Atuar em articulação com os cRÁs fcenros de Referência da
Assistência Social) e o CREAS fCentros de Referência Especializado da Assistência Social],
na perspectiva de garantir a reintegração familiar e demais encaminhamentos neste
sentido; Au-rar em conjunto com ouffos órgãos da secretaria com vistas a garantir a
inclusão de crianças e famflias atendidos no Programa Bolsa Família, no Beneficio de
Presteção continuada [BPC) e nos demais programas de transferência de renda; Receber,
informar e despachar documentos às autoridades competentes dentro dos prazos
determinados; Prestar sempre que necessário, informação e orientação as famílias das
crianças acolhidas, mantendo bom relacionamento com os mesmos üsando o
fortalecimento dos ünculos familiares e comunitários; Manter atualizados o controle e o
regisro das informações referentes aos atendirnentos do equipamento sob sua direfro;
Manter-se atualizado quanto às orientações técnicas e regulamentaçôes relacionadas à
proteção social especial, no que tange a sua temática de Eabalho, emanadas das demais
esferas de governo; Atuar em parceria com o conselho Municipal dos Direitos da
criança e do Adolescente [GMDCA), estando atento as suas deliberações, assim como
dos demais conselhos afins a este serviço; Atuar em observância as diretrizes
estabelecidas pelo Estatuto da criança e do Adolescente e suas atualizaçõeq tais cômo a
Lei 12.010; Atuar em observância as normativas do plano Nacional de conüvência
Familiar e ComuniEíria - PNCFC, assim como, conkibuir para elaboração e
monitoramento da execução deste Plano em âmbito municipal; Identificar a demanda
da unidade por materiais, equipamentos e serviços de manutenção, fazendo a
interlocução com os setores responsáveis com a finalidade de criar condições para o
atendimento destas demandas; submeter informações sobre o serviço, através da
apresentação de relatório e outros insFumentos periodicamente à secretária; Atuar em
sistema de plantão, fora dos horários comerciais, de forma presencial ou por telefone; §
1e: o dirigente de instituiçâo que desenvolve programa de acolhimento institucional, é
equiparado ao guardião, conforme o parágrafo único do artigo 92 da Lei g,069/90,
cabendoJhe a prestaÉo de assistência material, moral e educacional às crianças
acolhidas e ainda, no interesse destes, a obrigação de cumprir e fazer cumprir as
decisões judiciais. § 2e: o descumprimento da lei pelo dirigente de instituiçào que
desenvolve progranu de acolhimento institucional causará sua destituiçáo, sem
prejuízo da apuração de sua responsabilidade administrativa, civil e criminal; cumprir
o Projeto PolÍtico Pedagógico desenvolvido pela pSE e aprovado pelo CMDCA.
fpafualh6 e Renda: Desenvolver e gerir projetos de qualificação e capacitação profissional
que atendam as necessidades do mercado de trabalho; coordenar e avaliar programas e
projetos que contribuam para a inserção de trabalhadores com deficiência e ám iituagõesde vulnerabilidade social, no mercado de trabalho; Articular com a Rede
Socioassistencial atendimento ao público prioritário.
Iniciação e FormaÉo Profissional: Responsável pela qualíficação dos jovens que
desejam ingressar no mercado de trabalho; viabilizar, e incenüvar a realização de cursos
de lniciação Profissional que prepara o jovem para atuar em áreas administativas das
empresas parceiras; Realizar um trabalho de gestão emocional e gestão de vida que
fortalece valores, únculos e amplia o conhecimento de si mesmo pelos lovens; Manter um
cad.s*o at,.arizado de todos os jovens capacitados; Articular junto a Direção do Trabarhoe Renda demandas relacionadas ao Curso e aos alunos.
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Segurança Àlmentâr e NuEicional: Planejar e Gerenciar ações a serem desenvolvidas
e definir o melhor procedimento a ser seguido para atingir os obietivos; Organizar e definir
distribuigâo de funções aos membros da equipe; Realizar acompanhamento das famflias
em conjunto com o CRAS; Encaminhar as demandas necessárias para o funcionamento
a Direção AdminisEaüva Financeira; Acompanhar a organizafio de todas as etapas do
serviço; Promover capacitação e orientação a equipe de forma periódica; Alinhar com a
equipe da Cozinha Comuniúria o melhor cardápio,
Cozinha Comuniúria: Responsável por garantir qualidade dos alimentos, padrões
operacionais, temperatura da comida e procedimentos de acordo com a Vigilância Saniuária
local; Gerenciar as atividades diárias da cozinha, realizar a montagem, preparação e
higienizagão dos pratos e alimentos; Realizar a manipulagão de alimentos, auxiliar no pré-
preparo dos ingredienteg realiza a montagem de pratos, organüação geral da cozinha e
seus estoques, ter sempre o controle de estoques, planejar e delegar funções para cada
funcionário, planejar cardápio de almoço e jantar para funcionários, controlar e zilar pelos
equipamentos da empresa e implantar método de trabalho e divisão de tarefas para as
equipes.
Programas e Proietos: coordenar o planejamento, detalhamento, esEimativa de cusros e
cronograma de projetos; Realizar reuniôes e elaborar relatorios técnicos da área; Buscar
editais abertos e elaborar projetos para esses editais, fomentando a polÍtica de
Assistência social; coordenar, planejar, dirigir e implementar programas e proietos de
cunho habitacional, realizando ações de aperfeiçoamento e zelando pela eficiência na
prestação destas atiüdades; Executar a Política Municipal da Habitação social; promover a
regularização urbanística e Fundiária de Assentamentos precários, Loteamentos e
Parcelamentos Irregulares; estabelecer convênios e parcerias, com entidades,
HabitaÉo e Regularização Fundi:lria: Gerenciar, planejar, dirigir e implementar
programas e projetos de cunho habitacional, realizando ações de aperfeiçoamento e
zelando pela eficiência na prestação destas atiüdades; Executar a Política lviunicipal da
Habitafo Social; Promover a regularização urbanística e Fundiária de Assentamentos
Precários, Loteamentos e Parcelamentos lrregulares; Estabelecer convênios e parcerias,
com enüdades; Realizar o planejamento operacÍonal, articulação, cooidenação,
integração, execução e avaliação das políticas públicas municipais relativas à habitação e
regularização fundiária; responsável por participar do planejamento das ações e
programas da secretaria no que se refere à análise fundiária das áreas de intervenÉo,
gerir o ffabalho social no âmbito das ações e programâs de regularização fundiária,
estabelecer diretrizes e gerir as ações multidisciplinares de pós-regularização, üsando a
destinação de interesse social das áreas regularizadas e gerir ãs termos, tÍtulos e
concessôes, adotando as proüdências em relação aos casos de inadimplência.
vigilância socioassiste[cial: Buscar a produção, a sistematização, a análise e a
disseminação de informações territorializadas; pautar os eabalhoi no fato de que: ,'a

adequação entre as necessidades da população e a oferta dos serviços, vistos na
perspectiva do territorio, deve ser um tema sob permanente análise da área de
Vigilância".
Mrrlheres e Direitos Humanos: promover, articular, executar e monitorar políticas
públicas para as mulheres no âmbito municipal, considerando toda a sua diversidade:
geração, orientação sexual, raça/etrr ía, localização nos espaços rural e urbano,
sua _condição de portadora ou não de deficiência; Articülar e implementar
públicas voltadaq para a promoção e implementação dos direitos humanoCenfo de Referência da Mulher: Coàrdenar L funcionamento dos

asstm como
as políticas
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Referência da Mulher, orientando a atuação da equipe mulüdisciplinar das unidades;
coordenar o desenvolümento de proletos sociais que preünam situações de risco e
fortaleçam únculos familiares e comunitários, tendo como público mulheres útimas de
úolência doméstica; Manter um cadasfo organizado de cada atendimento e atiüdade
realizada no CRM; Criar em conjunto com PSE, um Plano de Ação para Atendimento e
combate à violência Doméstica e familiar; Articular as aüüdades com toda a Rede de
proteção a Mulher; Participar das deliberações do conselho da Mulher üsando
combater a üolência Doméstica contra a Mulher; Articular campanha municipal de
combate a Violência em conjunto com a Educação e saúde; participar de rodas de
conversas nos CRÂS e demais equipamentos da STDSMDH.
Diversidade e lgualdade Racial; Promover, planejar e executar ações referentes às
temáticas de gênero e diversidade, proporcionando a formação de uma consciência
cr'ítica acerca das relações de gênero; criar de condições de permanência para a
população LGBTQIA+; combater o racismo, a discriminação racial e assegurar os
direitos da população negra, dos indígenas e povos úadicionais, povos quilÀmbolas,
além de fiscalizar a execução das ações.
conselhos: Apoiar gerencialmente os órgãos colegiados vinculados à Secretaria; Executar
procedimentos administrativos referentes aos conselhos e comissões Municipais;
AdminisFar, manter controle e organização dos atos oficiais e demais documentos
expedidos pelos conselhos e comissôes Municipais; coordenar a realização das
conferências municipais; Apoiar a realização de processos eleitorais para definição de
conselheiros; Promover a articulaçâo entre os diversos órgãos colegiados municipais,
assim como difusão da imporÉncia do controle social; Manter atualizado um
calendário de reuniões e ações de todos os conselhos; participar das reuniões e
confeccionar as ATAS; Manter uma agenda de pautas para reuniõej e discuti-las com os
presidentes anês das reuniões; Monitorar e Acompanhar os Editais expedidos pelos
Conselhos.
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secretário Municipall Assessorar o chefe do Poder Executivo Municipal na formulação
de políticas, planos, programas, projetos, estratégias e decisões, relacionados com a área
de sua competência e afibuições; organizar, administrar e dirigir os órgãos e unidades
organizaüvas sobre sua responsabilidade, com base nas diretrizes instiurcionais
preústâs pelo Poder Executivo Municipal e na legislação pertinente; Expedir portarias e
ordens de serviço disciplinadoras das atiüdades integrantes de sua respectiva área de
competência; Distribuir atiüdades e funções gerenciais nos diversos órgãos internos sob
sua responsabilidade, respeitada a legislafro peúinente; ordenar, fiscalizar e impugnar
despesas públicas, conforme as nornas superiores de delegação de compeÉncias e as
atribuições expressamente dispostas na presente legislação municipal; Assinar conEâtos,
convênios, acordos e outros atos administrativos bilatemis ou multilaterais dentro de sua
competência e quando não for legalmente exigida a assinatura do chefe do poder
Executivo Municipal; Revogar, anular, sustar ou determinar a s$tação de atos
administrativos que contrariem os princípios constitucionais e legais da administração
pública, na área de sua competência; Receber reclamações relativas à prestação de serviços
públicos, decidir e promover as correções exigidas; Decidir, mediante atos administrativos
pertinentes, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência; coordenar e
dirigir a formulafro, monitoramento e avaliação dos planos, programas, esFatégias e
projetos descenhalizados dentro de sua área de competêncir, 

"onfor." definido pela
legislação em úgor e em consonância com as direFizes superiores da Administração
Municipal; Dirigir, coordenar e acompanhar a formulafro, avaliação e auralização dos
principais instrumentos de planejamento do Município, como o plano plurianual [PPe), "Lei de Diretrizes orgamentiárias (LDOJ e a Lei orçamenLária Anual [Loa), dentro de
suas respectivas áreas de competências e em consonância com as diretrizes superiores
da AdminisEação Municipal; Monitorar e avaliar a gestão institucional dentro de iua área
de responsabilidade, visando à adequação oportuna de decisôes e ações no cumprimento
das metas e objetivos dos planos e programas institucionais de governo; prestar c;ntas por
resultados ao chefe do Poder Executivo Municipal, sobre o desempenho no cumprimento
das metas e objetivos dos planos e programas institucionais de governo, deneà de sua
respectiva área de responsabilidade; coordenar, monitorar e prestar contas dos projetos,
contratos e convênios celebrados pelo Município, sob sua respectiva resp onsabilidade;
Administrar os recursos humanos, materiais e financeiros sob sua responiabilidade, em
conformidade com as delegações de competências superiores, ordenandà as despesas nos
têrmos da lei; Fazer cumprir as legislações no âmbito de sua competência; Asiegurar a
plena articulaçâo intra e interinstiurcional entre os planos u p.ãg.urnrr de suã direta
responsabilidade com os demais planos e programas da Adminisuaçãã Municipal a fim de

ATRTBUTçõES Dos CÁRGos CoMrssroNÂDos DÂ
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRáRIO

assegurar o cumprimento das metas e objeüvos gerais do Plano de Governo;
Supervisionar, avaliar, regulamentar e fazer cumprir os mecanismos de prestação de
contas de receitas e despesas sob sua respo nsabilidade, de acordo com a legislação
vigente e urs norrnzrs superiores de delegação de competência; Exercer outras atiüdades e
aEibuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, bem como cumprir os
deveres legais, como agentes polÍticos, expressamente dispostos na Constituição
Federal, Leis Orgânicas Estadual e Municipal, e demais legislações peúinentesProietos e Programas Especiais: Coordenar a execução dos programas e projetosaprovados, elaborar relaúrios e rea
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relatorios parciais e anuais das atiüdades desenvolüdas; Executar outras atiüdades
correlatas que lhes forem solicitadas.
Desenvolümento Rural e Abastecimento: coordenar os agentes rurais que estarão em
contâto direto com o homem do campo, levando conhecimentos em relação à pecuária e à
agricultura; Garantir que o abate de animais está sendo realizado de acãrdo com a
legislação sanitária; Fiscalizar a qualidade dos produtos agropecuários oferecidos à
população; Realizar atividades correlatas.
Agricultura Familiar: Gerenciar, organizar, articular, executar, apoiar e acompanhar as
açôes desenvolüdas pela secretaria Municipal de Desenvolümento AgÉrio, no que tange à
execução da produção e da comercialização para o desenvolvimento da Agricultura
Familiar ; Gerenciar, organizar e monitorar os programas de fortalecimento da
Agriculurra Familiar, buscando políticas públicas para desenvolver programas
municipais, em parceria com os programas federais e estaduais.
Assessoria de Âpoio operacional: Realizar atendimento ao público junto ao setor ao qual
esüver ünculado; Realizar anotações e apontamentos, para melhor assistir aos
responsáveis pelo setor no desempenho das atribuições do cargo; Atender ligações; Fazer
oftcios, memorandos, cartas e demais atos necessários ao bom andamento do setor;
Executar outras atividades correlatas que lhes forem solicitadas.

PREFETIIJEA MUNICTPAL OE S.ALÍTEE-€E

o



SAI.ITRE
O POVO Ê QUEM FAZ

PRAçA SÃO FRANASCO, SN
cÉft 63155-000, SaLITRE/CEÂRÁ
CN Pl: xl.464,49VoOOLO{,
FONe (aA) 3§ír-r2OO
WWW.SAUTRE,CE.Cd/,BR

Secretário M'ntcipal: Assessorar o Chefe do Poder Executivo Municipal na formulação de
políücas, planos, programas, projetos, estratégias e decisôes, relacionados com a área de
sua competência e atibuições; Organizar, administrar e dirigir os órgãos e unidades
organizativas sobre sua responsabilidade, com base nas diretrizes insütucionais preüstas
pelo Poder Executivo Municipal e na legislafo pertinente; Expedir portarias e ordens de
serviço disciplinadoras das atividades integrantes de sua respectiva área de competência;
Distribuir atiüdades e funções gerenciais nos diversos órgãos internos sob sua
responsabilidade, respeitada a legislação pertinente; Ordenar, fiscalizar e impugnar
despesas públicas, conforme as nonnas superiores de delegação de competências e as
atribuições expressamerte dispostas na presente legislação municipal; Assinar conEatos,
convênios, acordos e outros atos adminisFativos bilaterais ou multilaterais dentro de sua
competência e quando não for legalmente exigida a assinatura do chefe do poder
Executivo Municipal; Revogar, anular, sustar ou determinar a sustação de atos
adminisEativos que contrariem os princípios constitucionais e legais da adminisEação
pública, na área de sua competência; Receber reclamações relativas à prestaÉo de serviços
públicos, decidir e promover as correções exigidas; Decidir, mediante atos adminis§ativos
pertinentes, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua competência; coordenar e
dirigir a formulação, monitoramento e avaliação dos planos, programas, estratégias e
projetos descentralizados dentro de sua área de competência, conforme definido pela
legislação em vigor e em consonância com as diretrizes superiores da Administração
Municipal; Dirigir, coordenar e acompanhar a formulafo, avaliação e atualização dos
principais insrumentos de planejamento do MunicÍpio, como o plano plurianuat (rea], a
Lei de Diretrizes orçamentárias (LDo) e a Lei orçamentiária Anual (LoA), dentro àe suas
respectivas áreas de competências e em consonância com as diretrizes superiores da
AdministraÉo Municipal; Monitorar e avaliar a gestão institucional dentro de iua área de
responsabilidade, visando à adequação oportuna de decisões e ações no cumprimento das
metas e objetivos dos planos e programas institucionais de governo; prestar contas por
resultados ao chefe do Poder Executivo Municipal, sobre o desempenho no cumprimento
das metas e objetivos dos planos e programas institucionais de governo, dentro de sua
respectiva área de responsabilidade; coordenar, monitorar e prestar contas dos projetos,
contratos e convênios celebrados pelo Município, sob sua respectiva r"spor.rbilidrd";
AdmínisEar os recursos humanos, materiais e financeiros sob sua responiabilidade, em
conformidade com as delegações de competências superiores, ordenandó as despesas nos
termos da lei; Fazer cumprir as legislações no âmbito de sua competência; Asiegurar a
plena articulação intra e interinstitucional, entre os planos u p.àgrurnus de suã direta
responsabilidade com os demais planos e programas da AdministraÉã Municipal, a fim de

ATRIBUIçõES Dos CÁRGos CoMtsstoNADos DA
SECRETARIÂ MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO EJUVENTUDE

urssegurar o cumprimento das metas e objetivos gerais do plano de Governo;
Supervisionar, avaliar, regulamentar e fazer cumprir os mecanismos de prestação de
contas de receitas e despesas sob sua responsabilidadg de acordo com a legislação
vrgente e as normas superiores de delegação de competência; Exercer outras atividades e
atribuições delegadas pelo Chefe do poder Executi vo Municipal, bem como cumprir os
deveres legais, como agentes políticos, expressamente dispostos na Constituição
Federal, Leis Orgânicas Estadual e Municipal, e demais legislações pertinentes.
Cultura, Folclore, Fazeres e Saberes: Proteger, fortalecer e promover o exercício dos maisdiversos segmentos culbrrais,
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[cinema, vídeo e fotografla), música finstrumental e voz), artes plásticas [pintura, escultura
e desenho), artesanato e grupos folclóricos e parafolclóricos; promover e dinamizar a
atuação de entidades socioculturais e pessoasligadas à culinária como regisEo e expressão
da diversidade municipal; Reconhecer e valorizar a cultura e suas expressões simbólicas
como vetor de enriquecimento humano; Esümular o surgimento e crescimento de novos
grupos folclóricos e parafolclóricos; Promover e dinamizar a atuação de entidades e
pessoas ligadas à culu.rra; Exercer outras atiüdades correlatas.
cultura e Diversidade: Proteger, fortalecer e promover o exercício dos grupos folclóricos
e parafolclóricos; Promover e dinamizar a atuação dos grupos folclóricos e parafolclóricos
em eventos promoüdos por órgãos públicos ou privados; promoyer ações nas áreas de
artes cênicas, audiovisual, música, artes plásticas e artesanato; promover e dinamizar a
an'ração de entidades socioculturais e pessoas ligadas à culurra e à culiúria como registro e
expressão da diversidade municipal; Exercer outras atiüdades correlatas.
Patrimônio Histórico e cultural: coordenar a preservafro do paEimônio histórico e
cultural;Promover e divulgar as aüüdades turísticas do municÍpio; promover eventos
relacionados com as tradições do município; coordenar a manutenção dos equipamentos
públicos; Ahair recursos técnicos, humanos e financeiros, visando o desenvolümento do
urrismo municipal; Promover, isoladamente ou em articulafro com pessoírs jurídicas de
direito público e privado municipais, estaduais, nacionais ou estrangeiras, ações destinadas
a incrementar o turismo como fator de desenvolümento, geração de riqueza, Eabalho e
renda; Realizar e desenvolver estudos e pesquisas desünados a identificar as necessídades
e avaliar os efeitos dos programas, projetos e atividades vinculados ao setor de turismo;
Fiscalizar o cumprimento da legislação referente á área turísüca, quando preüamente
autorizada; Incentivar a inclusão da identidade cultural e dos valores históricos de Salitre
na promoção do turismo; Exercer outras atividades correlatas.
Bibliotecrs: Proteger Eodo o acervo bibliográfico pertencente ao município; promover e
dinamizar a ações da biblioteca junto às escolas públicas municipais; promover projetos na
área literária para tornar o município de leitores e escritores; Exercer outas atiüdades
correlatas.
Patrimônio e Equipamentos Priblicos: Proteger e promover o patrimônio histórico,
arquitetônico, artístico, cultural e bibliognáfico; Dinamizar a atuação de museus, centros
culhrrais e outros espaços municipais; Promover ações junto ao setor turístico para
realizar esürdos patrimonial-arquitetônicos; Exercer outras atiüdades correlatas.
T\trismo: Prestar assistência a seu chefe imediato ná coordenação e gerenciamento de
prúgramas, proietos e atividades afins para impulsionar o turirmo no Município de
Salitre; Organizar e Coordenar a unidade organizativa sob sua responsabilidade dentro das
norrnas e diretrizes vigentes; coordenar, gerenciar e avaliar a execução de programas,
projetos, aüüdades e aEibuiçôes de responsabilidade que possam envolver o ú.ir-o,
dentro das orientações gerais de seu chefe imediato e demais nonnas superiores de
delegagões de competências e prestar contas por resultados sobre o cumprimento das
metas e objetivos do Plano de Governo sob sua responsabilidade; Auxiliar na captação de
recursos para os projetos, ações e programas relacionados às aüvidades turísücas no
MunÍcípio de salire; Participar da elaboração do orçamento da secretaria Municipal de
culqrra e Turismo, e acompanhar a execução das obras e demais ações realizadas na
cidade; Exercer outras atiüdades correlatas.
Proietos e Programas Especiais: coordenar a execução dos programas e projetos
aprovados, elaborar relatórios e realizar a prestaÉo de contas correspondente"; Éhbo.u.
relatorios parciais e anuais das atiüdades desenvolüdas; Executai oukas atividades
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